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ESTADO DO MARÁNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-t0

DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Santo &rtônio dos

INEXIGIBILIDADE

Processo Administrativo no DATA:

182301-0001 1810y2023

INEXIGIBILIDADE NO 036

OBJETO: Contratação de profissional do setor artístico, no qual seja,
IOHANNES & FORRO DO IMPERADOR, para prestação dos serviços de
apresentação artística (show) no SAL FOLIA 2023, no Município de Santo
Antônio dos LopesÀ4A, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Avenida hesidente Vargas, N.. 446, Centro, Cep 65.?30-000 - Sto Ant. dos Lopes- MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N" DATA

092310-0001 09n0/2023

Secretaria Municipal de Cultura

DESTINATÁRIO

Gabinete do Prefeito Municipal

ASSUNTO

Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, IOHANNES & FORRO
DO IMPERADOR, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no SAL
FOLIA 2023, no Município de Santo Antônio dos Lopes-MA, de interesse da Secretaria

Municipal de Cultura.

Avenida hesidente Vargas, N'. 446, Centro, Santo Antonio dos Lopes- MA

REQUISITANTE



ESTADO DO MARÂNHÃO
PR.E,FEITURA MUNICIPAL DE SANTO
C[{PJ: 06.172.72010001-10

Sato Ántônlo dos

TERMO DE ABERTURA

AU Ít,ÂÇ
N' PROC

AO\

Referente: Volume Único.

Aos 09 (Nove) dias do mês de outubro de 2023 lawei o presente TERMO DE

ABERTURA, referente ao Processo Administrativo N" 092310-0001, para realização de

processo de Inexigibilidade de Licitação, que tem como primeira folha a de n.001, que

corresponde a este termo.

t\í. LLI \
MARCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Portaria no.025/202 1 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Ântônio do'

Ofício no 02112023 - PM/MA Santo Antonio dos Lopes-MA, 06 de outubro de 2023

AUTUAÇÃ o
À Sua Excelência o Senhor

EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Se

Senhor Prefeito,

1. Solicito análise e posterior autorizaÇáo de abertura de Processo

Adminishativo, tendo por objeto a ContrataÉo de profissional do setor artístico, qual

seja, IOHANNES & FORRO DO IMPERADOR, para prestação dos serviços de

apresentação artística (show) no SAL FOLIA 2023, no Município de Santo Antônio

dos Lopes-MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura., nos termos legais

previstos na Lei Federal n'8.666/93, suas alteraçÕes e demais normas pertinentes a

espécie.

2. Para tanto, anexamos a presentê solicitação, o portfólio/release do referido

artista, comprovando sua consagraçáo pela crítica especializada. Juntamos ainda a

Justificativa para contratação e Êzáo da escolha do artista, com vistas a auxiliar no

procedimento administrativo de contratação.

Respeitosamente,

RAIMU O NONATO ALVES PEREIRA
Secretário Municipal de Cultura

Port: n" 015/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ASSUNTO: Solicitação de contretação de profissional do setor aÉístico (show)

para apresentaçáo no SAL FOLIA 2023, do município.



Santo Antônio dos

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06. I 72.7201000 l -10

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
Á UTUAÇÃo
N'PROC

Fl.

Trata-se da necessidade da contratação dos serviços de apresentaçâo
artística (show), do artista IOHANNES & FORRO DO IMPERADOR, para prestação

dos serviços de apresentaÉo artística (show) no SAL FOLIA 2023, no Município de

Santo Antônio dos Lopes-MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura,
diretamente ou através de empresa ou empresário exclusivo.

JustiÍica-se a presente contrataçâo pela necessidade de integração
cultural da população do Município de Santo Antônio dos Lopes, através da
primeira festa em ritmo carnavalesco fora de época que acontecerá no dia 20 de

outubro do corrente ano.

A economia como um todo ganha, existe um deslocamento grande, não

só interno como externo, pessoas de outros municípios que vem para nossa cidade
para aproveitar esse dia de folia fora de época, que é um tipo de lazer diferenciado
e ao mesmo tempo traz divisas e divulgação para a nossa cidade, tendo em vista

ser mandamento constitucional a promoção da cultura.

RAZAO DA ESCOLHA OO ARTISTA

A escolha do artista IOHANNES & FORRO DO IMPERADOR, sob

análise, decorre da sua consagração perante a crítica especializada.

Aqui, não se pode deixar de destacar; estamos diante da possível

contratação de artista do meio musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de

aspectos subjetivos, sobretudo do gosto popular.

Com a conquista da admiração do público nordestino e o respeito dos
mais variados artistas, lohannes já teve astros como Wesley Safadão, Cláudia
Leite, Léo Rodrigues, AviÕes do Forró e o gigante Léo Santana, interpretando suas
músicas. Entre seus sucessos mais conhecidos estão às canções, "Louco por Ela",
"Férias em Las Vegas", "O Lobo", "A Notícia do Momento", "O lmperadoi', "A
Metade do Papai", "Ele não Merece Você", e "Amarelinho Azul", gravado em
Goiânia com a participação do cantor lsrael Novaes. Teve também a música
"Chupando o Dedo", sucesso de crítica e público, que entrou para a lista das mais
tocadas nas rádios de Fortaleza em 2015, com a marca de mais de 200 mil
downloads e tocada incansavelmente no repertório das grandes bandas de forró do
Nordeste daquele ano.

Assim, o artista é bastante conhecido em todo Brasil e reconhecido por
sua capacidade em animar multidÕes, possuindo larga experiência na condução de
shows artÍsticos para grandes platéias, sobretudo em praças públicas, agradando

Avenida Presidente Vârgas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT
CNPJ: 06.172.72010001-10Santo Antônlo dot

Em consulta direta à assessoria do artista, foi constatado que a empresa
IMD PRODUÇÔES, SHOWS E EVENTOS LTDA, detém sua exclusividade de

representaçáo, razâo pela qual a empresa deverá ser consultada sobre a

possibilidade de contratação com o Município.

Assim, trago à apreciação da Vossa Excelência a presente declaração,
para análise e posterior AUTORIZAçÃO.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 06 de outubro de 2023.

AUTUÂAÃO
N" PROE

FI

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Secretário Municipal de Cultura

Port: n' 01 5/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página2 de2

todo o público, em nosso caso, apresentar o "SAL FOLIA 2023' no Município de
Santo Antônio dos Lopes - MA.
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ESTADO DO
PEEFEITURA MUNICIPAI. DE SANTO

CN PJ: 06.172.72910001-10
Sdrb Ánd.llo doÍ AUTUA ÇAo

rí. PROC

FI,PORTARIA N' 015/2021. GP§AL

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPE,S, EStAdO dO

Mauuüão, no uso das atribuições que lhe conferc a Lei Orgânica do muniqipio de Sanro

Autônio dos Lopcs-MA e a Lei Muoicipal N" 02 de 27 de Jaueiro de 2O17 qae 'Dispõe
sobrc o Rettrgonização Ádwlnistrativa clo hlunicipio de S. a»to Ántónio dos Lopes,
Esutdo do Mara»hão. cia cargos de provlmento em camissã<t e.funções grutiJit'adas,
define os respectivos shtholos eJim os valorcs dos subsldiat con.esponderrt?s; atribui
cornpeíeDcias ucts orgãos e aoÍ:seus diigentes e dá outras proviüncias, rcvoga a )-ei
Municipal n" 03 de ll de Agosro de 1010 e suds alretuções e ilá outas providências',

Art. lo. Nomear RA{NíUNDO NONATO ALVES PEREIRA, porudor dc RG
000040S21895-9 SSPÀ44 e CPF 8?4.101-?73-0d para ocupar o oargo de
S§ÇRtiTÁRtO MUNTTPAL DE CULTLTRé. do rnunioípio do §anto Antônio dos
Lopes-MA.

GABINETE DO PREFEITO MI-}IICIPAL DÊ SANTO ÁNTOMO DOS
LOPES-M^, 04 de Jaoeiro de 202 t.

I

&u,*&*^ .c,.

Municipal

Àvênida Presidente Var8es, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MÂ - CÉp 65.730-OOO

RESOLV:E

Atr. 2". Esla PoíÀús efltrará em vigor nâ data de sua publioaçâo, revogadas as
disposições em co:rtrário.



Pa{ln 3 d.,a
dl$o6icóôs êm côntrário.

OLrlo OficLt E.trntco EdtçIo n, Za,o2t
À846ÍEC|MENTO d! Sahro Allrô.lio do6 Lop.s-MÂ

PubrlÊ.§áoi 0í01/m2t

Aí 2.. Estr Poítâ.la útr.á .m vtgo, m ahtr dê 3us pudtcsçá, í.vogâdâs ssafirpoiçõõ .ln coírE tô.

GABINETÊ OO PREF
04 rL JanelD d€ 2O2i

EITO MUNICIPÂT DE SANTO ÁNTONIO oos IOPESTúA

Emanu€l Umâ d6 Ottyctrs

Prêfdlo Muntcipd

PORÍAR|A t{. 0ítr:102.r. 6PIAL

O PRÉFEITÔ OO MUNICIPIO D
Mâíenlrào. no uso cL! atdbulçóê!
s.nto Â,ltônrc dot Lop6i-MA s .

N' PROC

Ft.

E SÂNTO ÂNTONIO OOS LOPES, ES
lhr coníarê â Lsr OryànicÉ do muntctpio
Uunlciprl No 02 do 27 do Jânêi.o dc 2Ol7qu. 'Õisp6e êobao s Rao.ganz.ção Âdtnhiúttivâ do Município dê S€nto Ant!.riôdo! Lopâ3, Estâdo crlt c€?gô6 d6 provimsnto em côhissáo eíunqõss Crátificadas, drÍne os ra3r6cüvoa simbolos € Íxã oB vrjoros dostubsldios coírEpoírdentoai alribul cômpâtôôajes 16 ó.gãos e âos s€Os din

€ ú outràs Fovid6ncias, ílvog€ . Lci Munrcip.al n. 03 de 14 dâ Agorto dê 20ío eãrâs âlt6râçõo! . dâ

RESO{-VÉ

Ai--11 Notncâ/ RATMUNOO NONATO ALVES PERE|RA. poíLâdoí óe RG000040E2í895-9 SSp/MA o CpF 024.101.27341, 
^r, ";,;p.r-;;;;;;SECRETÁRÍO MUNtCtpAL O€ CULTURA do hunrclp,o d6 sEnro Ànrôn|o oos

Aa ?- Estâ poÍtúiã ml.aÍá cm vlgor na clete da BUâ BJblicâÉo, Íevoo6oâs a§dírpo3ir6êt êÍn condÍio_

GAAINETE DO PREFEITO MUÍ{ICIPÀL OE SANIO ANTONIO OOS LOPE$MA,
04 d. J.n irc do 2021.

E..€.uêl Lni. d! Ottv.ká

&Êtdto Múni.jpet

PORTÂfi!Á N' OIG'202í. GPSÂL

o PREFETTO OO ríUNtolpto oE sAMrO ÂXTON|O oos LopES, Esrhdo doM&rohào. ho uio dâ!.tiboçóe5 quc lh€ conhí!. f_a Oglrtca oo m,rn;lo dcSarü_AntÕnb do! Lop...tiA . . Lot Mu ictDst N. 0 z o. àt ac u^et o-iJ ioiz
::: ::ry :*." l-p-,zrçáo Adm;ni56qsa6 66 s,lunicipb de seãto Ànina
?:-:11*, a:,y d" Motanúo, col caryos dc pn neno e. "o.isriui,:!!,71-r:t!1câd.1, dêtinc ot têrpctivo, rt,'bôtas 6 nxa os ,aiores jos
JUon oos COrrrêpoidanlá.: aüibül cofi,.têncio, a8 árgros c do3 sêus d/rl!€níe;
11.-o::? loll'úàddra, 

.rvoe. a Lêt Muntcle*t n 03 â r a * egqai àiáiii&És anaÂçõ'6 a dá qJUaB prwiatanclas. .

RE§OLVE

Art 1.. Nonesr JER|SVÀN SANÍOS LEAL, porládor dr RO oooo35.t9719g6SSP/M^ e CpF 843.989.t43-20, por" o.up", o csrgo íê SECRETÂRjôMUMCIP^|- oE ESPORIE E LAZER do mufl'ctp,o dâ S.Ã" mo^. a." úpà":

Â!t 2.. Esla Porla.ia amôrú 6., ü9O. na dâ!â da 6.ls qrblicâçáo, revogao.s âsdi6pcircs e|Í) coít.ánô.

GABINEIE DO PREFEITO MUNICIPA]. DE SANTOÂNTONIO DOS I.OPE$MA,(X de J*reifo de 2021.

Enaouel Liíl. do Otivsís

Príôitc Múniajp6l

PORraIda l|i 0172021- GPSAL

PREFEITO Do MUNICIPIo oE sANTo ANToNIo DoS LoPE8. EsIado dÔ

Y]"jiI1T ,* op .rb{rçõ.. quo th6 conÍú! i L6i oeànrc, do munirp o d.§ân@-amo.,io do. Lop.rliq . . L.l Muntcipit Nc 02 oo ZZ ac .ranairo oa Zàiieuê orir.. À& o â..4g§hD?tu 
^tut lntt . <ro u,m,crpooe sana enlüuoos LolÚE, Eatado (h Mata,,háo, ada aârgoa dê provtmaito om comissào otunçoas gôttticaala!, dcfina o, torpacttvoi slmbotos c ltxa o§ y./orês dos

â-ubsldbs @nes,,€n<1Éhteê; .t1bu con,r,tal]clss aos ôt ,áoso áos s€u§ drr!,o.,ráso-.t outês ptbvittánci.4 têeq. â Lct Muõldpot ," 03 dc 11 dê Agosto dê iot| o
rrnar ârê.áçõaa ê aÉ orrtrr. pondkrhs',

RESOLVE

Pr.f.lr. lrr,Ídplt ds srnto Anronto do. topa. - MA. Áv. A.rtda^te vrí!.!. azt6. c.ntD. sanb AÍ||oiio do! LoFt. u.r.nhào - oEp: !573o{m
or&ro oid.t Erêüúnrco do M."r.rer, - s.-"t ífi;ffiHffiffi#3ft1í*n*o - oo.a,-nbhro.,oirop...má'ov.b,

Edir,pno t*21

GÂBINEIE OO PREFEITO MUNICTPÂI OE SÂNÍO À{ÍONIO EIO§ LONES.I,/{,
04 dê Janàto de 2g2r .

Emarual tJma de Ohêira

Prêíatto MuntclgC

PORT dA tf otz:toz.t. cPs^L

O PREFÊITO DO MUNICÍP|O OE SANTO ANTONIO OOS LOPES. Ê.!âdO dOMa.anhao, no uso d't aujboiçõêr qu. lhs coní.rc a L.t Oí!ànto. do m;cíoiô ;:ss'tÍo Anlonlo dos Lop€r.{vÂ ê s Lál Murlictpsl tp 02 do 27 d. Jsnri o dâ 20t7q!ô Dtlpô€ iobír a Reôre.ntrsçto /idlnina.trarÍvr do Muntcípto d;i;;;;tóni;
do§ Lop.s. E6t do do Mâranhào. cíâ cerlos de provtmcnto crn comtssli iÍunçó_.' qíátificádâs, ocÍnc oc rcepecUvà simuroe e ixa;;r-;;;;;";
suostoos Coía6poÍú€ntaa: a[üu crrÍlpotàôrie! âoa óaEEo! a âoa !a,ra diíÉnt.l. dá outnr p,oedênci.r. rrvoo. r L.t ironiopât n. m d: 14 a. as;-i" õri"su.a dtá.aaóca . dá ouuat p.orrtdêhdar..

RESOLVE

,iít. 10. {om..í AFONSO PERE|RA GOMES NETO, ponrdo, do Rc0233rri02002-5 sSp/MÂ c CpF or3.t5o.-io!11. p",. 
";ü";;;";"';;SECRETÁR|O MUNrCtpÂL DE COMUNtcAÇÀo SOCúL oo ,r.""iplo i" i.r,riÂntónio dos Logr.- À

*^4.._a:l-rjtf ,"",* á.n vi0of rl. dâls !,..uá pubffcaçto. revo!.dri âsílsoorc-oes em conúám

GAsINETE OO PRÊfEIÍO MUNICIPAL DE SANÍO ÂNTONIO DO6 LOPES.MÀ\r, Ot de Jsnât o do 2O2t.

Emaôu€l U.na do Olhêlrs

PraÍelto Muni:ip€l

PORTARIA N' OI3'2MI. GPSAL

Ô PREFEITO OO MUNICÍP'O OE SANTO ANIONíO DOS LOPES. E.h.tô dO

I-TiT:T-yi* "rbdçóes 
qL. uE cooÍáíê â r_"iogan,cá o" à,in,rÃ ãranro }\nrôno doa LopelFirÂ € ã tâi M(|1jdrd if 02 dr 27 ós J.nja dâ m17cls 'â'póe so&e a Reogs ü.rçro Àdlrlhlidt,Íiva do uiitp, iJ {ii" ffidas Lopot, E t .lo do N.taãhto, ctia c.,gos dc parnioto e" 

"or*"iiát::-çfs grr licadêr. cteft'r o. têspectivos slatotos e a,. ii ,r,"'ir-i."grÂe/oDlD comrçond.íí.sj ,ôáôr, .or|p€!ár,crâs !c, ór9!ro, . uc í,us abi*rn -€ o. or4.r9 prDvÍíánci/r§ r6vq. â L.i lrluttctpel40 03 a. f A. ag"rb e-ZAõ áslas a/lêrst{a! a dÉ ôrrtrâ s ptoy,.g,nôias-.

RESOLVE

An. í.. Nom.âr DANIEL FERRETRA CÂMPO§, po.t doÍ d. Rc 013241612«}G4
:.:.:1Y1.1 9lF 025.J0s.4s3.r1. !!16 ocuí»r o caEo ó€ SEcRsrÁRtol\lUNtCtpAL DÊ METOAMBIENÍE do munbrpb dâ SsrO ÀrO"r" a* ú1.-iül
Art 2ô Eila portads antrará ârn vtgor nâ data ds 3ua publlcaçâo, ravoladr§ asdirpoliçôc!.h corráíio.

SÂAINÉÍÉ oo PREFEITO MUNICIPÁI. OE SÂMTO ANÍONIO DOS LOFE9MÂ,\-/04 de JárÉiD d6 2021 .

Eç|ânu€t Li-r da Oliv€ira

PrêíEilo Munictpri

PORÍAEÀ N' OI {202I . GPSAL

O PREFEITO DO MUNTCIPIO DE §ANTO ANÍONIO DOS LOPES, EStrdO dOM.r.rhâo, no uso d.. âhbuiçáeB qre the conr.í. â Ld Orll"tcr d;;;;ü; ;srnro Ânronlo dor Loír..-MÂ . . L.i Municlpaí t\p 02 do 2t d. Jrn tío ô; &,;
::: 3rp!. y_.., Rg@ n"r?éo adnthidrá/i|t do uu*t* * so, 

-ÃnãÍe
oot Louês, ÉÊto.to do it.ranhao, c.ia cârpos ct. proAmonto en c.,nic|/Io àtunçOes gnllflcretas, de,no os ,ôrpocl/yos .litDotos a Ox. * -r.ir" Orirüôsldirs ooílr,pord.rra4 âútbut @J,lpêtand4.' .o!, ügáo" , 

"* 
,",,' arro.,Í.i. t,..)uÍat píotkbôclàs, t.vqa a Lot Un']I(,D.r â. 03 a. tt * t o_ro *-zorn ..ué3 daraçoas c cL ot ta§ provdêncras,.

RESOLVE

^rt 
11 Nomáâr FRANCISCO OAS CHÂGÂS FERRÊrRA OA SILVÂ. pdbôr d.RG 00001201329!t Ssp/MA e CpF a7t.63a.963-15. gara odpe;;;;; ;SEcRETARIo MUNtcrp^L oE AGRtcuLTURA. pecufirl i
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ESTADO DO MARAII
PREFEITURA MT]NICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10
GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

À sr."
MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administraçáo
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

AUTUÀÇÃO
N' PROC

Sê

ASSUNTO: Autorização de abertura de processo administrativo para contratação de empresa
para realizaçáo de eventos.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniência e

oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este
gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância de Contratação de
profissional do setor artístico, qual se.ja, IOHANNES & FORRO DO IMPERADOR, para
prestaçáo dos serviços de apresentação artística (show) no SAL FOLIA 2023, no Município de
Santo Antônio dos Lopes-MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura. Portanto,
APROVO a vossa solicitação feita de modo a atender as necessidades da referida Secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade
Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmação desta autoridade signatária da conveniência e oportunidade
da solicitaçâo;

Por Íim, no uso das atribuiçôes que a mim foram conferidas através da Lei

Orgânica municipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de Contratação Direta por
meio de lnexigibilidade de Licitação, na forma da legislação em vigor, visando a efetivação da
despesa requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos
legais necessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme determina a legislação em
vigor.

2023

ê-{.Q*'-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

4

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/MA.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes, em 09 de outubro de

1
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720l000r-r0

DESPACHO
AUTUÂÇÃO

lf PROC

Ft.

A
Senhora

MÁRCIA DA SILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo

Senhora.

Encamiúo a Vossa Senhoria, solicitação da Secretaria Municipal de Cultura,

devidamente aprovado pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o prosseguimento

com a abertura de processo administrativo, objetivando a Contratação de profissional do

setor artístico, qual seja, IOHANNES & FORRO DO IMPERADOR, para prestação dos

serviços de apresentação aÍística (show) no SAL FOLIA 2023 no Município de Santo

Antônio dos LopesÀ,IA, no dia 20 de setembro de 2023, pertinente às atividades realizadas

pela Secretaria Municipal de Cultura.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos sinceros votos de apreço.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antonio dos

Lopes - MA, em 09 de outubro de 2023.

I 1 .t .i
.'. .). o..r !"a t.,...,.

MAftA LIA SILVA E SILVA
Sec.Mun. de Planejamento e Administração

Port.: n' 004/2021 - GPSAL

I

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL OE SAT{TO
CNP t I 06.17 2.7 20/mot-10

PORTARIA NO OO4/202I- GPSAL
Ar

M PROC

Fl.

Se

Maraúão, no uso das atribuiçôes que rhe confere a Lci orgânica do nrunicÍpio de sanro
Antônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 2? de Janeiro de 2017 que , Dispõe
sobre a Reorganização Ádministrativa do Município de sdnto An!ônio dos Lopes, Est:odo
<lo Maranhão, cria cargos de provimenÍo em comissdo e funções gratificadas, trefine os
respecri,olt símbolos e .frra os valores dos subsídros correspondentes; atrihui
competênci.Lt aos órgãos e aos seus dttigentes e dá.ourras provldêncÍas, revoga a Lei
Líunicipal no 03 de l4 de Ágosto de 20r0 e suas alterações e dá ou,as provídêiciaf.

O PREFEITO DO MUMCÍPiO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. EStado do

Municipal

Art' lô' Nomeár MARIA LIA sILvA E SILVA. portadora de RG 25602912003-0
SSP/MA e CpF 027.433.083-03, para ocupar o cargo de Secretiiriâ Municipal de
Planejamento e Administração do município de Santo Ãrôoio do. Lopes_1v1A.

Arr' 2ô' A Secretária Municipal de pranejamento e Administragão será ordenadoro deDespesas das contas públicas' sendo responúver pela o."tao 
" 
vori-*tução das contasBancárias da prefeirura Municipal de Sarrto LrOrio ão, f_or". _ MA, CNPJ N"06.172.12010001-to.

#":;ff""*"aria 
entraú em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

LoPES_MA, ,fâljxffii."rpREFErro À/ÍUNrcrpAL DE sANro ANroNro Dos

Avenida presidente úãrgas, Ne 445, Cêntro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65,730-@O

RESOLVE
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ESTADO DO MARA
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNP t I O 6, 17 2.7 2Ol0O01-10

'..,.1o
N'PROC

FI

_ Pelo prcsenre EDITAL DE PUBLICAÇÃO, o prefeito Municipal
de SANTO ANTOMO DOS LOPES. Esrado do Maranhão, EMANUEL LIMA DE
oLIVEIRA' Do uso de suas atribuições previírs na Lei orgânica do Municipio, faz saber
a todos os habirantes de SANTO ANTÔNIo Dos LoPES-MA, às autoridades
municipais e estaduais, e a quem interessar possa que, PITBLICA a portrrir no 004 de
91-1" {r!-"yo de 2021 que uomeia MÀRIA LIA SILVA E SILVÀ poÉadora de RG
25602912003-0 ssP/It{A e cPF 022.433.083-03, parr ocuprr o caigo de secretária
Municip_al de Planejamento e adminlstração dó muaicípio de ssnto Antônio dosLopcs-Md para que dorâvante passe a üger em seus efertos legais. U, para que, nã
gr"lP, não se alcgue ignorârciq faço púúlico o presente &ritar-que ,oa un*.do'u,
local de costume e de fácil aces_so ao púbrico e publicado no Diário óficiar a" ú*i.ipin
9:^s,unto Ant&rio dos Lopes-MA. Dou a portiria n" 004-GpsaL de 04 de Janeiro de
2021 por publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOSLOPES, Esudo do Maraúâo, 04 de Janeiro de ZO2í.

PUBLIQUE.SE

REGISTRE-SE

CUMPRA.SE

.ría-

( Municipal

Mafia Lta Silyo e Silva
Secretária Municipsl de

Plancjômenro Ç ÂdlniDistração

CERTIFICO. qlre nesta data publiquei e rcgistrei a presenrePortaria n'004-GpsAL ae ol.de ianeirã aJõzri'#Le;o ae Edital. tendo sidoafixado um exemplar no Árium d" pÉdi; d; pr:f.t# í;;.ipar, publicado no Diário

3r1;[:* 
Município de Santo a"ro"io aã, ;;;ro";T"rnais iocais d.;.;;;;;

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 202,l .

Avenida Prêsidente Vârgâs, Ne 446. Centro, Santo Antô nio dos Lopes-MA - CEp 65.73o-OOO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO
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Diário Ot
I

Icial Eletrônic
Prefeitura Munlclpal de Santo Antonio dos Lopes'M

lnsailúidop€l.LGiMui.ipJN'oio.lo09"êOÚrbÍodo2olTlArÉEtigiÃ2'm2íSaotoÂntdrloílosLop!''XA'o'o'I/2021

EXPEDlENIE
õi,iJónaa er"rôd"" do Munlclplo dê sônto Ânü5nio do' Lop"' MA

ã,; Dd! Lâ' N. 0!6 d. 09 dô ouúb@ d. 2017. êxclrBlvsnt L n! íornâ

C.rônB. ê r'rB pJbüc.râo d! 
^dír*xüÍrçáo 

OiÊls dãti Mudcrdo

ACERVO
,i lài*." * o,"* oí""l EldÍônlco do sâ'to &{dnb dos Lôp€' podÚ'o §s'

,-^J*i* "t.,c. 
d! rltâtnel, PoÍ mêio do s69ulntr 

'ndlreço
hnD. /doF,íoentonkxloak p!! ml.gpv bí,
p.-r. o".ouft. Doí qualq!a, l.ímo e u.tiliz€§ào d' íilllo'' 

'c'sEet"úy,lÁ"i-n-tioaoà,.p.1í..ro.r.0r. Ài c.lrr.lló, p"'llr!'ât G cod{otd

6á0 dê s..do gr.luito ê hdtptírc'tt! d! +tdq'fr cldã5uo'

EI{ÍIDADE
P leÍeituÍa mrídrd de Ssnto Antonlo ó6 LoF - ilA
cNPJi OG 172.720,/OOO l-10, PÉÍ.lto Em.ÍÚ.I Úíla (b $v'r' (tligu)

ElÚBreçor Av. Pr..Éônte VÚe.t, 'í46, eê,r|,ô, S'lito Ânlonio.dôl LoP'l _

Mranhâo - CEP: e!730-06
iI"-o"i €o)-i5.6-i iaí-ãr . doí@rto.ltto0boorloeoan' oo\''b'
5íe s,{ÀJ.srosndrlodoclopca.mt go\r,Dí

rrbaidioê coÍrúapoírdaítra; aulàJ cômpdárcit§ to' ór!16 c ao3 3erlg dlÍlgenloÉ

"ã 
o,rtro or*faana.", t"\,ooâ a Lci uunicipâl n' 03 dc 14 d€ Àoosto d€ m10 e

suss âiêrâ!õ.3 6 dá outrEs píDvirónoias.

RESOLVE

AÊ '1". Nom!.r MÀRlÂ Ll^ slLva E SILVA' pdtâdorâ d' RO 25802912Ô03'0

isplue . cpf 027.433 053-03' Peía ocuPar o ctrgo dc SÉCRETARIA

úuNtctpn oe puNeJAMÉNTo É ADMlNlsrR^ÇÃo do muÍiclpio de sânto

Antô.úo (106 LoPct_MA.

Aít ?. A Socôwi. MsnidÉ (b Fsn.ts ngrlo 
' 

Ádínlíllsülllo rÔrá oídemdoía

dc óerpetar d.. coí\1.3 9óbliêaa, sândo r'3pontÓv€l pêla GcBtáo o

úo"i.coiâçno aer Conrt 8sÕcárl.t d. PrcÍ.ltrÍâ MunlclPsl dê sanlo Antônio

dcr Lopêt - MA. CNPJ N' 0ô. ! 72.720.{00't't 0'

AÊ 30. Ertâ Porutta aíú.ú om vlgot a! clata do 3Úá pudlcrçâo, rovoladas as

dlspc!r$.!.tí confárlo

GAEINEIE OO PREFEíTO MUí{CIPÁL OÉ SÂNTO ANTONIO OOS LOPÉ§MA'

(N do Jâneim d. 202'í.

Emrxral Lim. óa Ollvrl..

PoRi rüA I'P oo3Í2021- GPS^I

o pREFEtro Do MUNlciPlo oE sÂNTo ANÍoNlo oos LoPEs. E.t do do

Mâfrnhôo, m u3od.r alnbulçaêr qu€ lh. colíelâ a Lct Ogânic.do Ei,llclplo de

Santo an6nio dos Lotc§.MA s . Lôi MuniciÍ,sl l'P ü2 do 27 do Jânolo dt 2017

qur'Dispóesôbíe â R.oÍ!,€ ôheçáo AoôlnlsltElttu <!o Mtni.lqil dc Sahto Al'lõtlio

dos Lopet, Eslado <lo N.6^hâo, cti. cagot .1. Ptovltut'lo 'n comittto '
hmçôes gíatlficad\s, dâllne os rê§pâcllvos slmbolos 6 llxa 03 vâlo'e, clo,

s!,os/clb§ dTespord6níÉ3; ríríôo/ coír@aÉaca! aoa áaliáo! ! ,os seu6 dííoâí,lls

o ü out',s pmv*larÉi.t. Í.vogr e Lei uunlclpc tf OO dà 11dê Agorlo óe 2010 a

§u.s sl,errÉâs e dá orrt t pmyldanclul.

RESOLVE

ArL 1". Nomee. pauLA DAtalNE UMÂ LIâL poftadoÍa dc RG 0135922320OH

SSP/MÀ. cPF 921.821.913-01, p.rr ocupâr o cârgo de SECRETÁR|Â
MUNlclPÂL oE ORÇAMÉNTo E FINANÇAS do município ó6 E.nlo AítÚnlo doa

art. ?. A S€cíetsrlâ Munldpdl dê Orçâmânto â Finançâs §êÍá Ordênâdola dê

Dô6pãôas d66 contss poblicas. s.ndo rutpomavd Prls G36táo . Múrmlntâçâo
da§ Contas Bãncáíias da Prüldluas Munacrpd de S€ílo 

^ntôôio 
dG Lq63 - ÀlÀ

c NPJ No 08.1 72 72010001-1 0.

Al! 3t. E§tà Ponaía ênlíÊtl .in vigor m data dê lue public.do. r.vog.d'l ss

disposkF6s êm contáíio.

GASINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANIO ANÍONIO OOS LOPEgMA
04 dcJaneiío de 2021.

E ünuol Llm. d6 Ollv.ká

PóÍalro Muddpâl

PORÍAil^ tf o0l/:1021. oPa L

o PREFEIÍo oo MUNlclPlo OE SAlrro AilloNlo OOS LOPES, Eslâõô do

M.renhão. no uao dá! ôiibulçô.! qu€ lh! Gonl€Ó a Lal Ol!ânica do munlclplo cl€

Santo Artônlo dct Lop€}MA 6 a ücl Munldpsl fP 02 d6 27 dâ Ján'lro do 2017

qu€ 'Dl3pôá 6oDíâ ! R.oErnEação AdminBtttwa do Municipio de Santo ÁÍltônio

ior Lop... Eslado do Msl6nhão, cíi! caIgos dc provimonlo €Íí çomissâo €

Íufiçóca gíôlifcldà3, datino o§.e!pc.1ivo!.imbolo! a Ílxa 03 vâlor€' do§

subsldlr! coírê.pdldaít!3; EtÍibui cômpêtêndás âoa ó€ãor e ao3 5&s diÍigênles

a dá ollrsr ptolrldê.rdaa. r.YooE à Loi Munlclpal n' 03 da 14 d. &o!to dê 2010 e

Êuaa allaragôoa o óá (rJlràs paüvldânêi!3'.

RESOLVE

Aí 1"- NoIiêET RICAROO AUGUSTO DUARÍE OOVERA. POíAdOI dE RG

8086320481 SEJUSPTMÂ . CPÉ gtE098 780'72 perl o câtgo de

PRooUMDOR o0 MUNICIPIO dâ s.Ít!o Àntónio dos LÇeeMÂ

PÍ.Íêno lllnicipc

ÊoiT il^ ll' toaíao,a1. siq^L

o pREFaÍo Do MuNlclPlo DÉ sANÍo ANToNlo Dos LoPEs, É.tado d0

M.r.nhb. no uEô dât íílàrr9õ.. qllt llt. csú!r. â Lêi oígánio. do í?ÚnicÍú d.
gânlo Aítón'E.lo. LoP.._MA. . L.i U.arici9d l'i'02 d. 27 d' Jt,iliE d' 2Ot7

que Otspó.:6bÍê. R.s!.nizaÇão ÂdmlnbHvâ do iluiclplo dê Stnto Amónb

do! Lopra, Eatâdo do Mltanhao, cí. c.Oo6 d! píoúlnlnto 
'm 

cdr{"!o 
'

furiçie3 gÍsli§cadâ!. dollnô 03 rorp.cllvot aíÍtÜolica a ílra ot vtlor't dor

Art 20. Ê3lr Poítârla ênu-.É .m vlgoa na data do ius publlcáçào. .evo0âdâs ss

dispDsiçõês cín cdlÉ.io.

GABINETE DO PREFEIÍO MUMCiPAL DE SANTO ANTONIO OOS LOPESMA'

ac qrálro db! do Í*! dã JarElro do ü!o dô dds ml c vhle e um.

EmanualLrína de Olv€iã

P()RÍARIA T' OO!,I:IO'í. GPSAL

O PREFEITO oO MUNICIPIO OE SAIÍIo ÂNÍONlo oog LoPES' Esüado do

Mellnhão, Íro uso das lllbuiíÉaa quo lho coílÍere a L.l Orgânic, do municip'o de

Sânio Antônio dos Lopes-MÁ. ã Lôi Municipal N' 02 de 27 dâ Jln.irc do 2017

quâ 'DisÉ€ tobre a R.otgEni..Éo Administ-atira do MuniciPio da sânlo Ant6nio

ao3 Lopc., Ealtdo do M.rânháo. cÍü cátgo! d€ provimônto !n comissii'o ê

tuílç{ês 9Í!tlÍc,6O.r§. Ocína oô .n Poaí!6.lE§ero! ' rr' e' vco63 do'
.rÉ!ldlô. corúpdldcnt ti ãtibutcompatand, .ó &gà06 . eG sêus dlngênlês

. .t. ourrss q!$dênda!. Í.\,EoE . Ld Mutlklpd n'03 d! 1a d. A0olo d€ 2010 ê

5uâ. .lt r-áç6.. ê dá outna proiriÉnclâ§

RESOLVE

aÍ1. tq. Nom..r SÀMARÂ CARVALHO SÔUZA DlA9. portadora ds RG

OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPATOS AL

Rohtur. lir*lpC d. Ssnb Anbnlo óo. l-o9rs - Urt. Av. f'rtts í{r v.í!6. tl'€ C'nlE S"ito /qúonlo ôc t'og" ' MryühÕo' cEP: €573c000

s.t.ioanloíiododo9.rnc.oov.bí
Oia.b Oad.l Et.!únEo ó Uü!i4,to - s.6.aaía Mrrddpc d. frrtEts Ítoio . rd.r&ütt9ao ' doíQtÉ.Íirdüroío9€!'ír'9ov Ú

Ed,ç,. íto 2t2o21

Gabinete do PrefeiÍo
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ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

Santo Antônio dos

TUAÇÃO

FICERTIDÃO DE AUTUAÇÂO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

DATA:09/10/2023
\

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO No: 0923 10-0001

NOME/RAZÁO SOCIAL DO INTERESSADO:

SECRETARIA MLINICIPAL DE CULTURA

DESTINATÁRIO: GABINETE DO PREFEITO

ÀSSUNTO:
Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, IOHANNES & FORRO DO

IMPERADOR, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no SAL

FOLIA 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/lvÍA, de interesse da Secretaria

Municipal de Cultura.

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento
administrativo de licitação para execução do objeto retro mencionado, composto pelos
seguintes documentos:

1. Oficio de solicitação dos serviços (fl,02);
2. Justificativa para Contratação (fls. 03/04);
3. PoÍifólio/release da Banda (fls.05/10)
4. Portaria e Publicação do Secretiírio da Pasta (Ils, l1112);
5. Despacho de Autorização da Autoridade Superior (fl, 13);
6. Despacho da Sec. de Administração ao Setor de Protocolo (fl. l4);
7. Portaria e Publicação do Sec. de Administração (Í1. l5/17);

DOS AUTOS:

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo administrativo

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando impdmir mais celeridade à tramitação
dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu MARCIA DA
SILVA LIMA, servidora pública deste poder executivo, lavro esta autuação na presente

data.

acima identificado.

MÁRCA DASILVA LIMA
Chefe do Setor de Protocolo
Port. no 02 5/2 02 l -GPSAL

\í^..^ À^ bJ.,- l. *,.

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

rll



ESTADO DO
PRETEITURA MUNICIPAT DE SANTO AN

cPilr; 06.u2.7201qr01-10

RXSOLVE

O PREFEITO.DO MUNICIPIO DE §ANTO ÀNTONIO DOS LOPES, EStAdO dtI

Maranhão, no uso das atribuíl$es que lhe confere a Lei Orgânica do município de Santo

Antônio dôs Lopes-MA e a Lei Municipal N' 02 de 27 de Janeim de 2Ol7 qule 'Dispõc
sobre a Reorganização. dmintstrativa do Munictpio & Sana A*ônio dos Lopes. Estado

do tVaranhilo, cpia cügos de provlmento em conissão e funQcs gt*ific:adur, define os

respectiros símbolos e fita os valores dos subsidios correspondentes; arríbui
competências aos órgllos e qos sêus dtrigentes e dá outras provldências, revoga a Lci
Municipal no 03 de l1 de Ágosto dc 20t0 e suas alterações e dá outras providências' .

sânts Ân6nlo úú

Áffi

Árr. 1'. I.iomear MÁRCtl. DA SILVA LIMA portador(a) de RG mfi60202002-s
SESP/'I\,ÍA e CPÍ 032.977,963-08, para ocupaÍ o cargo de CHEFE DO SETOR DE
PROTOCOLO de Santo Antônio dos Lopes-MA.

AÉ. 2' Esla Portaria entrará em vigor na data de sua assi»alura, revogadas as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFETTO MIJ'T{ICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES-MÀ 04 de Janeiro de 2021.

/o- l/ ; ,,i
,'#;t#'ltxa"r$,!iífi't.

Prefeito Municipal

Avenidâ Presidente vargas, No 445, Centro, Santo Ant6nio do§ Lopês-MA - cEp 55.730-000

PORTAilA NO O2§/202I- GPSAL



ESTADO DO MANA
PREFEIruRA MUNICIPAT OÉ SANTO
CPtIJ: 06.U2.7zolmo1-10

5&!o árfônb dsa

EDITAL DE PUBLICÀÇÃO
AUTU

t. PROc

Se

de SANTO ANTONIO DOS LOPE§, Estado do Maranhão, EMANUEL LINL{ DE
OLIVEIRÀ no urc de suas atribuições previstas na Lei Orgânica do Municipio. faz saber
a rodos os habitantes de SANTO ANTÔNIO DOS LOPES-MA, as autoridades
nrunicipais c estaduais, e a quem interessar possa que, PUBLTCA a Portoria no 025 de
04 de Janeiro rle 2021 que uomeia MÀRCIA DA SILVA LIMA, portedor{a) de RG
423360202Ul.2-S SESP4IIÀ e CPF 032.977,963-08, para ocuprr o cargo de CHEFE
DO SETOR DE PROTOCOLO. para que doravante pasx a viger em seus efeitos lcgais,
E, para que, no amanh não se alegue ignorância, faço público o presente Éditâl qu€ scrá
afixado em local de costume e de fácil acesso ao público e publicedo no Diário OÍicial
do Município de Santo Antônio dos Lopes-ÀrÍA Dou a Portaria n" O2S-GP§AL de 0,{
de Jsneiro do 2021 por publicada.

Pelo presente EDI'IAL DE PLtsLICAÇÃO, o Pret'eito Munici

GABINETE DO PRÊFEITO DE §ANTO ANTONIO DÔS
LOPES. Estado do Mararüão, 04 de Janeiro de20?1.

PUBLIQUE-SE

RI]GISTRE§E

RA.SE

&(i,{-.f-§e

CERTIF'ICO, qle nêstâ dala publiquei e regisrei â presente
Fortaria n" 02§-GPSAL de 04 de Jaueiro de 202i, por'meio ae 

-gaiar, 
tendo siào

{ari!9 un eyemrl * no Átrium do predio da prefeitura lVunicipal, publicaá" n; ôiári;
Oficial do Mrmicípio d€ Santo Antônio dos Lopes-IvtA e demais iocais d ;"il;;
publico.

Plaoejamentq

§l/r,a e .§i,/ua
Munioi!,ol dê
c Âdm inistlrcâo

Avenida Presidente Vargas, Ns 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-0@

Municipal

8àn1o Antônio dos Lopes-MA, 04 de .laneiro de 202j .



Oês€ cêndâ

C,Jmpr!-re

GABINETE OO PREFEÍTO MUNICIPAL OE SANTO AIÍTONIO OOS LOPES.MA
&t dc Jsn€ko dê 2021

RESOLVE

AÊ 1.. l{omâ.r STNOOV^L O|AS DE L|MA F|LHO. porredor(â) de RG
036276282009:l SÉSP,M^ . CpF 0í0.290.003-52, paÍa ocüpsí o ;argô dê
DRETOR DÉ AT MOXARTFAOO E pÁTRmóNtO dê Sânlo Ânónto doc L;p6§-

Em.nu.l Lima d. o{ll/lirr

PORTÂRIA NA O2OÍ202I. GPSAI

O PREFEIÍO DO MUNICÍPIo DE §ANÍo ANToMo f,los LoPE8. ElIrdo do
Melrnhâo, no uro d6! rtib{içôes qu.ltE coní.r. â Lei OÍglnica do oxrniciplo da
Sànto Anlônio dos Lop.!-MA e ã L.i Municipât N. 02 d. rt & J.fttro d; 2O1t
gua DÉpfp sob!é a R@ryEnhaçao Adr/,Lidrcafea do Muli:iaiod, SrrüD Áffúrô
dos Lopes, Estrtlo tlo N.,,nnâo, oia caryo, atc padmcnto arn úmisrao .
íunçõc, graLficrdâr, clêlina os ,tgpac//ry]os ,tmboros , ,lxa og vrrol's do,
subsld,or .oírÊ?ô,rd..,Í.5 ; a?túl cotíP.têtxiat n, ór!úos â ,ot ru, drrgDrria,
ê dâ oú|71,s ptovi trctâq tswe a Lei Mrrr/{,lptl t. 03 dc ,t1 dc Aeogo da 

-2010 
e

,uat akatoúos e dá ovtrst paovrrénct 9'.

RESOLVE

Art. 1.. D6signâí vÀNt^ UAR|A sousA ALENCAR, porredor. .,e RG
00007250989Gí SSP/lrÂ e CpF 331.99S. i 33-t2. .ârvUoa integrante do qu.dD
€í€tvo, pir. ocupir o càryo dê sEcRETÁRtA MUNÍctpAa 

^DJUNTI 
D;

EOUCAÇAO do nonlcÍpio de S€nto Antónb do6 LoD.6-ú{

l. 
l,2'. 

.Esi. 
Portslj. entrEÉ em vjgor .a dsi. de ,rainâtuE. ,€vog.do3 ãso,3ros'c!.. êm oonhlTb.

GAEINEÍE OO PREFETTO MUNICIPAf DÊ SÀNTO ÂI{ÍONIO DOS LOPES.MA
04 d.tsn.irôct ?021.

ErÍ.nuC Llhr d. Oltv.irl

PrêIoío Msôrcjpd

PORTÁRI^ N.019/202Í. GPSA! . .
o PREFETTO DO MUNtClpto D€ SÁNIO ÁNtot{to Dos LopEs. Êltado doy-T,]PIT- T: d:" .hburç46 quo lh. coÍú6l€ r Loi orsrnba oo n,JniJpi; iJ§ân«,_anto,no (bc Lolsa.MA ê ! L.r MudêipC M 02 da 27 do Jlr|oi o dê 2Oltqro (,!Pd€ soÔ.E , RaoílÉNz4Áo Adnn saativ, dO Municirb dê Sal'to A,,tütlodos Lopas. Est.cto clo ttâÉnhào, cd. c.trgo, A p|r,vrnanu cn comtssio cÍunço.t 9t.tí,tc..,a., d.n@ o, r..p.c|ro, slmbot.rr a fxa o. valot.t doasuÀjdio6 .ÍrÍresporúrrt s; akibui @r6,ct&rcies ,oR ótg,D..ê .os rEu, drbc;;
?! oe.!E e-,bviüldos o,qa o Lel Uuntctpat n 03do 1athÀgo'íod.b1lc
§ues,rÍ9nrçoes .dlll oulr!Àr poedttnchs ,

RESOLVE

AÍt-l.. Norneaí JOSÊ FÂR|AS DE MOUqÂ. poít doÍ d€ RG Z7í542 SSP/MA ecPF.187.00Í.792-2. pr,â ocrrpaÍ o c.ígo d. sEcRErÁRrô uüNiói;Ai
AoJUNTO DE OBRÂS. r BtTAÇÀo E uRBANtsMO do municipto d. Ssn;ÀIôno dos Lopar-MÂ

Arl 2.. Erla Portária .ntraaá ün vigor na datâ d. .lsinotura, ravogada6 ag
disposiçôêá om conHíto.

GAAINÊfE DO PREFEITO MUNICIPÁL DE SÂNÍO ÂI{TONIO OOS LOPES.MA,
04 do Jânelo d€ 2021.

Em.nu.l Lim. cr. Otiv.t.r

PORTARIA NU @412021 . GPsÂL

ÀÊ f Ed. po.t Ílá êntara .m vigo. n. d.t, d. ÍJ. ,!rtn ür.s, rlvogrdôs as
d59o.l90cr.a ooírtado.

GAAINEIIE OO PREFEIÍO MUNICIPÂ! DE SÂNrO ANTONIO OOS LOPES.MA,
ÍX de JanGío d€ 2021 .

Efi$u.l Lilr. d. Otivakt

PORTARIA Nô O23NO2í. GPSÂI

PREFEITO OO MUNICÍPIO OE SANrO ANTONÍO OOS LO
Ma.ânhilo. no uso dss aHbuiçôê! qua lhe c,r.í]! a Lor Orgânica do mlrlicípio d€
S€nlo Antônio dos Lopes-MA ê e Lsi Mun|ciplt N.02 d. 27 dê Janeno d6 2017que Ol§p6d §oôíe. R.o/gerÍzâçáo Ad,1ini6t.tivâ do Uuniciptt rh Sa,/o Ahtanio
dos Lôpas, E taclo do Matânháo, cít c.reoa de píovimento tm conissào o
fuhçóês gelllica<trs, dêfrnà o§ to,pêcllvo! símbolos e frx. os v€ro.rs dos
§,âs,idhos coírrrpondêntar; drlôui cortpaltár,ôls áos ó4táoj c ác§ seua drr{Ênr6s
e dá útas pÉ^t/déNies, íevq. , Lei rlunicbal n 03 te 11clc Agosto de 2O1O e

\

suas âAe.,,il.ê . dé outrrs

RESOLV€

&t_ -f. Nornsâr SUÂNNE LIMA OE ÂLENC^R OUVETRÀ porrado(.) dÊ RG0/t99214520i18 SESpÂrA. cpF 810.552.273.35, pa,! ;crp;;;';;À; ;;
CIIEFE OE RECURSOS TiUMANOS de Scnto Ântônio dos Lope+l,tA,

Ál1. 2. E-!ta PorLÍiã ênt-aÉ em vlgoa na dst€ dâ luB a§3inâturá. ovogadss âsdBpodçôe! aíh cúÍráÍ!o.

GÂAINETE DO PREFEITO MUITCIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.MA,
04 dê JáneiÍD d6 2021 .

Enâ,xrl Ltn. d. Oflvdr.

Praíêito Múnidpí

PORTARIA N. 025/2021_ OPSAL

o PREFEITO 0o MUN|CIF|O DE SANTO ÂtfioNto oos LopE§. Êlutdo doMâÍanhao, ão (.o dà.t,ibstço.. qu. th. oonío.r . L.i O.g.nics do ;u.içt;,; ;;S.nto Artôrio d6s Lôpêr-MA ê â Lâi Municip.t Nô Oz aa àZ ao .Lanci.o a. zOiiqLê qspoa soô.! , Rêoryrrxzr* Ad,rl,lntáz,tiva ú Muõtclptt, ch SrntD A.tón,acos Lopes, E taclo do Ma,s,nhao, ííi. cano. ale provinento en íxlnnsio iluaçóe_s gnlilioadar, drtlne os rêspccliyog 9 tmboto, c fiãa o, ,alor"s áossuàrrdbs .pírrspoíú.rt s, ahlu cdrp.Lí,cr.s &s rivpfos e aos seus angrc,tci
.- 

.d: i!.a I@dê:l:Es, rcyos.. Lci MunÊDat f 03 * u u as*to o.iorãá§|Ét aneâ@es a dá outei p,vtidànaias,.

RESOLVE

tu_L_ 1.. Norr.í MÁRC|A OÂ SI-VA L|MA. podrdor(s) de RG 023360202002-5
SESP-/tlA_e CPF O32.9n.9BlOO, Dera oGrp€r o c.r06 d. CHEFE Oo SrOR DEPRoTOCoLO dc Ssoto Aíütírio cloc LoDe6.t A.

1l_-r:-?-': l:11n::.*r. .m eboÍ na dsr. do sua €lsinsru.s, revosâoâ. âsor.lcíoaaa êrn.ôítáriõ

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPÀI DE SANTO ANTONIO OOS LOPE&MÂ.
oit de Jand.ô d! m21 .

Eoanu.l Limâ dê Oliv.tr.

Paolm2d.ü Ol&b Oítct.t ltaüóího Edtdo nrgr2olt I :i puut eçio: raJotno2tx. Encalntlli.nêntô do procê.so dÉvlt l,n hrê tnruüIcto . autortd.dâ O pnerenO Oo uUtttólàõOe S*lrO UnOHto OoS LopES, Err.do .loiÍÉrioí com PíÇ65t' dt hÚndog.,.o uârantÉo, no qlo dã alitirtçóor qua lh€ coílbÍ! â Lel oÍlaôhâ (b muntcipk ds

Ârr 6'. Todoi o! rrsbárhos do p'€so€rro . dê $._Eq:r-.:-y:. !:g ::l ilPr#:ff ?ll..#; ;;Xlffii:X#i#"j$:fr.;,i1t;r.gr rados n.. âfa8. devidlm.ntô à!.tnrdâ! 6 anqurv!ó,rr 0o rclor cdnpobnt. i" iii.", egrao ao ú"r"rúi, ,t, 
"*g." 

A.-eiri_anto .m conissao edá Pr'Lhurt Murlclgãl dc Stnlo antônto do' Lopoíu^ i-ça"i-gnwiuour, ct.frho o, t.rpêttuot .tt 1boto, . lx, as v.toíes dos
A.r. 7.. Elra porrrd..nrrará.'. visoÍ ns drls d€ .us pubrrc.çro. ÍcBndo 1ffi|ffiflflffifl"!#::tTngiÍ#,rXr6vo9âda! âs dbporjçõas €m côírlrâno. 

rrrâ3 €{erlrõês â dai od,Es ltxt*rar,.,ai,.

a

PrBíeinr'3 MunicDsl d€ SrnD Âhbnb «l3 1.p.3 - MÂ. av. pr€ió.nte v..g... it48. C.nro. S.nro anrõ|tto rbâ LoF. . M..uhao . CEp: 6573GOOo

orí'o onol"l Êr€vó.,kp .b Mrn"po . *,*n.üffiflffi"ffitrf;L^,"*.o - domo.ro.nronb(ôtôp€.m..sov.b.
Edigúo no SEml



ESTADO DO MARANHÃO
PRETEITURA MUNICIPAL DE SANTO

Sânto Ántônio doj CNPJ: 06.172.72010001-10

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA E OOCUMENTAÇÃO

À
EMPRESA: IMD PRODUCOES, SHOWS E EVENTOS LTDA
CNPJ: 23.302. 1 40/000í -í 0
ENDEREÇO: AV SANTOS DUMONT, 2789, COMPLENTO 506, BA
FORTALEZA. CE
cEP 60.'150-165

AUI UAÇAO
N. PRO(

FI

IRRO ALDEO

ASSUNTO: Solicitação de Proposta e Documentação para instauração de Procedimento
Administrativo.

Prezados Senhores,

Fazem parte da presente solicitação, os seguintes anexos:

ANEXO I - Relaçáo de Documentos Necessários para Contratação.

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à disposiçáo para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 09 de outubro de 2023

Avenida Presidênte Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 1 de 2

LOPES

Solicitamos o envio de Proposta de Preços e Documentação a esta Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes-MA, referente ao Processo Administrativo no 092310-0002, que
tem por objeto a Contrataçáo de proÍissional do setor artistico, qual seja, IOHANNES &
FORRO DO IMPERADOR, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no
SAL FOLIA 2023, no Municipio de Santo Antônio dos Lopes-MA, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura.

A Proposta de Preços deverá especificar o nome da empresa, data do evento, duração em
horas, valor e o prazo de validade da proposta.

Deverão ser encaminhados juntamente com a Proposta de Preços, os documentos exigidos
no Anexo l.

i Í .l 'i1,-,.,:i!. 
i.,) 

,\Lo 
r,,..,.,.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento E Administração

Port. 004/2021-GPSAL
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sarúo Ántôíio do3

ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

l{. PROC

Ft.

7

RELAçÃO DE DOCUMENTOS
CONTRATAÇÃO DIRETA

ANEXO I

NECESSÁRIOS PARA O PROCESSO

O Proponente deverá apresentar, juntamente com a Proposta de Preços sugerida neste

Anexo, os comprovantes de regularidade jurídica, Íiscal e trabalhista, mediante
apresentação dos documentos abaixo relacionados:

1. Contrato de Exclusividade firmado entre o Artista (Banda) e o empresário exclusivo;

2, Portfólio do Artista (Banda) (relação dos trabalhos lançados);

3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações ou

contrato consolidado, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual;

4. Documentos Pessoais (RG e CPF), dos Sócios ou Titular da Pessoa Jurídica;

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

6. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária";

7. Certidão Negativa de Débitos e Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, expedida pelo Estado;

8. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida

pelo Municipio;

9. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa

do Município;

'10. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;

í í. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

12. Declaraçáo de cumprimento do disposto no inciso XXX|ll, Art. 7', da Constituiçáo

Federal de 't 988.

í 3. Provas de Compatibilidade de Preços Praticados;

OBS: A documentação referente a Regularidade Fiscal e Trdbalhista deverá $tat dantro do prdzo de

Yalidade.

\.s* L i

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página 2 de 2

LOPES



Carta Proposta AIJTUAÇAO
tr. PROC

FI.

À prefeltura de santo Antônlo de Llsboa . MA

Emprera lMD Ltda. "IOHANNES IMPERADOR" , lnscrlta no Cnpf. 23.302.í401000í.
Í0 sedlada na Rua Anlbal Fernandes Bonavlde3, Aldeota, Fortaleza - CE Cêp:
64t3.1-395, tendo como reprerentânte legal o Sr.Johannes da Sllva M. Cavalcantl,
CPF: 05.f.9ÍÍ.07+76 vem apre3entar uma cârta proposta para a reallzação da
apresentação artÍitlca da Banda lohannes lmperador no dla 20 dê outubro de
2023 na cldade de Santo Antônlo de Llsboa . MA

ARTISÍA: lohànnes lmperador
ounnçÃO: 2:OO (du.r horrs)
Data da Apresentação, 20 l1Ol2O23
VALOR: 90.000,00 (novcnt. mll reals).

Banda:

baterla
baixo
gultarra
sanÍona
percussão
naipe de metal ( sax, trombonê e trompete)
vocalista
técnico de som
tecnlco de Ilumlnação
3 roads para montagem e desmontagem
2 técnlcos de co2 e plrotecnla

Fortaleza. 10l10l2O23

a I



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL glorbrMNISICRIO DA INFNÂÉsÍITUÍUR'

clRIIlti Mflotw DE llütuTrÉo/ 0 !IR ucEilst /tEIIlts Dt coflürxtÓlt

1,,/ok;., I

QR.COOE

I

ÂIJTU
. PFOC_

FI,

AÇAO

I toerÊru*v^M!M.ov{ffi

lprraop o!,no. rtD

\0
o
N
f.o
N
o\
g\

c\l

(o
ô
N
r-o
N
ol
o\

N

t".., -.^ -....^ ltM l

Documento assinado com cêÍtilicado digital em coníoÍmidade
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validação do documento digital estão disponÍveis em:
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
Á

í N'P
TUAÇÃo
oc_

IMD PRODUCOES,SHOWS E EVENÍOS LTDA

OO ESÍAEELECIMENÍO (NO'íE OÉ FÁNÍASIA)

IOHANNES & FORRO OO IMPERAOOR
PORTE

ME

õõOIGO E O€SCRIÇÀO OAAiIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

90.01.9{2 . Produção mu.lc.l

GOÉ OASATIVIOAOES ICAS SECUN

Não lnÍormada

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CAOASTRAL

17 t08t2015
NÚMERo oE INScRIÇÀo
23.302.140/0001-10
MATRIZ

c GO DICA

206.2 - Socledade Emp.$árla Llmltâdâ

LOGRADOURO

AV SANTOS DUMONT
COMPLEMENTO

506

BAIRRO/DISÍRIÍO
ALOEOTA FORTALEZA CE

ENOEREÇO ELETRÔNICO

JOHANNESPB@HOÍüATL.COM

CEP

60.'t50-165

ÍELEFONE
(85) 96Eit.2E10

ENTE FEDERAÍIVO RES (EFR)

s
ATIVA

DATA OÂ SITUAÇÀO CADASÍRAL

í7l0E/20í5

MOÍ|VO OE

ESPECIAL ESPECIAL

Página: í/1

\-.Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1010712023 às 18:09:43 (data e hora de Brasíliâ).

lmprimir

TiÍMhEãõ----'l
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& Minislério de Economia
Secretaria de Govemo Digital
Dêpertemento Necionâl ds Registro Empr€seriel e lntegreçÉo
SecrBtarla do Dossnvolvimênto Econômlco

N' DO PROTOCOLO (Uso da Juntá Comercial)

ár.u^rÀ
N" PROC

a
NIRE (da sede ou Ílial, quando e
s6do ror 6m outrâ uF)

23201704212

Código

2062

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nomê: IMD PRODUCOES SHOWS E EVENTOS LTDA

(dã Emprêsâ ou do AgBnt€ Auxiliar do Comércio)

r€qu€r e V.S' o deí6ám6nto do aeguinte ato:

ilrlrililililililililililIillttll
N" DE côDrco cóDrco Do
vrAS DOATO ÉVÊNÍO OTDE DESCRTÇÀO DO ATO i ÊVENTO cEP2300178439

1 a02 ALTERACAO

051 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENOERECO OENTRO DO MESMO MUNICIPIO

FORTALEZA

Local

Representante Lêgal dâ Empr6sa / Agonte Auxiliar do Comárcio:

Nom€:

Assinatura:

§Jlba2Í12:t
Data

T€leÍone de Contato:

2 - USo DÀ JUNÍA oOMERCIAL
DÉcIsÂo SINGULAR ! oecrsÃo colecrnoa

!sru SIM

!r.rlo
Rêsponsáv€l Data R6sponsávêl

Proc6sso 6m Ord€m
A doclsão

Dala

Responsável

oEcIsÂo SINGULAR
2' Exigê.cia 3r Erigênclâ 4. Erigôncia 5' Exigênclâ

Proc€sso em exigência. (Vide dospacho ôm tolha enexã)
ôroc€sso def€rido. Publique-so o arqulvô.46. tr tr

so indeÍerido- Publique-se

Da!a

3' Exig6ncia 4' Exigência 5' Exigôôcla2' Erlgánciâ

tr tr

Dala Vogâl

PÍosldsnle da

Vogal Vogal

oBSERVAÇÕES

Junte Comerciâl do Estâdo do Ceará
cônifico roglstro sob o no 6194408 6tt\ 1OlO7l2O23 da Emprose IMD PRoDUCOES,SHOWS E EVENTOS LTDA, CNPJ 23302140000110 €
protocolo 231061544 . O5lO7l2O23. Autonticaçáo: A68CA5F3D 1 FC58996539DAg8962BFDDSÂS64913. CAROLINA PRICE EVÀNGELISTA
MONTEIRO - Prssid6nt6. Para validar e6t6 documonto, acossê httpr/www.iucec.c6.gov.br ê inÍoíme nó do protocolo 23/106.'154-4 e o códago d€
segurançs NRNX Est6 cópla íolsutentlcada dlgltálm6nlê ê esslnâdÉ 6m l0/0712023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Pr€sidenlê.

(;i22,+*.<< pás.1t1o

ã
W

N'FCNiREMP

1

12211

Nome(s) Empresârial(ais) igual(ais) ou semêlhanle(s):

l--'lr.rlo t t
Dêta

tr tr

PÍocesso em exigênciâ. (Vid6 d€spacho em folha ânexa)

Processo deíerido, Publiquô.€o ê arquivê-sê.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digitâl

NÉ PROC
FI

Capa de Processo

ldentiÍicaçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

956.196.153-91 FRANCISCA SHEILLA DOS SANTOS o6to7 t2023

o54.911.O74-76 JOHANNES DA SILVA I\,,!UNIZ CAVALCANTI

Assinado utilizando assinaturas âvançadas grribí ." g*

ldentificação do Processo
Data )Númêro do Protocolo Número do PÍocasso Módulo lntêgrador

o51o7 t202323t106.1544 cEP2300178439

071o712023

Junta Comercialdo Estado do Cêará
Certifico r6gistro sob o n' 6194408 aín 1OlO7l2O23 da Empresa IMD PRODUCOES,SHOWS E EVENTOS LTDA, CNPJ 23302140000110 e
protocolo 23106'1544 - OS|O7l2O23. Autonticeção: A68CA5F3D 1 FC58996539DA9B962BFDDSÂS64913. CAROLINA PRICE EVANGELISTA
MONTEIRO. Pr€sident6. Pars validar eêt6 documonto, ecos66 httpJ/www.jucsc.ce.gov.br 6 iníoím6 no do pÍotocolo 231106.í54-4 6 o código de
seguíânçá NRNx Esta cópla Íol autenücada dlgltâlrhent€ ê esslnâde 6m 10/07/2023 por CAROLINA PRICÊ EVANGELISTAITONÍÊlRO Pr€sidente-
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5" ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
IMD PRODUçÔES, SHOWS E EVENTOS LTOA.

cNPJ - 23.302.140/000í -r 0
NtRE - 23.201.708.2í2

AUTUAÇÃ o
N. PROC

FI,

S.frrd

n
cidade de Campina Grande, estado da ParaÍba em 16/08/1988, portador da cédula de
identidade n' 3223060, SSP/PB, inscrito no CPF sob o no 0#.911.074-76, residente e
domiciliado na Rua Magnólia, 35, apartamento 301, Serrinha, Fortaleza, Ceará, CEP
60.74 1{1 0;

Único componente da sociedade limitada, "lMo PRODUÇÔES, SHOWS E EVENToS
LTDA", estabelecida na Rua Aníbal Fernandes Bonavides, no 70, Edson Queiroz,
Fortaleza, Ceará, CEP: 60.834-395, inscrita no CNPJ sob o no . 23.302.14010001 -10,
com contrato social arquivado na JUCEC sob o no. 23.201.708.212, resolve alterar seu
contrato, mediante as cláusulas e condiçõês seguintes:

Clausula Primeira - Alteração de Endereço - A empresa altera seu endereço
localizada na RuaAnÍbal Fernandes Bonavides, no 70, Edson Queiroz, Fortaleza, Ceará,
CEP: 60.834-395 para Avenida Santos Dumont, no 2789, sala 506, Bairro Aldeota,
Fortaleza/CE, CEP: 601 50-1 65.

Cláusula Segunda - Em virtude das alterações havidas no contrato social, o sócio
RESOLVE, por este ato, consolidar os termos do referido contrato social, promovendo
alterações e acréscimos ao seu texto, além de incorporar as modificações Promovidas
através do presente, adêquando-o à nova realidade da sociedade e, por Íim, trânscrevê-
lo abaixo, por seu interior teor, constituindo parte integrante e indissociável deste
instÍumento.

CONTRATO SOCIAL
IMD PRODUçÔES, SHOWS E EVENTOS LTDA.

cNPJ - 23.302.140/0001 -10
NrRE - 23.201 .708.2í 2

I JOHANNES DA SILVA MUNIZ CAVALCANTI, brasileiro, solteiro, cantor, nascido na
cidade de Campina Grande, estado da Paraíba em 16/08/1988, portador da cédula de
identidade n' 3223060, SSP/PB, inscrito no CPF sob o n' 054.91'l .074-76, residente e
domiciliado na Rua Magnólia, 35, apaÍtamento 301, Serrinha, Fortaleza, Ceará, CEP
60.741-010 neste ato representado por sua procuradora Francisca Sheilla dos Santos,
Brasileira, casada, Contadora, RG no 2006005065739 SSP/CE, CRC CE 02111610-2
residente e domiciliada na Rua Fiscal Assis Saraiva, n' 1001 , Bairro Passaré, CEP
60.861-132, Fortaleza - CE.

I
&tfr

JOHANNES DA SILVA MUNIZ CAVALCANTI, brasileiro, solteiro, cantor, nascido

Junta Comerclâl do Estâdo do Ceará
C6rtifico registro sob o n. 6194408 om 1OlOll2O2? da Émprosa IMO PROOUCOES,SHOWS E ÉVENTOS LTDA, CNPJ 2330214000011O e
protocolo 23't06í544 - O5tO7l2O23, Aut6nticâção: 468C45F3D1FC58996539DAg89628FDO84864913. CAROLINA PRICE EVANGELISTA
MONTETRO - Pr€sidente. Páre vâlidâí o6t6 docum€nto, acesss http://wwwjuc6c.cê.gov.bí 6 iníorm€ no do protocolo 23l106.154-4 e o códago de
segurança NRNX Esta cópiâ íol eutehticada dlgitalment6 € assinadâ eín '10/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Prasidente.
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50 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
rMD PRODUçÔES, SHOWS E EVENTOS LTDA.

CNPJ - 23.302.140/0001 -10
NrRE - 23.20í.708.212

AUTUAÇAO
N' PROC

FI

Resolve consolidar o referido contrato, mediante as seguintes cláusulas e cond

Cláusula Primelra - A sociedade adota o nome emprêsarial IMD PROOUçÔES,
SHOWS E EVENTOS LTOA. e o nome fantasia IOHANNES & FORRÓ DO
IMPERADOR e tem sede na Avenida Santos Dumont, no 2789, sala 506, Bairro Aldeota,
ForlalezalCE, CEP: 60 ! 50- 1 65, podendo abrir Íiliais, sucursais, agências, depósitos e
escritórios em qualquer parte do terÍitório nacionâl e internacional, a critério do sócio.

Cláusula Segunda - A sociedade tem por objeto a produção musical, atividades de
pÍodução e promoção de bandas, grupos musicâis, orquestras e outras companhias
musicais.

Cláusula Têrceira - A sociedade iniciou suas atividades em OllOBl2O15 e seu prazo de
duração é indeterminado.

Cláusula Quarta - A socledade tem o câpital social R$ 10.000,00 (dez mil reais),
dividido em 10.000,00 (dez mil quotas) quotas no valor nominal de R$1,00 (um rêal)
cada, totalmênte subscritas ê integralizadas pelo titular, em moeda corrente do paÍs,
Íicando assim distribuído ao atual sócio quotista:

Sóclo

JOHANNES DA SILVA MUNIZ CAVALCANTI

TOTAL

valorlntegrallzadoR$ %

10.000,00 100

10.000,00 100v"

Quotas
''t0.000

10.000

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade do sócio único é limitada à importância total do
capital social intêgralizado, nos termos do artigo 1 .052, da Lei no í 0.406 do 10 de janeiro
de 2OO2, respondendo individualmente pela integralização do capital social da
sociedade limitada unipessoal.

Parágrafo segundo: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de
incomunicabilidade e impenhorabilidade.

Cláusula Quinta - A responsabilidade do sócio é restrita a suas quotas de capital social,
e reponde individualmente pelo capital integralizado, nos termos do art. 1052 do novo
código civil.

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis perante a sociedade e a terceiros, e não
poderão estar representadas por mais de um titular, e, da mesma Íorma, não poderão
ser cedidas, transferidas, alienadas, inclusive em Íelação aos direitos sobre as mesmas,
sem o expresso consentimento do sócio, a quem Jica assegurado, em igualdade de
condições e preço, ter sempre o direito dê preÍerência para a sua aquisição e na
proporção das quotas que é possuidor e formalizando a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A administração dâ sociedade caberá exclusivamente ao sócio
JoHANNES DA SILVA MUNIZ CAVALCANTI, com os poderes e atribuiçÕes de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e

Junta Comsrciâl do Éstado do C6ârá
CortiÍico rsgistro sob o nô 6194408 em 1OlO7l2O23 da Emprosâ IMD PROOUCOES.SHOWS E EVENTOS LTDA. CNPJ 23302140000110 ê
protocolo 23Í061544 - OSIO7l2O23. Autenticação: A68CA5F3D 1 FC58996539DAg89628FDD8486491 3. CAROLINA PRICE EVANGELISIA
MONÍEIRO - Pr€sidênlê. Pârâ validâr êstê documento, âc€ss6 http://wwwjucec.cê.gov.bí e lníorm€ no do protocolo 23l'106.154-4 ê o código de
segurençê NRNX Estâ cúpia foiautonticâda dlgltalm6ntâ € âssinedâ om 10/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA M-OI.IÍEIRO Prôsldente.
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50 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
IMD PRODUçÓES, SHOWS E EVENTOS LTDA.

cNPJ - 23.302.í 40/0001-10
NtRE - 23.201.708.212

/aUTUAÇAO
M PROCa-3T-

extraiudicialmênte, perantê órgãos públicos, instituiçõês financeiras, entidad€s priv S

e terceiros em geral, bem como praticartodos os demais atos nBcessários à consecução
dos objetivos ou à defesa dos interêssês e direitos da sociedade, autorizado o uso do
nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atlvidades estranhas ao
objeto social como fiança, aval, endosso.

Parágrafo Prlmeiro: Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de seus
poderes, constituir procuradores em nomê dâ sociedadê, dêvêndo sêr êspeciÍicados no
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do
mandato, que, no caso d€ mandado judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

ParágraÍo segundo: Poderão ser designados administradores não sócios, na Íorma
prevista no artigo I.061 da lei n" 10.406/2002.

Parágrafo T€rcêlro: O uso da denominação social é privativo do administrador, os qual
responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este
ato constitutivo ou determinações da Lei.

Cláusula Oitava - O sócio único declara, sob as penas da lei, que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei espêcial, ou êm virtude de condenação
criminâ|, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vedê, âinda que
temporariamênte, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prêvaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a €conomia popular, contra o sistema
Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, Íé pública ou a propriedade.

Cláusula Nona - O sócio único, Ílxara uma retirada mensal, a tÍtulo de "pró-lâbore",
observadâs as disposiçóes regulamentares pertinentes.

Cláusula Déclma - O signatário do presonte ato declara que o movimento da receita
bÍutâ anual da empresa não excederá o limite Íixado no inciso ll do art. 3" da Lei
Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do art.3o da mencionada lei, desta
forma se enquadra na condição de MICRO EMPRESA.

Cláusula Dácima Primelra - Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessorês e/ou sucessores do
incapaz. Não sendo possÍvel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres
será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da
resolução, veriÍicâda em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Únlco: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relaçáo ao sócio único.

Cláusula Déclma Segunda - A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa de sócio
único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante,
ditando-lhe a Íorma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da
Sociedade, o patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio
do titular.

Junta Comerciel do Estâdo do C€ârá
Certifico reglstío sob o n" 6194408 6rn 1OlOll2O23 dâ Emprosa IMO PROOUCOES,SHOWS E EVENTOS LTDA. CNPJ 23302140000'110 e
protocolo 23'1061544 - OSIO7l2O23. Autentic6ção: A68CA5FAD1FC58996539OAg8962BFDO8A864913. CAROLINA PRICE EVANGELISTA
MONTEIRO - Prssidenle. Pâr6 validaÍ sstê documonto, âc6s66 httpJ/wwwjuc6c.co.gov.br € iníorm€ no do prolocolo 23l106,19-4 € o código de
s6gurança NRNr Esta cópla ,ol âut€ntlcâdâ dlgltâlmsnt€ s ssslnede 6m '10/0712023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA M9-l.lTElRO Pr€sidêntê-
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,AU íUAÇAO5"ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL
IMD PRODUçÕES, SHOWS E EVENTOS LTDA.

cNPJ - 23.302.í4010001-í 0
NtRE - 23.201.708.2í2

,/'PROC

FI

Cláueula Déclma Tercelra - Ao térmlno de cada exercÍcio social, em 31 de dezembro,
será procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuÍadas.

Parágrafo Únlco - Fica a sociedads autorizada a dlstribuir antecipadamente lucros do
exercício, com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição
de lucros quando a distribuição aÍetar o capital social, conforme estab€lece o artigo
1 .059 da Lei n' 10.406/2002.

Cláusula Oécima Quarta - O sócio único declara para todos os efeitos legais, que não
está impedldo, nos termos da lei e da cláusula sétima deste contrato, de exercer a
atividade que lhes competem neste instrumento, em virtude de condenação criminal ou
qualquer tipo de impedimento legal.

Cláusula Décima Qulnta Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com
observância dos preceitos do novo código civil, e de outros dispositivos legais que lhes
sejam aplicáveis.

Cláusula Décima Sexta: Revogam-se todas as disposigões contidas no contrato
primitivo e suas posteriores alterações, passando a sociedade a reger-se tão somente
pelo que está contido no presente instrumentos.

Cláusula Décima Sétima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas desta
alteração do contrato social, as partes elegem o foro da comarca de Fortaleza - CE.

Estando, assim, justo e contratado, Íirma o presente instrumento em única via,
procedendo-se ao seu arquivamento no órgão de Registro para que produza os efeitos
de direito.

Fortaleza (CE),27 de junho de 2023.

JOHANNES OA SILVA MUNIZ CAVALCANTI

Sóclo Únlco

Procuradora: Franclsca Shellla dos Santos

Contadora: CRC CE - 021'll6/ O-2

Junta Comercial do Estâdo do C€ârá
Cortiílco registro sob o n" 6í94408 on 1OlO7l2O23 dâ Emprosa IMO PROOUCOES,SHOWS E EVENTOS LTDA, CNPJ 2330214000011o ê
protocolo 231061544 - OSlOll2O23. Autonticâção: A68CA5F3D'l FC58996539OAg8962BFDDBA864913. CAROLINA PRICE EVANGELISTA
MONTEIRO - Pr6sid6nt6. Pare vslldar €ste documsnto, âc€sôo httpJ/wwwjucêc.c€.gov,bí 6 lníorm€ no do protocolo 23l106-154-4 € o código de
ssgurença NRNx Este cópie foi eut€ntlcadâ dlgitalm€ntô e asslnâdâ eíh '10/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTÂ MONTEIRO Presidêntê.
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Registro Digital
AUiUÂÇÃ \Àr" PROC

FI

Documento Principal

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Oata Assinatura

s56.'196.153-91 FRANCISCA SHEILLA DOS SANÍOS o6to7 t2023

Assinado utilizando assinaturas ãvançadas govbr ,, gt-

o54.9't1.O74-76 JOHANNES DA SILVA MUNIZ CAVALCANTI 07to7t2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g<rtbr- ,rlgl,*

ldentifi cação do Processo
Númeío do Protocolo Oata I

23t106.1544 cEP2300't 78439 05t07t2023

n
L#,

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA

Junta Comorcial do Estado do Ceará
CeÍfiíico rogistro sob o n. 6194408 em 1OlO7l2O23 da Empíosa IMO PROOUCOES,SHOWS E EVENTOS LTOA, CNPJ 23302'140000110 B

protocolo 231061544 - OSl07l2O23. Autênticaçâo: A68CA5F3D I FC58996539D4989628FOD0A864913. CAROLINA PRICE EVANGELISTA
MONTETRO - Pr€sidonte. Pâra validar o6to documento, ace§66 htlpJ/www.juc6c.c€.gov.br 6 iníormê nÔ do protocolo 23l'!06.154-4 6 o código dê
segurãnçê NRNX Esta cópia Íol autenücads digltelmênto ê âsslnâdâ em 10/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTÉlRO Presidenle.

!-7=:7:'! Pás 7t1o

Número do Procssso Módulo lntegrador



DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO DOCUMENTO PRtNC|PAL

REGISTRO DIGITAL

AUTUAÇÃ o
N" PROC

Eu, FRANCISCA SHEILLA DOS SANTOS, BRASILEIRA, CASADO,

CONTAOORA, DATA DE NASCIMENTO 27103119A3, RG NO2006005065739 SSP.CE,

CPF 956.196.,t53.91 , RUA FISCAL ASSIS SARAIVA, NO 1OOí, BAIRRO BOA VISTA-

CASTELAO, CEP 60861-132, FORTALEZA - CE, DECLARO, SOB AS PENAS DA

LEl, que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de

registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Fortaleza, 06 de julho de 2023.

FRANCISCA SHEILLA DOS SANTOS
Assinatura Életrônica Avançada

Juntâ Coínerciel do Estedo do Ceará
Certifico registro sob o no 6194408 en 1OlO7l2O23 da Empr€sa IMO PRODUCOES,SHOWS E EVENTOS LTDA. CNPJ 233021400001 1O ê
protocolo 23106'1544 - 0510712023. Autenticação: A68CASF3D1FC58996539DÀ989628FDO84864913. CAROLINA PRICE EVANGELISTA
MONÍEtRO - Presid€nts. Para validar osto docum€nto, âc6ssê httpJ^ wwjucac.cc.gov.br € InÍorm€ n" do p.otocolo 231106.154-4 € o código de
s€guÍânça NRNx Esta cópia Íol autênticada dlgltalmentê e âsslnado sm 't0/O7l2O23 por CAROLINA PRICÉ EVANGELISTA MONTEIRO Presidente.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITÍ1
U TUAÇAO
ROC

Ceíitico que o ato, assinado digitalmente, da empresa tMD PRODUCOES,SHOWS E EVENTOS LTD
23.302.140/0001-10 e protocolado sob o número 23/106.1544 e6 05107/2023, encootÍa-se legistr8do ía Junta

Comercial sob o número 6194408, em l0/07/2021. O ato Íbi deferido eletronicamente pelo exâminador Maria Amanda
dc Castro Moreira.
Certifica o registro, a Presidente, CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Poíal de Serviços / Validar Documento§ (https://portalser'"'icosjucec.ce.gov.brlPoíal/
pages/imagemProcesso/viaUnica,jsÍ) e informar o número de protocolo e chavç dç segurança.

ufie Princi

Dalir de inicio dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994):2110612023

^i,LSRM

tr:úffiíErffi
áffiffi

Documento assinado cletronicamente por Maria Âmanda de Castro MoreiÍâ, Servidor(a) Público(a),
eÍí lOlOT /2023, às l?:42.

A auteDcidade desse documonto pode ser çonferida oo pqÍlallh-ssDÁisasie-illçse itrformando o
númelo do protocolo 231106.1544.

Juntâ Comeíciâldo Estâdo do C6âíá
Cortifico reglstro sob o n" 6194404 om 1OlO7l2O23 da Empr€se IMD PROOUCOES,SHOWS E EVENTOS LTDA, CNPJ 23302140000110 €
protocolo 231061544 - O5lOll2o23. Autonticaçáo: A68CASF3D I FC58996539D4989628FDD84864913. CAROLINA PRICE EVANGELISTA
MONTEIRO - Presidentê. Pârâ validar eslo documonto, ac€6se http://wwwjucec.cê-gov.bí 6 informs n' do protocolo 23l106.154-4 e o código de
s€gurança NRNx Estâ cópia íoisutenticadâ dlgitelmênt€ € âsslnada €m 10/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISIA MOJ.ITEIRO Pr€sidente

!---::=:a Pás. s/lo

CPF Nomc Data Assinatura

o54.9tt.014-16 JOHANNES DA SILVA MUNIZ CAVALCANTI o7 tol /2023

Assinado ulilizando rssinatllras avançadas I *1, rt!..

956.196.t53-91 FRANCISCA SHEILLA DOS SANTOS 06/07 /2023

^ssinado 
utilizando assinaruras avançadas g}:^rbí S!,

CPF Nome Dâta Assinaturâ

956.196.153-91 FRÂNCISCA SHEILLA DOS SANTOS o6/o't /2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas g^rb, El,-

os4 .9 I I .O7 4-7 6 JOHANNES DA SILVA MUNIZ CAVALCANTI 07 /07 /2023

Assiiado utilizando assinaturas âvâoçâdas g.vb. !I!-

CPF Nomç Data Assinatura

956.196.153-91 FRANCISCA SHEILLA DOS SANTOS o6to7 /2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas sl.'rb g!-

TH'

Sistema Nacional de Registro de Empíesas Mercantil - SINREM
Govêrno do Estado do Ceàrá
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Assinante(s)

Assi0ante(s)

Assinante(s)



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ
Registro Digital

ÂÇA
O ato íoi assinado digitalmente por:

Fortalêza. segunda-feira, 10 de julho de 2023

Junta Comercialdo Estado do Ce6rá
Cortifico rogistro sob o n' 6't94408 en 1010712023 dâ Emprâse IMD PROOUCOES,SHOWS E EVENTOS LToA, CNPJ 23302140000110 ê
protocolo 231061544 - OSlOll2O23. Autonticação: A68CAsF3O I FC58996539D4989628FD094864913. CAROLINA PRICE EVANGELISTA
MONTEIRO - Presid6nte. Para validâr osto docum6nto. acesso http://wwwjucêc.ce.gov.br ê inÍormo no do protocolo 23l106.11-4 ê o código de
segurança NRNx Estâ cópla fol autgnticedâ dlgltalmênt6 o asslnada €m 10/07/2023 por CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO Prcsldente.

,, :?2,.t*.--.: pág. lot1o

ldentificação do(s) Assinante(s) (_,/

CPF Nome

906.224.643-53 CAROLINA PRICE EVANGELISTA MONTEIRO
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2510912023, 16:44

NÚMERO DE INSCRIçÁO

4717104

NOME / RAüO SOCIAL

IMD PRODUCOES SHOWS E EVENTOS LTDA

NOME DE FANTASIA

IOHANNES & FORRO DO IMPERAOOR

LOGRADOURO

AV SANTOS DUMONT,2789
BAIRRO

ALOEOTA

SITUAçÃO CADASTEAL

ATIVA

OPTANTE OO SIMEI

NÃo

Comprovante de lnscriÉo e de Situâçào Câdástrâl

SECRETARTA MUNTCTPAL DAS F|NANçAS - SEFTN
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVTçOS - CPBS

GoMPROVANTE DE INSCR!çÃO E DE
srTuAçÃo GADASTRAL

DATA INICIO ATIVIDADE NO
MUNICIPIO

17t08t2015

CPF/CNPJ

23.302.140/0001-10

AUTUAÇÂ o
tl" pROCcóotco Ê DÉscRtçÀ,o DA ATtvtDADE EcoNôMrcA pRINclpAL / ocupAçAo

900190201 - PRODUçÃO MUSTCAL
cóDtco E DEscRtçÃo DAs ATtvtDADES Éco /óMlcÁs sEcuNDÁR tAS / ocupAÇóEs

cÓDIGo E DES9RIÇÃ? DA NATUREZA JURIDICA

206.2. SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAOA

rydd. *r

TIPO DE ESTABELECIMEN

MATRIZ

60í50-í65
MUNICIPIO

FORTALEZA

COM4EMENÍO
506

CE

OPTANTE OO SIMPLES NACIONAL

NÃO oATA OA OPÇÁO NO STMPLES/ SIMEI
DATA DE CADASTRO NA SEFIN

20106120'17

EMITIDO VIA INTERNET EM 25/09/2023 ÀS 16:45:í0
http:/,vww.sefl n.fortaleza.ce.gov.br

êboútiblank 111

REGIME DE TRIBUTAçÁo

NORMAL
suBsflTUTo TRIBUTÀRto

NÃo



'I Fortaleza
FIE'EIÍUIA

Fin nç.t SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANçAS . SEFIN

cennoÃo NEGATTvA oe oÉs[os DE rsseN
NÃo É vÁLtDÂ PARA FtNs DE LrctÍaçÁo púBlrca E DE Âo RETEIçÂo qÊ tsseN NA FoNTE

ExcETo, NEsrE úLTrMo caso, paRÂ os pRoFtsstoNAts aurôNoMos

NO PROC
FI

euruaÇÃo

CêÉldáo q 2O23I27ASLA

cPFlcNPJ: 23.302.140/0001-10

lnscriçáo CPBS! 471710-4

Ràzão Soclal! IMD PRODUCOES SHOWS E EVENTOS LTDA

EndeÍeçor AV SANTOS DUMONT 2789 506 ALDEOTA CEP 60150-165

Certificamos, para Íins de comprovaçáo perante terceiros. que a pessoa acima ldentificada, até a presente data, não possui débitos
relativo ao lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN para com o MunlcÍplo de Fortaleza, ressalvâdo, porém, à

Secretaria Municipal das Finanças, o dlrelto de cobrar e inscrever, a qualquer tempo. quaisquer dlvldas em seu nome na forma da
legislação em vi9or.

Fortaleza, 27 dG Setêmbro dG 2023 (12:U:25)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço eletÍônico da Secretaria Municlpal das tinanças - SEFIN em
www.sef in.fortaleza.ce.gov.br.

Vállda até 261L212O23

-Quatquer rasura ou emenda invalidará este documento

cERTTDÃo EMTTlDA pELo srsrEMA sEFrN
http://www.sefin.fortaleza.ce,gov.br
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I \' PROC
MINISTÉRIO OA FAZENDA
SecretaÍla da Recelta Fodêral do Brasll
ProcuÍadoria-Gsral da Fazenda Naclonal

CERTIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATTVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: IMD PRODUCOES,SHOWS E EVENTOS LTOA
CNPJ: 23.302.í40/0001-'10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreveÍ quâisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam dóbitos administrados pela SecretaÍia da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código TributáÍio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração paÍa Íins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

,/AUTUAcAO

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em DÍvida Ativa da União (DAU) com exigibilidado suspensa nos termos do art 15'1 do CTN' ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com ambargos da Fazenda Pública em processos de

execuÉo Íiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração paÍa Íins de

certiÍicação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange- inclusive as contribuições sociâis previstas

nai alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de 2l1Ol?O14.

Emitida às 13:12:08 do dia 2010912023 <hoia e data de BrasÍlia>.
Válida até '1810312024. .

Código de controle da certidão: 5483.C819.E805.356E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



AUTUAÇÃO
MINTSTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetarla da Recelta Federal do Brasll
Procuradorla-Geral da Fazênda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D
ATIVA DA UNIÁO

Nome: JOHANNES DA SILVA MUNIZ CAVALCANTI
CPF: 054.9í 1.074-76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quâisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que viarem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Faz8nda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inctusive as contribuições sociais previstas nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade nã lnternet, nos
endereços <http://ríb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 08:16:05 do dia 15/08/2023 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida âté 1110212024. ,

Código de controle da ceÍtidão: 2360,2598.748E.CF28
Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documento.

ll. PROC

FI )



25t19t2023. 16150 Consulta Rogulâridade do Emp.egador

Voltar lmprimir

Á UTUAÇÂO

Cá,IXA
cÂrxA EcoNôMrcA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

23.302.140/0001-10

IMD PRODUCOES SHOWS E EVENTOS LTDA ME

AV EDILSON BRASIL SOARES / EDSON QUEIROZ / FORTALEZA / CE /
60834-012

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certífica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Valadade322/09 /2023 a 2UtO/2023 /

CeÊificação Número: 2023o922L93422207 449 L3

Informação obtida em 25/09/2023 16:50:57

A utilização deste CeÊificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsT/consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsÍ 1t1
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AUTUAüAO
M PROC

FI
PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBIEOS TRÀB.AI..HISTAS

Nome: ÍMD PRODUCOES, SHOWS

CNPJ: 23.302.140/0001-10
Certidão no z 514397 88 /2023
Expedição: 25/09/2023, às
val idade t 23 / 03 / 2024 .- 1,80

de sua expedição.

E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FÍLIAIS)

L6r52z04
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que IMD PRoDUCOES, scol{s E EvENTos LTDÀ (llÀTRI z E EILIÀIS).
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 23.302.1,10/0001-10, coNsTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de
obrigaçÕes estabelecidas no(s) processo (s) abaixo:
0000301-50.202L.5.07.0014 - ÍRT 07' Região (14" vÀRÀ DO TRABÀLHO DE

aoRTÀlE zÀ)
0000322-52.2019.5.07.0018 - TRT 07' Rêgião (18' vÀRA Do TRÀBÀI.IIO DE

FORIÀ],EZÀ)
Total de processos: 2.
Certidáo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns,' 12.440/20f1 e
73.467 /2017, e no ALo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabefecimentos, agências ou fil-iais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal, do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMAçÂO I}IPORTÀNTE
À Certidão Positi-va de Débitos Trabalhistas atesta a existência de
registro do CPf ou do CNPJ da pessoa sobre quem deva versar a

certidão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, em virtude de
inadimplência perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inc.l-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custa§, a
emolumentos ou a recolhj-mentos determinados em lei; ou decorrentes
de êxecução de acordos firmados perante o Mj,nistério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contj,ver força executiva.



'riUTUAÇAO
.-ROC

FIDECLARAçÃO OUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

IMD PRODUCOES, SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nO

23,302.140/0001.í0, por intermédio de seu representante legal, Sr. JOHANNES DA

SILVA MUNIZ CAVALCANTI, portado(a) da Carteira de ldentidade no 3223060

Órgão expedidor SSP e do C.P.F no 054.91 1.074-76, DECLARA, para fins de

cumprimento do disposto no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição Federal, que

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

que não emprega menor de dezesseis anos.

Fortaleza 25 dê setembro de 2023

Ç
9tlÉ

JOHANNES DA SILVA MUNIZ CAVALCANTI

Sócio Administrador

cPF 054.911.074-76



ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

UTUAÇÀO
ROC

Fi

I

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAçÃO JUDtCtAL OU EXTRAJUDTCTAL (LEt 14.133/202'l)

(PESSOA JURÍD|CA / 1" GRAU / CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas lnformatizados do Serviço de
Distribuição desta Comarca, em relaÇão ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza CÍvel,
EM TRÂMITE, VeTiÍicou NADA CONSTAR, em nome de IMD PRODUCOES,SHOWS E EVENTOS LTDA - ME,
CNPJ n" 23.302.140/0001-10.

CERTIFICA que, esta certidáo só e válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O reÍerido é verdade e dou fé.

Observações:

a) os dados inÍormados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou
destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser conflrmada conÍorme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÂO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgáo Especial do Tribunal de Justiça do Estado
.- do Ceará.

Para consr.rltar a autenticidade do documento êcesse https://autdoc.tjcêjus.bÍ e lnforme o seguinte código: 542753438

FORTALEZA

Quarta-feira, 27 de Setembro de 2023 às 12:M:47



w
{9,,\tf.

Pr€feitura do Municíplo de Teresina

SECRETARIA MU ICIPAL DE FINA'{çAS

NOTÂ FISCAL DE SER\í!çOS ELETRôÍ{rCA - NFSê
Codigo de VeÍlÍicação

cff8e541

Núme.o da Nota

00000007

(
2A 04 2022 l1:37:58

Datâ e Horê de Emlssão

PREStrADOR DE SERVIçOS
Nome/Rázão Social: BM PRODUCOES E AGEI{CI MENTOS ARTISTICOS LTDA
CPF/CNPJ: 36.528.635/0001-03 rns.risão Muntcipàt : 619829-5
Ehdereço: RUA AVUIDOR IRAPUAN ROCHA, No1765 - SALA 04/A, - BAIRRO FATIMA - CEpr64049-518
Município: TERESII{A UF: Pt

Nome/Razão sochti MurttclPto DE câLDEtRÃo cR NDE J3liffiI-?=rtt*"ços
cPFlcNPJ: 41,522.293/0001-54
Endereço; PRÂCA 29 DE ABRIL, NoSN - BAIRRO CEÍ{TRO - CEP!64695-00O
l,lunicípio: CÂLDEIRAO GR Í{DE DO PIAUI UF: Pt E-mail: bmproducoes22@gmall.cgm

tiÀ tiEs
Qtd.

I
Uõtírb R*

70000,00 70.000,00

Prs (0,0000%)l
R$ 0,00

coFrNS (0,0000o/o)l

R$ 0,00
rNss (0,0000o/o) |

RS 0,00
IR (0,0000o/o)

R$ 0,00
csLL (0,0000%):

Rl 0,00

orrÍRAs rIFoRMAçôEs
M& de competência dâ Nota ai*Àlt O4l2O22 Trrburaçãor NÃO TNCIDENTE NO MUNICÍPIO DE TERESINA
Loc.l da Prestâção do Serviço: CÀIDEIRÁO GRAÍ{DE DO PIAUI/PI Incidêncta: CÀLDEIRÂO GRÂNDE DO ptAut/pt
Prestador optante Simplês Nâclonôl Recothimento: tSS RETIDO NA FONTE PELO ÍOHADOR
CNAE: a2300o101 - SERVTCOS DE oRGAI{IZÂCAO DE FEIRÂS, CONGRESSOS E EXPoSICõES
Serviço: 1709 - Plânêjamerto, o]!aniz.ção ê âdmlnlstração de fêir.i, cxposlções, congressos e congêneres,

A EI'1ISSÃO DE NOTA FISCáL ELETRÔNICA NÂO AI'TORIZÂ O FUNCIONAMENTO DÂ EMPRESA

1407

VALOR TOTAL DA NOTÂ = R$ 7O.000,O0
de Cãlculo:lor Total das Deduções do ISs:

70 01

DISCR.IM DOS SERVrçOS

RffiF{rE ro Mar 6í10 Éarn çlo iuscÀluSatotofi tfBP n^o â,aarDÁNlBíro u crD E Eíc^rEn o6&{c m pÍÀ1tf, corrof.E@rírRÀro 033/2022, ItÉr(rGrEuHDc me/zoza

+á

stM

I of I

Nota FisÇal de Serviços Eletrônica https://wt wissdigitalthe.com.br/nfse/notaFiscal.php?id_nota_fiscal=O..

\

28104/2022 lt:38



Nota Fisçal de Serviços Eletrônica https://www.issdigitalthe.com.br/nfse/notaFiscal.php?id_nota_fi sca

ÂUTUÂÇÃO
N' PROC

FI

@ry
.Fts],rti,\xÍ

Prcfeitura do MunlcÍplo de Tereslna

SECREÍÂRH ÍI,IUNICIPAL DÉ FINAÍ{çÂS

Número da Nota

00000096

Í{OTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA . I{FS€
Codigo de VerlflcôÉo

Oata e HoÉ de Emissão

22106l2023 t3t,2t59

PRESTADOR OE SER.V!çOS
Nome/Razão so<ial: Blia PRODUCOES E AGENCIAIIIENTOS ARTISTICOS LTDA
CPF/CNPJT 36.528.635/0001-03 Inscrição Municipàt: 619829-s
Endereço: RUA AVIÂDOR IRAPUAN ROCHÀ 01765 - SAIâ 04/Ai - BAIRRO FATtt{A - CEP:64049-S18
Municipio: TERESINA UF: Pl

al

PRÂCA SAO FRANCISCO, tlost{ - BAIRRO CENTRO - CEP:63155-000
Pl: 12.464.491/0001-00

E-mâl| bm ucoes22 mãll.com

aÁ,\oa) PÂEA 

^PiEãmçlo

TOMADOR DE SERVTçOS
social: PREFEIÍURA MUHICIPAL DE SALrÍRE - CE

SALITRE
DISCRIMI

ção

UF: CE
oos sERvIços

paPÁ a RE,rr^çÃo cÉ e€w

sIi4 Qtd€
I

uítárb Rt
80000,00 ao.oo0,o0

Prs (0,0000./0):
R$ 0,00

coFrNs (0,0000o/o)i

R$ 0,00
INSS (0,0000%)

R$ 0,00
IR (0,0000%)

R3 0,00
csLL (0,00000Á)

R$ 0,00

lor Total das C,edu$es: se de lor do ISS|

VALOR TOTAL DA NoTA = Rg 80,000,0O
lo: uotal

OUTR§ tI{FORMAçõÊS
r.,rês de competêncià da Norô Fis.al: 06/2023 Tíburação: NÃo INCIDENÍE Í{o MUNIcÍpIo DE ÍERÊSINA
Localdà PÍEstação do Serviço: SALIÍRE/CE Incidência: SALITRE/CE
Recolhimentor ISS A RÊCOLHER EM OUTRO lr{UNICiPIO
CNAE: E23000101 - SERVICOS DE ORGANIZÂCAO DE FEIRAS, COI{GRESSOS E aXPOSICõES
Serviço: 1709 - Planejamento, organiração € admlnlstração dê feiras, erposlções, .ongrÊsgos e congêneres.

A Er,4lssÃo DE NorA FIscaL ELErRôNrcA NÃo AtfioRIzA o FUNCIoNAMENTo DA EMPRESA

Iofl 221O6/2023. 13:13

Ír4976a6

IOHANNES
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Prefeitura do Município de Tereslna

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçÂS

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA . Í{FSê

Data e Hora de Emlssão

26l06l2023l3t95t37

Número da Notô

00000097

Codlgo de Vedfcaéo

18686336
PRESÍ DOR DÊ SERVIçOS

Nome/Rôzão sociàl: BÍ PRODUCOES E AGEI{ClÁl,lEtfTOS ARTTSÍICOS LTDA

CPF/CNPJ: 36,528.635/0001-t 3 lnscrição Munklpál : 619829-5
Endereço: RUA AVIAIX)R IRÂPUA ROCHA, Ílou65 - SALA 04/Ai - BAIRRO FATIÍI{A - CEP!6«r49-518
Municipio: ÍERESlllA UF: Pt

À

,_l
TO]i{ADOR DE SER,VIçOS

Nome/Râzão Social: PREFEITURÂ MUNICIPIAL DE QUIXELO - CE
cPFlcNPJ: 06.742.480/0001-42
Endereço: AVENIDA LUIS VICEÍ{ÍE DA SILV& Í{03 - EAIRRO CENTRO - CEP:63515-000
Mul1icípio: QUIXELO UFr CE E-mall: bmproducoêr22@gmall.com

orscRrlrt açIo Dos sERYrço§
oaacrlclo:

^d táEíÍt 
^o 

r.6^rEírD Bqrírr^ucto Da Srotrr^FÍtsÍbm clmoa !o{,lq l sal! urAttg BrÀoEnoCt an Da2ot, arat!tsêirMulEcol<pFollólraa rl.racfto !Éq.Eôrc
:oçolla Dp(Eú.uoE Dt lrtnçrc llâ 2tof,o3,ra{

utrrrlb rtl
80000,01 "J.s$lslta TOHANRES

IR (0,0000Yo):

R3 0,00
CSLL (0,0000qo):

Rt 0,00
Pr5 (0,00(}0%):

Rit O00
COFINS (0,0000o/o)

Rl 0,0o
INSS (0,000090)

RS 0,00

do ISSTotál dás Deduçõ6: de
80

VÂLOR TOTAL DA NoTA = Rl 80.000,0O
lculo:

oUTRAS $t FORI{ÂçõES

Mêsde competênciã dô Notã Fiscatr 06/2023 Tíibu@or NÃO INCtDEtfTE 1{O l.lu ICÍPIO DE TERESTÍ{A

Localda Preslôdo do Serviçor QUIXELO/CE Incidênciar QUIXELO/CE
Rêcolh,mentor tSS A RECOLHER Eü OUtRo ríUNICÍPIO
CNAE: 823000101 - SERVICOS DE ORGÀ'{úZÁCAO DE FEIRAS, CONGRESSOS E EXPOSTCõES

Serviço: 1709 - Planejamento, org.nlração e admlnlstr.ção dê Íelrat, exposlçõ€s, congrBtsos € congênerts.
A EMISSÂO DE NOTA FISCqL ETETRÔMCA NÃO ATJIORIZÁ O RJNCIONAMENTO OA EMPRESA

loll 26/O612023- l5:56

Nota Fiscal de Serviços Eletrôrica

;

qtd.
1



Nota Fiscal de Serviços Eletrôhicâ

DISCRI oos sERvrços

lltÊttÍIE Ao 9^clr.€íro ú coríÍR Ío rc r0r2022 lvÉtíYo r,llvBsrÀto D ctD oÉ t{rícDto ot 00ir ttc6§oao22

stM

PIS (0,00009o)

0

AUTUAÇAO
N' PROC-

Ft_

w'
.l.a.L,i,.:xÍ

Prefeiturô do Munlcíplo de Teresina

SECREÍARIA ÍI,IUNICIPAL DE FINÂ çAS

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRô ICA. NFSE

Data e Hord de Emlssão

0E/06/2022 08:37348

Número da Notô

Códlgo de Verlflcado

28d0e358

o0000018

PRESTADOR DE SERVIçOS
Nome/Râzão Soclôl: Bl.l PRODUCOES E ÂGENCIAlilEfÍOS ARTISTICOS LTDA

CPF/CNP]: 36.528.635/0001-03 lnscrição Municipal | 6r,9829-5
Endereço: RUA AVI DOR IRÂPUAi| ROCHÀ Í{oU65 - SAU O4l4, - BAIRRO FATtÍi{A - CEP!6«,49-518
Município: TERESIÍ{A UF: PI

TotiaooR DE sERVIçOS
Nome/Pêzão Sociàl: SECRETARIA DO ÍURISMO DO ESTADO DO PIAUI
cPFlcNPJr 08.783.132/ 0001-49
Endereço: AVENIDA ANTONINO FREIRE, No1450 - BAIRRO CENTRO - CEPr64001-040
Município: TERESINA UFr PI E-môll: bmproducoes22@gmall,com

Unhiino Rt
8Ot Oo,tx,

IOt'I Rí
to.oo0,0o

0
COFINS (0,0000vo) rNSS (0,0000%)

R3 0,00
rR (0,0000qo)

Rl 0,00
csLL (0,0000%)

R3 0,00
VALOR TOTÂL DÂ NOTA = R.l 80,000,00

Total das Deduções lor do ISSde

2

OUTRAS TNFOR AçôES

M& de comperência da Nota Fiy:õtt 0612022 TdbutaÉo: NÃO INCIDENÍE NO MUNICiPIO DE

Locôlda Prestação do s€rvlçor DOM I OCENCIO/PI Incidência: OOM INOCE CIO/PI
Prestador oplônte Simples Nacional Recolhlmento: ISS RETIDO NA FONTE PELO TOMADOR
CNAE: 823000101 - SÉRVICOS DE ORGANTZACAO DÉ FEIRAS, COÍ{GRESSOS Ê EXpOSICÕES

serviço: 1709 - Planejamento, organização c administÍõção de Íeiras, exposiçóes, congrestos e congênere§.
A EIíISSÃO DE NOÍA FISCAL EI,EIRÔNICA NÃO ÂWORTZÂ O FUNOONATíENTO DA EMPRESA

httpsi//$,vw.issdigitalthe.com.b./NotaFiscâl/notaFiscal.php?id_nota_fiscal=OOc3OTlyMjk=&confirma=Uw==&lêmPrestadoFUw== 111

16/10/2023,08:40

f,



16/10/2023.08;40 Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

OISCRIMI DOS SERVrçOS

REF€RIIITT ÀO PAGAAIEIíTO OA rrafsárÍÀçÃo m rÂísr^ Ior(AnMs n oolDc oE urrls oa x tG BEIMr'cE, ,D otÀ l3 0c rc6to 0c 2021 @í{Folr.É coírTM'tD
r..o5.ot/mri E INê(IGIàIJo^DE 0€ Ltcí^çlo n )022.05.19.6.

AUTUAÇÂO
,v" Pf,oc_

Êt.

SIM

DOCUMENTO EMMDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

g
.l.a.Lt-
-(Í

Data € Horô de Emissão

19lOAl202213:08:25

Número dâ Notã

00000064

Codigo de VerilicôCo

b3c2be52
PRESÍ DOR DE SERVrçOS

Nome/Rãzão social: Bl,l PRODUCOES E AGENCIAMEÍ{TOS AnTISÍICOS LÍDA
cPÊlcNPl: 36.528.635/0001-03 Inscrição Municipál : 619829-5
Endereço: RUA AVIADOR IRAPUAII ROCHA, Í{01765 - SAI-A 04/& - BAIRRO FATI A - CEP!64049-518
Municiplo: TERESINA UF: PI

t:

ÍoM^txrR DE sERVIçOS
Nome/Pazào social: PREFEITURA tIUNICIPAL DE I-AVRÂS DE I,IANGÂBEIRA - CE
cPFi cNPJr 07.609.621/0001-16
Êndereço: RUA MOÍ{SEI{HOR MECENO, Í{o78 - BAIRRO CEICÍRO - CEP163300-000
Municipio: lrVRÂS DÂ MÂÍ{GABEIRÂ UF: CE E-mailr bmprcducocs22oqm.ll.com

NES a0

cs[ (0.0000o/o)PIS (0,0000%) COFINS (0,00007o) lNss (0,0000vo) lR (0,0000vo)

VÀLOR TOTAL DÂ NOTA = Rl 80.000100
loí Total das Deduçô€s

0
!ota do IS,s

oUÍR S tflFORr,UçõES
lYês de Competêncaa da Notà Fiscal: 08/2022 Tributâção: TRIBUTÁVEL S.N,

Local da Pr€stâção do seryiço: LAVRÂS DA IíAIIGABEIRA/CE Incidência: TERESIT{A/PI

Prestádor optante Slmples Naclonal Rêcolhlmêntor ISS Â RECOLHER PELO PRESÍADOR

CNAE: 823000102 - SERVrçOS DE ORGANTZAçÃO DE FESÍAS E RECEPCõES

seÍviço: 17lO - OrganEâéo de Íêstas € recepgõe6i buíê (êxçêto o Íorneclmento de allmentação ê bêbldas, que fica sujêito ao
rcMs),

A EI4ISSÃO OE NOTA FISCAL EI.TTRÔNICA NÃO AUTORIZA O FUNqONAI'IEIVTO DA EI'.IPRESÂ

https://www.issdigitalthe.com.br/NotaFiscál/notaFiscal.php?id_nota-fiscâl=OTA3MOk4OTc=&confirma=Uw==&temPrêstador=Uw== 111

Prefeitura do Município de Têresina

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAT{çÁS

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA . NFSE
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ESTADO DO MARÁNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

DE SÁNTO ANTÔNIO

Santo Ántônío dos

DESPACHO
A
llma Sra.
PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

AUTUAÇÃC
N" PROC

Ft.

Sê

ASSUNTO: Solicitação de informaçÕes sobre disponibilidade orçamentária, para
custeio da despesa requisitada nos autos do processo administrativo no 092310-0001.

Senhor Secretária,

Em Gzâo de Contratação Direta por meio de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO prevista no art. 25 inciso lll e do artigo 26, ambos da Lei Federal no
8.666/93, a ser deflagrado no âmbito desse município, solicitamos a informação sobre
a disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentário-financeira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no 092310-
0001, cujo objeto e a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja,
IOHANNES & FORÓ DO IMPERADOR, para prestação dos serviços de apresentação
artística (show) no SAL FOLIA 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de
interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço
enviada pela Empresa, e de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais),

Reiteramos que as informaçÕes demandadas representam condição srne
qua non para a continuidade dos demais atos administrativos pelo órgão requerente.

Para tanto, encaminhamos para consulta os autos do processo
administrativo acima identificado.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 11 de outubro de 2023.

t,- Í .l :i.,-t"rs ,s ylro t.),:."'.) ,

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Portaria no 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vârgas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



anto tutônio dos

Ao
Ilmo Sro.

RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA
Contador Geral

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

DE SANTO ANTÔNIO D

SOLICITAÇÂO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

AUTUAÇÃ o
N" PROC

FI 5T

Para informar, consoante determina os artigos 5o, inciso II e 37 caput da Constituição
Federal, combinado com os artigos 7o, § 2o, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei no
8.666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira, referente à abeÍura de Processo
Administrativo n'092310-0002, tendo por objeto a Contratação de profissional do setor artístico,
qual seja, IOHANNES & FORRO DO IMPERADOR, para prestação dos serviços de
apresentação artística (show) no SAL FOLIA de 2023 lo Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para padronizar,

em Íodos os níveis do govemo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo de integração
entre o planejamento, o orçamento, a execução e o controle, fomecendo informações mais amplas

sobre as programações do govemo e de onde virá o recurso a ser utilizado para pagamento da

despesa.

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Preço enviada pela

Empresa, é de R$ 90.000,00 §oventa mil reais).

Na ceÍeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 11 de outubro de 2023.

k-D
A AI\NE LI LEAL

Secretária Municipal de Orçamento Finanças

Porrn" 00312021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página th

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.72010001-10

(

Prezado Contador,

Atenciosamente,



ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUTTICIPAT DE SANTO
cPN! | 06.17 2.72O/0OO1.10

PORTARIA NO ()O3/202I- GPSAL

slnto Antóüdo do'

N. PROC

FI

O PREFEITODOMUMCFIODE SANTO ANTONIO DOS LOPES

RESOLVE

S

do Maranhão. no uso das atribúções que lhe confere a Lei orgânica do município de
santo Antônio dos Lopes-MA e a I-ei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Ádminis*ariva do Município de sarrro Ánrônio do.ç
Lopes, Estado do Muanhtto, cria cargos d.e provimento em comissão e funções
graificadas, deJine os respectivos símbolos e .fixa os valores dos s,th.síd.ios
correspondenles: dtribui competêncid§ aos órgãos e aos seus dlrlgentes e dá outras.
pro't'idências, revoga a Leí Municipal nô 03 de t4 de Ágosto de 2010 e suas alterct\:ões e
dà outras prot'idências' .

An. lo. Nomear PAULA DATANNE LIMA LEAL, portador de RG 0r3s922i2000-a
SSP/M.A e CPF 921 .821 .943-04, para ocupaÍ o cargo de Secretária Municipal de
Orçamento e Finanças do municlpio de Santo Antônià dos Lopes_MA.

Art' 2'' A secretária Municipar de orçamento e Finanças seÉ ordenadora de Deçesas
das con*s púbricas. sendo responsável pera Gestão e Movimentaç.ão das contas
Bancárias da PreÍbitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes * MÂ, CN.J N"
06. r 72.72010001-10.

Art' 30' Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaqão. revogadas as disposiçôesem contrário.

GABINETE DO-PREFEITO MI.JNICIPAL DH, SANTO AN'IONIO DOSLOPES-MA. 04 de Janeiro de 2021 .

fú-"

Municipal

Avenida Prêsidente Vargas, Na 446, Çentro, Sânto António dos Lopes-MA - CEP 65.730-OOO



ESTAOO DO MARAN
PREFEITUM MUNICTPAL DE SAÀITO A
cP N h 06. t7 2,7 2olo001-10

EDITAL DE PUBLICAÇÀO

§rnto Antlhlo do

AUTUAÇÃ o
N' PROC-

FI

Pelo presente EDITAI DE PUBLTCAÇÃO, o prefeiro Munlde SANTO ANTON IO DOS LOPES, Estado do Maranhão, EMANLJEL LIN,,ÍA DEOLIVEIRA, no uso de suas atribuições prevlstas na Lei Orgâui ca do Muoicípio. faz sabera todos os habitan tes de SÂNTo ANTÔNIo DOS LOPES-À4A, às autoridadesmurucrPalseestaduais,ea quem interessar possa que, PIJBLICA a Portaria n.003-GPSAL de 04 de Jgneiro de 2021 que nomeia PAULA DAIAIINE IJMA LEAI.poÉrdor de RG 013592 232ú0-4 SSP/IVIA e cPF 921.82r.943_04 para ocupar ocargo de Secretária Muuicipal de Orçamento e Finâtrçs3 do mun icípio de SantoAntônio dos Lopes-MA sendo Ordenadora de Despesâs das denrais contas públicrs,sendo responsável pela Gestão e Movim entação das Contas Barcárias da prefeituraMunicipal de san to Antônio dos LoPes - MA, para que doÍavante passe a viger emseus efeitos lcgais. E. para que, no amaúã, não se aleSue rgno rância. faço público opresenle Edital que será afixado em iocal de cosmme e de fácil acesso ao público epublicado no Diário Oficial do Município de Santo Anrônio dos Lopes-MA. Dou aPortaria no 003-GpSAL de 04 de Janeiro de 2021 por publicada.

GABINETE, DO }REFEITO DE SANTO ANTONIO DOSLOPES, Estado do Maranhâo, ol ae laneimãe i;i "" "

PUBLIQUE-SE

REGÍSTRE.SE

CUMPRA.SE

e ot,á,ifi,"

lçf 
--*m{tf**f-'*ixêf,':*,,1i:-:'"",''

erto Municipal

Santo Antônio dos Lopes-MA, 04 de Janeiro de 2o2 t .

/t'a-

Maria Lia Silya e Silva
Secrctáría MmiciDal dc

Plsncjamenro e Adminisrraçi.o

Avenida presidente Vargat Ne 446, Centro. Santo Arltônjo dos Lopes-MA - CEP 65.730-@0
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ID rio Oficial Ele lco
Prefeitura Munlcipal de Santo Antonio dos Lopes - MA

lnstituido pêla LGi iluricipal N' 016 dê 09 do oÚrubÍo d4 20 17 | Âno Eóçôo. 2/202t santo anr4i.o dos Lop"3. ií , 0í0112021

o pREFEtÍo Do MuNlclpto oE sANÍo ANÍoNto Dos LopEs. Ertãdo do
Mãrânhão. no u3o dâ. rtítbutçõc! quá lha êonteÍa a LeiOíoânica do müntciplo de
Sânto A/l6nto dos Lope3,tíÂ . . Lôi Munictpal N.02 de 27 de Jtn.i6 d9 2017
quô DlgPõ. rorE o Ráoí!€ãàeçáo A.lmtü§,Êíir. ab Mun ctpb dc Sanlo Aaü*
clos Lopoq Esl.do ato UaÀnhéo, ctla cdqo, ,tà ptovlmênto .m co,í,rrro .
íunçôes graUncâdâs, daílne os rc§pectivoa gtmbotot o Axâ o, vâloÍe, do,
suô5ld/o3 omfpo.rderL3;,lr1!r/ co.rpêli,rdls ros ôliros e ao3 $ur diríúrrrr,
e clà outtus ptoyittétrcj,§, t vqa â L.i tlnnicip.l oe 03 d. ll da Agosl( dc ,O1O e
suâs ,árírçoos a d, ouaas Novl<tánciad.

Snsr $h.i!ôântonlgdod.por.mo4ov.tr

Gabinete do Prefeito
PORT^Â|A N. 00U202í-GPSÂL

RESOLVE

PORÍAEA ll. tXXÍtO2.t- cPrS^L

o pREFÊtÍo Do MuNtclplo oE sANÍo ANToNto t)06 LopEs, Eiisdo do
Mârâdháo, ôo u8o d.. át.ibutfr.r ry. lh. êDníra â L.i Oí!â,lice dô Ínú{ctglo dc
S.nto 

^.tônio 
dos Lop.s-UÂ ê e Lêi Uuniclpâl N. 02 dc 27 dê J€n.ko dê 2Or7

qu. Olspõ. iobrê. Reorgantzâç.o ,ldminirtãttve do ttun|cíIi, d! Srnto Âhtônio
doi l-opc., Eat.do clo Máranhto, crla caryot dc provlnEnio êm coml6aào !
funçó€a eÍaliÍlcádtr, d.íina or r.agaclyor rínbolor c írs or yab..t doa

EXPEUEIITE
O Diáíio Or:ciãl Elótrônlço do Munblglo dg Slntô Ântonio do. Lop€.. M^
Cnado pôlâ t lN.01ô dâ Og ds Ouúbroa€ 2017. {xdútiàm.ítr nâ íõm.
.l.ró.o. a urh. F,úcado dr A!,,hrni.rráçáo úd ôr!. MulíêDb.

^cEÀ1roA! .dlqõB (b Ur'r. OÍxid Etehôn,co de Sânto Àntorlo Oor fopi poaerfo rer
conEUliadds alravé! da tnt3Ín.1, ,or m.lo do aagutnt. ênd...ço:.
htlpsr/&m,rro.Írrion,odo.lê?s!.Íná,€úy.õí.
Pârâ p6.quit. poí qurl{u.r tc(mo a uttltzãçlo dê fl,tÍoa. .o.Eso
htlFL/&in.sto€4rd$dqrop.!.ína.gor, ô.. À§ @íra{rlat. pôlquaaa o (owíiad
3á d. s6t3o gr.t !o ê Lrd.p.ndêhi. ct! qrC$rÍ csdllt ,,.
EN]IOADE
PrcÍêiu-d uridpalde sa.to Adnorúo cto6 Ló9ô! - t A
CNPJ: 06.172.720O001-10, Prrído FJrEí*,.|.Lkl|â d. O$e.rr. FEljl
End!íeço: Av. Presld.nt. Vâ.g... a46, Centro, Sánto Ânt nio dor Lop.! -
M.ãnhào - CÊP: €í30400
Tôrebôr (*):186&11S1 oínal óoÍn@§loaobolôdortop.ÀÍÉ{pv.tÍ

ÂÍ1. 1". No.nêâ. PAULA DAIANNE Llti^ LEÂL portadort de RG 01359223200ÍH
SSP/MA c cPF 821.821.943-(x. gâra ocupar o crrgo dâ SÊ6RETÁR|Â
MUNICIPÂL 0E ORÇAMEflTO E F,N^N9AS do muntcíplo d. Santo A»tônio.tôr

Ari. 21 A SccroÉnà Muntdprt dc O(êm6nto c FinrnçÉ6 será OrdcnâctoÍs do
Dêsplsâ6 das contas púdicâs. 6ando rlspon6ávC p€lr G.6tto o Morim6nt gáo
da. ConEs 8.nciíi.! da Prsítlt!Ía Muntcipd d. Ssrrtc Atânlo dot Lop.. _ MÂ
oNPJ N' 06. í 72-7200001-10.

A 3t. Eslã Poíríe aotE â ün vieoí na dat! da ara gúlcaç.o. ll,rogâdaa a!
dbpoá)Õ6.ín drH,h-

GÀBINETE OO pREFEttp rriltctp L 0€ s^NTo ÂlÍToNto oos LopE$t À
04 d. Jâri.io d€ io2l .

Emrnu.l Um. dG Olivth.

P.eHlo Muohlpsl

Pí§feilr. iiluniçiPd d. s.nto Ânünlo .b. Lopx - M^. Av. PÍqir.nb vaEú" 4110. C,an!D. g.nro 
^.úonlo 

d€ Lop.r . M.r.nhto - CEp: ôr3G0(»
Ílw..tombftôdo9..n €ov.!t

Dltio Oídd Êr.(ónho do Xu.rofb - §G.í.r!d. MonldÉ d. Ft .tlrj6nb . ÀÍ!ünü.0ao - ío.nOdo-iododotop..â..gov.õ.
ÉdÉo no 22021

ATOS OFICIAIS OO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Pá91ú 'l d.l orrio Oíol.l Et rninico Edhro rl?lofi

aubaÍdlG corÉapondlntGa; sülbul cornpetôndô a@ órsão8 € aos sêus dlílgentos
a da oulÍE! providênciarB, Évogs . L6i Mrm(Íd n 03 de trt d6 AOoslo de 20.t0 â
rúâ! alloraçôâr a dá qrtraa p.oúránafaa'.

RÉ.sOLVE

AÊ í'. fbmcaÍ MÂRIA LlÂ SILVÀ E SILV . po.rádor. dc RG 2S6O2sl2OOlO
SSP/MÀ. CPF 027.43:].093-03. para ocupar ô cergo d. SECRETÁRn
MUNICIPÂL DE PtÂa{EüÀlEMIo E AD tNtsÍRA9Ão do municipio de S€nto
An6nio do8 Lopc..líA.

ÂÍt ?. A Sêaíat&ir l.lrricbC da R.ocj.tirno e Admhid,.ação aró OÍd.nádo.â
da Octpa8ea daa conlar gúUica!. rando roaponsávol pâlâ Gsrtêo e
Movimanbçáo daa Contet BâncâÍla§ dr púÍêltur3 Munlclpgl de Sanlo Ântônto
do6 Lop.r - MA. C}IPJ t{. 06.1 72.720,O0Or-10.

Art 3ó. Esta Poatarir aoúara êm vigor nâ dltr dc ruâ publlcaÉo. revogadrs .E
dbp6lçõê om @ítrffo,

GAA|NETE OO PREFEITO T.TUNICIPAL DE SAT{TO ÀNTONIO OOS LOPE§MA,
Ot d. $n€iro d. 2021.

E rrnqal Lhr. da Ollyatra

mab MunkiÉ.l

PORTÂ|U^ t|. 00$102í. oPllal

o PREFETTo oo MuNtclpío DE sANTo ANÍoN,o boa ,o"aa, a","oo oo
Mrenhao. no uao de rütbuiÉ.§ que lha coíírÉ 6 Lst Or!àntca do mmictolo do
S.nlo Ant6nlo do! Lôpra-I,tÂ a r Lst Muí{cipal N. 02 dâ 27 d. Jan.ko de pO17

$ê 'DlrpÕe sobía ! RsorganEâ9ao Aúdrütíiva do Mu.úclpao dâ S.nto Anlônlo
dos LOPe!. Eírdo do Lto.rnàto, crb caÍ9o6 d€ pÍoüh.nto.m comi.tão o
tuÍrçõôa gl3tlÍicadss, delinE o! óepôarivo3 .tmbolo, e,ir. oB valor* dos
aubaldb. @í6poí!(raítcs; atlDui comparaírd6 âoú ú!êor ! aoa 3â,r! dingGntês
c dá out r D.ovidandá!, rrtoíâ e L.t titlíltdpât n. 03 dê la d6 Â!D!to dê ,olo ê
lua áhcraçôat s dá dJt a pasrrlrÍtnoia!,.

RESOLVE

Art í.. Nôm.er RTCARDO 
^UGU6TO 

DUARTE OOVERA, portedoí de RG
808632046í SEJUSP,/ÀIA ê CpF 9,t6.998.780-72 ps.! o car0o dê
PRoCUR^DOR Dô MUMCiptO dâ sanio 

^nrônto 
d6 Lop.eMA.

An 2:. Eat Poüílr ê.t e.l.m vtgo. n. d.u.,..u. pútúicrçâo. rovogâdas sg
(,4po6i5.. !m conEúio.

GAEINEÍE OO PiEFETTO }'UNCIP^L DE SANTO ANTO'IIO DOS LOPESMA,
ao€ qu.tô cla! dô nr6. d. J.n i.o do.ao & dois nú r ert .uF.

Emrnu.l Llm! de Oltv€tr.

PÉílb túrictpd

PoRtaiLa .00a,!02í.GPSAL

O PREFEIÍO DO MUNlClplO DE SÀirfo 
^NTON|O 

ôOS LOPES. Êstsdo do
Mar!íháo, no uro ds. ltiàrrjpó.! qu6lh. coiÍ.r. á Lei §Eântcá do mfiiclpio ile
Sa.b Ântónio do6 Lop...MÀ e . Lêi Muítctsâl M 02 d6 2Z do Jenêiro d€ 2017
qu. Dispõô.obÍ. a R.oryáíÊá!ào Adminisültiv, do Município d. Sânto Anró.io
dor LoÊea. Ertâdo do Mâ.râtrlo. orta caÍgo! ds píoümonto am aômjtsâô e.,!eõ3r !,.ú.o..eq d!ínc o§ íe!9ccuvot Simooto! o lita ô3 valorG do!
Í$rídiôa êonâlpond.nl.i; af&ui cotrEctâ.dat sô. óEloÊ â eoa t.us diíigêdê3
. clá ou!Íâa BEvldanoh., râvog. . Lôt Muntdp.t n. 03 d. t4 d. Alo6to rt.2OiO .
.uãs allarâtôs a 6á oul'ts proüdâíÉe'.

RESOLVE

An. t.. Nom..r sÂuÀRÂ caRvalHo souzÂ D|AS po .doíá d. RG



l:-Í-LL-

iao Ándnlodoa

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D
CNPJ: 06.172.72010001-10

E SANTO ANTÔ Nto Dos

CERT|DÃO N'184/2023

ÇÃo r

É1.

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/MA n.o 010202/0-0, no

uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações da Lei

Complementar Federal no '101 , de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de í993, que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realizaçáo da

.- despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor R$ 90.000,00 (Noventa mil
reais), a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

Orgão 05- Sec. Mun. De Cultura
Unidade Orçâmentárlâ 05,01 - Sec. Mun, De CultuÍâ
Função 13 - Cultura
Sub-Função 392 - Difulsão Cultural
Programa 0037 - Gestão da Politica Administração Geral
Projeto Atividade 2.02E - Manut. e Fünc. Das Atividades Crlturâis
Clâssificação Ecorômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. P€ssoâ Jurídica

1500000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

( ) Reforçado mediante aberturâ de crédito suplementar
( X ) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal n" 8.666/í993 e Lei 14.13312021 e ao
Orçamento-Programa do Exercício de2023, está incluÍda no Plano Plurianual 202212025,
na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 11 de Outubro de2023

Rub
Contador Geral

CRC/MA n.s 010202/O-0

a

CERTTDÃO DE DOTAçÃO ORçAMENTÁRA AUTU

objeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, IOHANNES & FORRO
DO IMPERADOR, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no SAL
FOLIA de 2023 no Município de Santo Antônio dos LopesiMA, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura.

IL*

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

t Classificação Orçamentária:

Fonte de Recursos



Santo Ârnôfib doí

E§TADO DO MABAN
PREFEITI,RÀ MUíIIICIPAL DE SANTO

,CPNI r Ír6l7z.7Zil0oo1's,

PORTAR,IÂ N" O2U2O21..GPSÂL AU'aüAÇAo
N' PROC

Ftl

Art. lo. Nomear RUBEM Fru{NCISCO BRÁGA SOUSA' portador de RG

00010089-$98-5 SSPr'MÂ e CPF 018.574.833-32, paÍÍr ocupar o caÍgo de DIRETOR DO

DEPÀRTAMENT0 DE CONTABILIDADE de §ânto Ântônio dos l,opes-MA-

GABINETE DQ PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONiO DOS
LOPES-MA, (X de Janeiro t1e2021.

RESOLVE

to Municipal

Avenida Presidente Vôígãs, N{ 446, Centro, SÊnto Antônio dos Lope§-MA - cEP 6s.730-000

o PREF'EITo Do ML'NICÍPIO DE saNTo ANTONIO DOS LOPES: tolo do

Maranhão, uo uso das atribuições quç lhe oofiÍ'ere a I*i Orgânica tlc munioipio de Sanro

Antônio dos Lopes.MÂ c a Lei Municipal N" 02 de 27 de Janeiro áe 2017 que 'D-tspõe

sobre a Reorganiztçito Átfulnisttdtito do MunicíPio de sqnlro Ánlônu» dos Lape»,-Eltatlo

do Maranhài, crla ca.rgos de .prottime*to em co'missão e funçõcs gatlficadas' dlfine 
.os

o"piriuo, sknbolos : e fua os valores dos subsídios 
"cotres*ndettes: 

ulrilui

competênciai aas órffoi e aos' selrl' dirigentes e dit oilras pro'ídênctas' ruvoga a 
-Lei,Mu)icipat n" 03 de 14 de Agosto cle 2010 e suar akeruções e dá orttlas prouidências''

AÍ. 2" Esa PortaÍiâ elltmfií em vi gor ua data de sua sssinalure, rÊr'ogadas as disposições

em contiírio.



saíto Âlrtô.Úo

ESTADO OO

PRETEITURA MUNICIPAL DE SANTO A

cP!Ü; 06. U2.720l0001'10

EDITÀLDEPUBLICAÇÃO

eurunÇÁ
No pRoc

FI

Pelo presente EDITAL DE PUBLICAÇÂO, o Prefeito NÍunici

de SA}ITO ANTONIO DOS LOPES' Estado do Maraúâo, EMANTJEL LIMA DE

do MuniciPio' foz saber
OLTVEIRA,
a todos os

no uso de suas atribuiçôes
habitantes de SÀNTO

Dr€vistâ§ na
iNrôluo

Lei Orgânica
DOS LOPES.MA. às cutoridades

municipais eestaduais,eaqueÍn interessar Possa que, PUBLICA a no 021 de

04 de Janoi ro rle 2021 que nomeia RUBEM TRANCISCO BRâGÀ SOUSA,

portador dÉ RG 000100895698'5 S§P/MÀ e CPF 0t8.5?4433-32, PrÍa ocupur o

crrgo de DIRETOR IX} DEPARTÂMENTO DE CONTABÚTDÀDE de Santo

Antônio dor LoPes-MA, para que doravântE Passe e vigeÍ em seus efeitos legais. E, Para

que, no amanhâ' não se alegue ignorância, faço público o presente Ediul que será afixado

em local de costume e de fácii acesso ao público e publioado no Diário Ofioial do

Municiplo dc Sanlo Antônio dos Lopes-MA. Dou a Portg ria no 021-GPSÂL de 04 de

Janoiro dc 2021 por Publicada.

GABINETE DO PREFEITO DE SANTO ÀNTOMO DOS

LOPES, EstBdo do Maranhâr,04 de Janeim de 2021'

PUBLTQLIÊ-SE

REGISTRE.SE

CUM"B{4.SE

§anto Antônio dos Lopes-MA" 04 de Janeiro de 2021 '

Silva e SilYa
MuÀiçlPll dç

Ptarrcjameoto G Admhislraçgo

tu&ffi-'
CERTIFICO, que ne§ta data publiquei e regi§trci â prcsente

portrrir n" 021-GpSAL Or ól ó ianeiro do 202i, por-meio de Edital. tendo sido

;ilà; rln cxemplar no Àtrium do predio da prefe.itua Municipal, pubiicado no Dituio

ôilJ d" úú"6io a" sânro .{ntônio dos Lopes-MA e demais locais de âcesso ao

público.

Avenida Presidente Varges, N9 446, Centro, santo Antônio dos LoPes-MA * cEP 65.730{00



Plbllêrdo: írvo'll2o21

D Iário Oficial Eletrônico
PreÍeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

lnstüridoPêl.LdMünroF.lN'016deOodoOutubrod620!TlAnoEdiçào'9'202lSl'toÀndrodo6Lopes-uÀ'lrU0tl202'l

EXPEdENTE 
.o Anlonlo do' LoPs!' Mô o,âno CtÍoal EtêEônEo do Munlclpo d' Ern'

ã,ão. "rr a"r nf. O.O a" 09 d. Outubro dâ 2017. .ftí.lYâm(nu nt ío'mâ

il;;; ;; ú..ç"o dã ÀdE:tr'ç'o DÍrcô d"r' uuraro'
ACERVO
il"i *,-"" ao Oia* or",a Ebrütic. d' santo Ànonb dô6 Lo9'i pod€táo s'r
;*iiJ;;rís,ôs de tnlemer, Por m'lo do sêgolnr' 

'ndEroço
hrt6://dom llomtoniodo.la€..mt.gpv Ú.

;ã';;;i;por q,ão,o' ú'rn" ' urihz'çro dc riltros 
'co"elürrá.ilú;ü.d"p€s rh.'sov'bÍ Âs co'lurrat p'!cut!Ê â dorÚod

Cãio rca$o Orar,Ilo r ind.9€nd.nlÊ d' $d$rr c'dittío'
ENTIOÂOE
PràtenrÍa M!Ílrcio3l de Sato Árns*o (kls L'oo€Ú ' uA
ClpJ O6.trZzZOi§@r-rO. Prsís,to Emôd.'.| Lblr d. Olv.ls (BIgu)

É"i*.ã 
^r. 

p"ili"* va,o.t, aa6. c.nt o, 6ânto 
^Í!úto 

dot Loe't '
M.ãnráô- CÉP 6573&000
T.t.lon : 1S) 36!6_t r91 €{C: ío.r0sloentoítloôoÉlop" m''Cov h
Sn6' u/x/v.!Loa loíüôd6lôpo5.m! gol..bl

ÀÊ 1.. ilomârr 
^LAN 

KÁs§lO LIMÂ LEAL, Doíadoí dá RG 0186563220015

siptul " 
cpr 023.§39.10+96, páí. oclgsr o cargo d' olREroR.DÉ

óei,Áãiruerro oe neCuRsos HUM^NôS E FINÂ ÇAs íê Sánto AnlÔíio

do. Lo9õ-uÀ

AÍt 2. E5iâ Podana arl!'aá cfi vrgoí tÚ dala da Êtra a'sinalr'íâ' rcvogad's a§

dE ólçô.ô.tn oontÍário.

GABINEÍE DO PREFEITO MUNICIPÀL OE SANÍO ANÍONIO DOS-LOPESi/A'

04 dá J.m.Ío dr 2021 .

íN'PRoclrrEm.ôuel ur$. dê OllwlÍ.

PORTÀRIÀ M M2NO21. GPSAL

NOMEIÂ O PREOOEIRO É A ÉOUIPE

NA MOOALIOAOE PREGÃO (PRESEN
DE APôlô EM LtclÍÀÇÔÉs PUB S

PORTÂRIA irc m1/2021- GPSAL

O PREFÊITO DO MUNICíPIO OE SANÍO ANTONIO OOS LOPES. E.I.dO I,O

MáÊnhao, Íro u6ô dels aÍitolçàá6 qu. lhc cliíelt a L.l Ooá'iica do ínuniclplo dc

sânlo Ànlõiio dos Lo9!3'uÂ e . L.i Munlclpd $ 02 de V da tat!€,l?o d' 2a17

<tos Lqas, E3/â, to .to yrat tao' ui. cutgoa d' Prwid'ttllo êh @i"to 
'

suúl*os-csrespo,tacnres: â,riàot corrpar,tt(it ,6 â9áoB a sol iu"ll'[€"tt!
. dá og'aa prc,l/alc,|Étâ!. tê\toct . Lai lfu,1tciqd n'03 do 11dc loaio h 2010 

'.!.. Ct.,ãçic. ê t!á odrr. ptov tanúf .

RESOLVE

À(. 1". Nomo.r RUBEM FRANOISCO SRÀGA SOUSA, poÍrtdor d' RG

00010080560&5 SSP/UA. CPF 01E.574.133-32. psrâ ocupã. o c.Oo dG

DIRÉÍOR DO DEPARTAMENÍO DE CONTAAILIDAOE d. S.I,IIO ATÍôNL' dO.

AÊ ? E tâ Portôdâ Enlràtá êm ügor n, dáta da 3Úa a6sinslr!. Évoltdia t'
daBpo6ifóaô ôm con§ádc,

GABINEÍÉ oo PREFEITO MUNICIPAL O€ SANTO ANÍONIO DOS LOPE$MÀ

04 o. Jrnolo de 2021 .

Em.nud Lünr d,. OllYêl.r

t Íaíotto Muíllpal

Gabinete do Prefeito

CIAL E,/OU ELEIRÔNICO) NO ÀMBTO

Do POOÉR EXECUTIVO DO MUMCIPI

DÂ OUTRÁS PROVIDÊTCIAS.
O DE SÁNÍO ANTONIO OOS LOPES E

o pREFEtro oo MuNlclBo DE sÂNÍo ÀNÍoNlo oos LoPE§, &bdo d0

MElsnháo, no uao d.. .tSub6.t que lh! coôÍ!íc t Lai Oryânica do municí9io de

srnro Âítônb dor Lop.$MA,

RÉSOLVE

AÍt1'. NOMÉAR HERNANE TOPES ALEI{CÂR. lnr.íllo no C.dâsbo l'lacional de

Pôârô. Fí.lea. CPF §ob o n' 035.2E2.60:!€9 . RG rob o N'01323a222000_5

SSP/UÂ pâIt .x.rc.r. fulfJo dê PrEoo€lt!.

Afl" 2'. OESIGNAR or !aíYldo.8 JULIO MÂRINHO OA SILVA, pcíl'nc!ítâ 60

q!.dro p.írn n.ÍL dtt r^uÍrblP,o (co.rqrÉ.262 @}agdol i^lcriio Í)o CPF 8ob

; n'4E9.484.m3'm. o no RG toà o n'. 1.555.136 SSP]MA ê t LÉNA MELO
gLVA. P€ít naaiia lo q(ltlro pcntranaíl!â absL Muíncipo (conoJctdâ)' lntcltl
no CPF aôb o n'm7.ôÚ.?s,50. c no RG.ob o n'. 019562572002'6 SSPÀIA'

prÍa dorcsr€rn s funçao Ô mamÚoa da .quipo de âpoio. na bÍma da Lê{ ô'

10.5202002.

Ár! 3.. ô PÍ.goeiro 6 Equipc d! Apoio da Prcí.llurâ Municipal ds Sanb Àôlónlo

doÊ tôpêÊ-MA tcm a Íunçáo ô raellzaí oa 9.!a63sos llcfialôíio3 rolativo3 âr

liciLçõê! Éb5êr. nâ í od.lk.d. Pírglo (p.rt.íc&l dou datónico) ê Praticãí o§

demàa aEÊ âôb e égldê dâ Lêl n' 10.52om2. lubôldisrism.nt!, m que coubeí

e. dicpdlçõG. da Lci n'!.Ú6, dâ 21 dljúnho d. 1993..lt leçõ.. 90.lêíor!.'
b.m corno darnri6 l6!bloçó6a a lft§truQóê6 noí,n.llve§ do Tnbun'l dê Conlâs do

Eltr(b do UsltnMo quc trttãm dr lhat/lia.

AÂ /t'. C.bo ro Pí.g!).tI{ . cônduçlo do PÍ!!Éo s à EquiÍ'a de Aporo tu'íÉ_l!
àfi loda! É íl!a! do FEc.rto licltslüd

AÂ Y. ao Písgoeirc éb!á. om asPacld:

l. C@ÍdonsçÁo do Proc..!o licihtorioi
ll. Conduçro do! ts balho! d. cqulp€ d€ aPoio. da §essào públicâ do

píegao, pr€!€ncld ou datónico. . d! .bpa d€ lanco§i

lll. Racebimênto. sxâfia . dcclt.o d.5 impÚgnaçis8 s consullâi á

licltoçâo, cofi spoio do tator rrquialtentG do objato e do íG§Poôsâvêl

pêls ol.boração do ed[C;
lv. R6c6bimsnto dã5 propostt!, oícrlG' lâhc6. negocl'çôe6 do prêço6

lÚ m.. ediv. m,Ui.. d. ât lrlId.d. . êlsli"c'Ô:
v. varillçsçâo de contorrrlósda 6! propoal' com o5 r'qu §ilo§

.drbêbcia,o! ,$ Úto coÍwooaÚaloi
vl. V6rfc.çao. iulg.ma,ito d.. coídlcô63 d€ h.diltaÉôl
Vll. Raceblmcnlo, 6ramo e dôcitáo doc ÍtôuÍao6 oncâminhâdo6 a

artoíldádê sÍ!êênE quiido íoí m.nliií' â dê'ido.
Vlll. NlbG çao sobrD o v.hc.do. do Pr.gaoi
l)( ÁdiudicaÉo do obJ.ro, qu.n.b não ho'rv!Í ÍrqrÉoi s

PORÍ^AIÂ ir. 022021- GPSÂL

o pRÉFElrô Do MUNlclPlo DE sÁNTo aNToNlo Dos LoPEs. E3Ldo do

lilaranhào, no ulo óás alíbulçôci qra lho conLí! a Lci OÍgilíLa do ÍriJnlolplo dt
S.nto Antônio do! Lopês-nra e. L.r MúniciP.l N'02 do 27 d€ Jânelm ó' m17
quq 'pEírü toorç o 

^co.9Ú,rr,!rrc ^aâ"'t 
ra*t éo u!'*t* ét "a6 ^áô*

áot topu, fstaao ao Ue.âahro, ctla crtgoa da ptovinonto 
't 

@dtL"áo ê

,unçõg'! ürtili.àttàê, ataã,{ oa t aPaclivos aiínbolos ê 
'lxâ 

ôt vtlo"' ttoa

§oàrid,os coí..rpotdcu,!§; altltul @.rr,daí.e rú óagdo, â aot sal's 
",,Ea.,Ls. dá oún. D.ofuÉn]É, rcvog, , L.t uunlcor]l a' 03 da ll dt &o§lo dc 2o1o '

!u!. r,lerrçiirt , di orrn! s ptgv*Hncial .

IAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPALÂTOS OFIC

RESOLVE

Ê!lêt,aMUÍiolFddôgúbfulonbdo.L.F'-M^Av'ft!!l.nt.v..gr...4€.cgr!!'s.{o^'ttoÍliodCLCí,r-M...í$Io.çEP:6573Gm0
r,ür.@anbalbdoloo6t.ma.9ov 0í

DtTiroíc.lE|3ftnboôlrrhkiglo-s.crd.nruüÍrrtpdc.Hlrbr..doeltrúítção'doínoío.rÊítbdodor.tntco'bÍ
EdlÉo m t@21

. Dlarlo Oídd En.ó.ttÊo EdlC{. n: gl2o?r
P&l,n í d. a



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.720l0001-l 0

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORçAMENTO E FINANçAS
Santo tuitônio dos

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

À sr.u
MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec, Mun. De Plane.jamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

AUTUAÇAO I
N'PROC

Fl'

ASSUNTO: Declaração de Adequação 0rçamentária e Financeira com base no Fundamento
Legal: Art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF.

Senhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através do Decreto Municipal ne 019, de 30 de março de 2O77, com base no fundamento
legal acima e em estrita obediência aos ditames legais e normativos, na qualidade de
ordenadora de despesas desta municipalidade, DECLARO que a despesa especificada no
Processo Administrativo ne 092310-0001, cujo obieto é a Contratação de profissional do
setor artístico, qual seja, IOHANNES & FORRO DO IMPERADOR, para prestação dos serviços
de apresentação artística (show) no SAL FOLIA 2023 no Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de
Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criação, a expansão ou o

aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aumento de despesa, serão
acompanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçâo
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. Portanto, a despesa citada. possui
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDo),

Secretaria Municipal de orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 11 de outubro de 2023,

AULA MAL L

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria na 003/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vârgas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

S!rvrd
Ao Senhor

Raimundo Nonato Alves Pereira

Secretário Municipal de Cultura da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -MA.

ÀSSUNTO: Encamiúamento dos autos do Processo Administrativo n".092310-0001 para fins de

Elaboração da Minuta de Contrato.

Veúo por meio deste, encamiúar a Vossa Senhoria os autos do Processo

Administrativo n'092310-0001, que tem por objeto a Contratação de profissional do setor aÍístico,
qual seja, IOHANNES & FORRO DO IMPERADOR, para prestação dos serviços de apresentação

artística (show) no SAL FOLIA 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes,MA, de interesse

da Secretaria Municipal de Cultura, para que sejam tomadas as providências necessiírias para

elaboração da respectiva Minuta de Contrato, em atendimento às disposições previstas na Lei
Federal 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Após atendidas as determinações encamiúem-se os autos do processo à Procuradoria

Municipal para que se proceda com os apontamentos legais, através de Parecer Juídico.

Santo Antonio dos Lopes - MA, 13 de outubro de 2023

. t I rl'lJr+ ,.* !L, r.*.1'
MARIA LIA SíVA E SILVA

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração

Portaria n" 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

Santo Arttlnio dos CPNJ: 06.172.72010001-10

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A Procuradoria do Município - PROJUR/SAL
SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS
Diretora do Departamento
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Desta,

,AUTUAÇALl

N'PRoc--€T'.|

ESPECTFTCAçÃO OO Oe.'erO

Pretende-se à Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, IOHANNES
& FoRRo Do IMPERADOR, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no
SAL FOLIA 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura, que será realizado no dia 20 de outubro do ano em curso.

A economia como um todo ganha, existe um deslocamento grande, não só interno como
externo, pessoas de outros municípios costumam frequentar nossa cidade para aproveitar os
eventos e náo será diferente agora com o sAL FoLlA, que é um tipo de lazer diÍerenciado e
ao mesmo tempo traz divisas e divulgação para a nossa cidade, tendo em vista ser
mandamento constitucional a promoção da cultura.

O impacto da festividade é evidente em setores como os de hotelaria, alimentação,
comércio, transporte e nas atividades ligadas ao lazer, cultura e entretenimento. lmportante
destacar, ainda, que muitas famílias aproveitam a data para incrementar a receita.

Ademais, a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de promover
a cultura, que é realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a
educação e, no mínimo, para o lazer.

JUSTTFTCATIVA DA STTUAÇÃO DE tNEXtctBtLtDADE DE LtC|TAÇÃO
COM ELEMENTOS NECESSÁRIOS A SUA CARACTERIZAÇÃO

A Lei Federal no 8.666i93 estabelece, em seu art. 25, que é inexigível a Licitaçáo
sempre que houver inviabilidade de competição, exemplificando algumas hipóteses em seus
incisos la lll. Destaca-se o disposto no inciso lll, o qual explicita a contratação direta em
razáo de inviabilidade de competiçáo para a contratação de profissional de qualquer setor
arÍístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública.

Com efeito, reconheceu o legislador que a contratação de artistas enseja a
inexigibilidade de licitação, haja vista que, sob determinadas condicionantes, torna inviável a

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

ASSUNTO: Solicitação de análise jurídica dos autos do Processo Administralivo no. 092310-
000'l para elaboração de Parecer Jurídico e análise da Minuta do Contrato.
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Assim, entendemos que o procedimento de contrataçáo que melhor se enquadra
ao presente processo é o prescrito no artigo 25, inciso lll da Lei 8.666/1993, qual seja,
lnexigibilidade de Licitação.

AUTUAÇAO
RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE N'PROC

Fl. I

A) Artistas Consagrados:

A escolha do artista, sob análise, decorre da sua consagração perante a crítica
especializada.

Aqui, não se pode deixar de destacar; estamos diante da contratação de artista do
meio musical, cuja justificativa por sua escolha decorre de aspectos subjetivos, sobretudo do
gosto popular.

Com a conquista da admiração do público nordestino e o respeito dos mais
variados artistas, lohannes já teve astros como Wesley Safadão, Cláudia Leite, Léo
Rodrigues, Aviôes do Forró e o gigante Léo Santana, interpretando suas músicas. Entre seus
sucessos mais conhecidos estão às canções, "Louco por Ela", "Férias em Las Vegas", "O
Lobo", "A Notícia do Momento", "O lmperado/, "4 Metade do Papai', "Ele não Merece Você",
e "Amarelinho Azul", gravado em Goiânia com a participação do cantor lsrael Novaes. Teve
também a música "Chupando o Dedo", sucesso de crÍtica e público, que entrou para a lista
das mais tocadas nas rádios de Fortaleza em 20'15, com a marca de mais de 200 mil
downloads e tocada incansavelmente no repertório das grandes bandas de forró do Nordeste
daquele ano.

Assim, o artista lohannes, é bastante conhecido em toda a região e reconhecido
por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de shows
artísticos para grandes plateias, sobretudo em praças públicas, agradando todo o público.

B) Diretamente ou empresário exclusivo:

O outro requisito exigido na lei impóe que a contratação seja realizada diretamente
com os artistas ou com empresário exclusivo. Pretendeu o legislador, acertadamente, impedir
que terceiros aufiram ganhos desproporcionais à custa dos artistas.

Não se pode deixar de observar, no entanto, que no meio artístico existem ramos,
como, por exemplo, o relativo á música popular, em que os artistas se valem dos sêrviços de
empresário, especialmente em face do volume de compromissos que assumem, uma vez que
se lhes fosse atribuído gerenciar os contratos, inevitavelmente descurariam da arte.

Se

2
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competição, mormente tomando-se em conta que a arte não é uma ciência, não segue
métodos, não é objetiva, sua avaliação baseia-se na criatividade e em critérios subjetivos.
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Assim, o próprio artista indicou a empresa IMD PRODUCOES, SHOWS E
EVENTOS LTDA, inscrita no cNPJ sob o no. 23.3o2.14otoooí -10, como empresa exclusiva
para tratar da formalização do contrato, atendendo a exigêncla legal

JUSTTFtCAT|VA DO PREÇO
\§ê,"

O valor total de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais) pela apresentação do can
IOHANNES & FoRRo Do IMPERADOR, no sAL FoLtA 2023, a ser realizada no município
de santo Antônio dos Lopes/MA, incluindo despesas com transporte, alimentação e
hospedagem, é condizente com o praticado no mercado, conforme se afigura nos
documentos acostados nos autos.

O preço de qualquer serviço ou produto é determinado em razão da Lei da oferta e
da procura. Apesar disso, o município conseguiu proposta com condiçóes e preço
extremamente vantajosos, após muita negociação, sobretudo por se tratar de banda/artista
reconhecida pelo mercado.

CONCLUSÃO

Desta forma, entendendo estarem presentes todos os requisitos para a
contratação pretendida, submetemos os autos do Processo Administrativo n'. og231o-ooo'l à
Procuradoria Jurídica, para análise e manifestaçáo, através de parecer jurídico, referente à
Contratação de profissional do setor artistico, qual seja, IOHANNES & FORRO DO
IMPERADOR, para apresentação artística (show) no sAL FOLIA 2023 no Município de santo
Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Por fim, encaminhe-o a Secretaria Municipal de planejamento e Administração
para que se proceda com os atos subsequentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 13 de outubro de 2023

RAIMU DO NONATO ALVES PEREIRA

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
3
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Santo Antônio do6

MUMCIPAL DE
E A EMPRE
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔMO DOS LOPES, ES o
(MF) sob o rf 06.172.72Q1O001- 10, através da SEC
Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo An

CONTRATO If )A(xXx)O«
PROCESSO ADM. N" 092310-0001
INEXI BILIDADE I\Í" )OOV2O23

representant€ legal, S
xxxxxxxxxxxxxxxxx, e do C.P.F. n.'
CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBR.AM O MUMCÍPIO DE SANTO
ANTÔMo Dos LoPES, ATRAvÉs DA SECRETARIA
MUMCIPAL DE CULTURA, DA SECRETARIA

E AI)MIMSTRAÇÃO,
NA FORMA

to no C.N.P.J.
CIPAL DE TURA, com sede na

s/À44 neste representada pelo

AUTUAÇAO'\

6ç_

Secretário Municipal de Cultura o Sro Raimun onato Pereira, do RG n'
000040821895'9 SSP/144, e CPF n' 824.101 04eda TARIA MUNICIPAL DE
PIÁNEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, com sede nida Vargas, N" 446, Centro,
Santo Antônio dos [apes/lVÍA neste ato representada Secretária pal de Planejamento e
Administração a Sr" Maria Lia Silva e
027.433.083-03, doravante de

, portadora n" 256029 003-0 SSP^{A, e CPF n'

xxxxxxxxxlxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
xxxxxxxxx)dxxxxxxxxxxxxxxxxx, d

ta
CO TANTE, e â empresa

xxxxxxxxxxxx, com sede naJsobo

o

n
te de da CO , nest€ ato representada por seu

Carteira de Identidade n."
têm, entre si, ajustado o presente

corrente e Licitação n'xxí2023, íormalizado nos
autos do Processo bmetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos
preceitos institúdos
pertinentes à espécie.

e suas alteÍaçôes posteriores, e demais normas

Cú

1.1. O presente to de to por objeto a Contratação de profissional do setor artístico,
qual seja, IO ORR IMPERÁ.DOR, para prestaçáo dos serüços de apresentação
arti no Município de Santo Antônio dos Lopes/l\{4, de interesse da

p conforme especficações descritas no processo de Inexigibüdade de
Lici dade com a propostâ apresentada pela CONTRÁ,TADA.

2.1.O valor glob resente Contrâto é de R$ )OOOOO()( OOOOOOOOO, conforme planilha abaixo:

b

)no

3

Item Descrição da Banda
Data da

Apresentação

Duração da
Apresentaçã.o

(Show)

Preço da
Apresentação

(Show)

01 xxxxxxxxxxx XXmin xxxxxx

Preço Total (l banda) RS...

R$

x)

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

N' PROC-
Ft--

xx/xx/xxxx
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N' PROC

Fl'

5.1.O recebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da ki
5.2. Os serviços serão realizados no dia xx de nxxxxx de 2023, e râ co o 60'
ani.versário no Município de Santo Antônio dos LopesÀ4A, a ser do na

5.3. A prestaçáo dos serviços será no dia espe acrmâ, com ção mínima de
do Município dexxhxxGxxxxxxxxxrrxi de Show, no locai determinado o Orga

LA o

6.1. A execução dos serviços será acomp anhada e fi servidor comissão designada parao
esse frm.

6.1.1 A fiscalização será e
responsabilidade da CONTRATAI)
imperfeições técnicas, vícios redibitori os,
Administração ou de seus agentes e prepos

6.2. Ao servidor ou com
dos serviços, bem
de sua execução,
observados, ep

6.3. Não ob
serviços, a CO re

ln da Adm ação e não exclui nem reduz a
te s, por quaisquer irregularidades,

o implica em co-responsabilidade da
70 da t ei n' 8.666/93.

mpanhar, frscalizar, conferir e avaliar a execução
uer dúvidas e pendências que surgirem no curso

ue for à regularização das faltas, ou problemas
i n" 8.666/1993 e suas alterações posteriores

Ase única e exclusiva responsável pela execução de todos os
seo ito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude

te

m
de

6

.- desta râ pla e completa Íiscalização sobre os serviços diretamente por
se do

trâ este item náo exclú nem reduz a responsabüdade da contratada,
inclUSIVE te por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vtclos Ie ou go de material inadequado ou de quaüdade inferior, e, na ocorrência desta,
não implica e sponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da 8.666, de 1993

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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CúUSUI,A TERCEIRA - DA vINCI,LAcÃo

S.lIntegram o presente Contrato, independente de transcriçáo:
I - Processo de Inexigibilidade n.o xxx/2023j e
II - Proposta frmada pela CONTRATADA.

CLÁUSUI.A OUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1 O prazo de ügência deste contrato é de 60 (seseentâ) üae, contados da data da sua assinatura e
consequente publicação na imprensa oÍicial.

Santo Antônio dos Lopes - MA.

6.5. O frscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçào
do contrato, inücando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontâmentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competéncia do servidor designado para o
acompanhamento e a frscalização dos serviços deverão ser solicitadas à autoridade superior deste
Município, em tempo hábi1 para a adoção das medidas convenientes.

cúusulÁ SÉTIMA- DAs coNDICôEs DE pAcAMEI.Jro
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7.1. A antecipação parcial de pagamento será de ...% do valor total do ue sera pago no prazo
máximo de até 10 dias úteis da assinaturâ do mesmo após emissâo da nota fi.scal, devendo a
CONTRATADA comprovâr que está em dias com as obrigações relativas à regularidade fiscal e
trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriâmente, apresentâr no ato do pagamento as
mesmas certidões que serão apresentadas na qütação dos serviços conforme os itens 7.2.1 a 2.2.8,
devendo também a mesma emitir o recibo de cada pagamento recebido logo após a execugão dos
mesmoa.

7.2. O pagamento dos ...o/o restant€s parâ qútação do contrâto, será efetuado no 1" primeiro dia útil após
a execução dos serviços (realização dos shows), mediante termo de recebimento defrnitivo dos serviços,
acompanhado da Nota Fiscal (devidamente atestada pelo setor competen dos serviços executados e
após a comprovação de que a empresa contratada está em dias co
regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obriga

gações relativas à

do pagamento as seguintes certidões:

7.2.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Posi efeitos a, butos
e Contribúções Federais e Dívida Ativa da União e "Preúde , emitida pe taria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a acomaFa Federal e INSS,
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 rlo a)

7 .2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão com efeitos tiva, e pelo Estado
do domicílio ou sede da empresa ücitante, comprovand dade p m a Fazenda Estadual.

7.2.3. Certidâo Negativa, ou Certidão vâ com Negativâ, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicfi de da emp tante, comprovando a regularidade
pâra com a Fazenda Estadual.

7 .2.4. Ceúidáo Negativa de Débitos, va com de Negativa, relativa à atividade
econômica, expeüda pelo Município empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a F a Municipa

7.2.5. Certidão Negativa, o efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida I\,I do u sede da empresa ücitante, comprovando a
regularidade para com nda pal

7.2.6. Ce gul de do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF, comp eran de Garantia por Tempo de Serviço

rtidão Ne va ébi balhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida

ntar no ato

pel I Sup
Re a com

ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Ttibunais
o a inexistência de débitos inadimplidos perant€ a Justiça do

Traba

7.3. Nenh aga será efetuado à contratada caso eata est€jâ em situação irregular
relativamente dade Íisca1 e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no subitem
7.2 deste deverão estar váLidas para o dia do pâgamento. Caso contrário, se quaisquer das
certidôes estiverem com prâzo de validade expirado, o pagamento nâo será efetivado enquanto a(s)
mesma(s) nâo for(em) regularizada(s).

7.4. É vedacla expresaamente a realização de cobrança de forma diversa da estipuladâ no contrâto, em
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das
sanções preüstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA será devolvida à
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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7.6. O pagamento será efetuado diretamente na conta que o forne
através de Transferência ou Ordem Bancária.

cedor apre tar em sua proposta,

7.7. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela
CONTRATADA, esta fará jus à conpensação frnanceira na forma tle atualizaçãà monetária do
respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 0,05% (cinco décimos por cento) ao
mês, "pro rata die".

7.8 O Pagamento será efetuado em conformidade com a disponibiüdad.e de recursos Íinanceiros, d.e
acordo com o Cronograma de Desembolso aprovâdo pelâ contratante.

vA-

8.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do a re!1sao
em tazáo de fato imprevisível ou previsível, porém com conse ou
desonere excessivamente as obrigaçôes pactuadas.

8.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do con
relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, aüne

E

ministr rá restabelecer a

mediante comprovação documental e requeri.mento exp da

_DA

9.1 As despesas decorrentes do presente contrato

8.666/93 e ações posteriores,

por con recursos específicoso
consignados no orçamento da Prefeitura cipal de San nio dos Lopes, classificada conforme
dotação orçamentária abaixo especficada:

Órgão:
Unidade Orçamentária:
Função:
Sub'função:
Programa:
Projeto Atividade:
Classificação Econôm
Fonte do recurs

Cú

10 even de êntos entre a contrâtante e â contratadâ, será realizada através de
p

10.1.1 a será considerada como prova de entrega de documentos.

OB A

x

11.1. Caberá ao
xxí2023:

NTRATANTE além das obrigações previstas no processo de inexigibiLidade n"

11.1.1. Prestü as informagões e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratad.a,
necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada.

11.1.2. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais iregularidades
na execuçáo dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para sua regularizaçãoi

11.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do presente contrato, através de serúdor especialmente
designado para esse frm, que anotará em registro próprio todâs aB ocorrências relacionãd.as com o
Contrato.
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11.1.4. Ordenar se for o caso, a imediata substitúção de empregado da CO
ou diÍicultar a sua frscalizaçãoi

ue embaraçar

11.1.5. Observar parâ que durante toda ügência do mencionado contrato sejam mantidas todas as
condiçôes de habilitação e qualficação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, solicitando deeta,
quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de vaüdade vencid.ai

11.1.6. Fornecer atestados de capacidade tecnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais,

11.1.7. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA poss
dos seus empregados, dentro das normas estabelecidas na proposta de pre e na legislação vigentei

11.1.8. Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias,
quando da necessidade de contratação do serviçoi

CONTRATADA,

11.1.9. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em rdo AS
pela empresa CONTRá,TADA, exig'indo sua correção de vado ou de
força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRAT

11.1.10. Aplicar à CONTRATADA as penalidades cabí for o caso me legislação
ügente, garantindo o contraditório e a ampla defesai

11.1.11. Efetuar a ret€nção do valor das multae, ca
no prazo determinado pela contratante;

11.1.12. Proceder, nos casos que julgar
realizados, cientificando a CONTRAT
eventualmente detectadas;

a prestâr os serviços, por meio

A

Iocais o e os serviços estão sendo
imediata regularização das íalhas

q

mpresa CO

11.1.13. Receber, conferir e atestar
correspondentes à prestação do serviçoi

11.1.14. Efetuar o pagame das Fa
conferidas e atestâdas pe
todas as formalidades e e

11.1.15. Suspender o

11.1.16. A co te
CONTRATADA
causado por te

dos.

LA

12.1 Caberá
xxxl2023,.

necessarlo, a vls
e determlnan

S

tn do servi designado, as faturas/notas frscais

ONTRATADA, devidamente recebidas,
condições e preços pactuados, desde que cumpridas

nto;

ota Fiscal re que houver obrigação contratual pendente por
;parte da CO AD com regularização

quaisquer compronissos assumidos pela empresa
que à prestaçâo do serviço, bem como qualquer dano

do ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

tante, receber o objeto contratado nas condições avençadas.

E DA

NTRATADA, além das obrigações previstas no processo de inexigibfidade n'

12.2.1. Executar frelmente o objeto dentro do melhor paüão de qualidade, de forma que os serviços a
serem executados mantenham todas as especificações tecnicas, atendendo as exigências pertiÍrentes,
cumprindo todas as especifrcações estabelecidas neste contrato;

12.2.2. Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma preceituada neste
instrumento, observadas as especiicações tecnicas e conüções, inclusive com as prescrições do Estatuto
das Licitações ê Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de
sua inobservância total ou parciâl;

12.2.3. Assum todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas
com o contrato, tais como: salários, encatgoa sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos,

Avenida Presidente Vargas, N'446, Cenüo, Santo Antônio dos Lopes-MA
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alimentação do seu pessoal, deslocanentos de funcionários, eqúpamentog
coletiva, tributos, seguroe, taxas e serrriços, licenças em repartições públicas,

proteção indiüdual e
re gistros, autenticações do

contrato, ek., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de
qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante;

12.2.4. Responsabi-lizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com mâo
de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxâs, seguros e outras
despesas que incidam direta ou indiretamente na execuçào dos serviços objeto deste instrumento;
12.2.5. Submeterse à frscaüzação por parte do CONTRATANTE, acatando as
especifi cações contidas nest€ Termo;

determinações

12.2.6. Responsabilizar-se pelo bom comportâmento do seu pessoal, po Contratante exigir a
imediata substitu.ição de profissional cuja permanência julgar inconvenien

12.2.7. Prestar esclarecimentos a CO
envolvam, independente de solicitaçãoi

12.2.8. Os senriços contratados, caso não satisfaçam à ção da TANTE, serâo
impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus de
responsabilidades contratuais;

sua re-exe dieta, além das

12.2.9. Aceitar, nas mesmaa condições contratuais acresclmos ressoes até 25% (vinte e

e

cinco por cento) do valor inicial do contrato, co
âlteraçõeB;

12.2.10. Emitir Nota Fiscal de Serviços ualquer rece a ser pago pela CONTRATANTE;

12.2.11. Responsabilizar-se pot eventu tamente à CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de cu-lpa ou na , não exclündo ou reduzindo tal

NTRATANTE sobre even atos que a

estabelece 65, da tei n' 8.666/93 e

causados
ão dos se

lo primento dos serviços objeto do presente termo, de acordo com
tipuladas no presente contrato, ficando claro que a ação ou
da CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA de sua

exe o dos sewiços;

o período de vigência da contratação, todas as condições e qualifrcações

responsabiJ.idade a fiscalização ou Adm

12.2.12. Assumir integral responsabü pervisão dos trabalhos garantindo a
execução dos serviços de as condi

12.2.13. Comunicar verbalm ar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência
de quaiquer fato imp s,

12.2.14. Ass tei.ra nsa civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejúzos
mât€riais ou p
terceiros.

ca dire ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a

12.
as
om

2.15. Responsa

çoes e

oup
respo

t2.2.16
exigidas na o

l'

lse
12.2.17. Promo
às normas lega

xecução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância
mentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;

12.2.18. Comunicar imediatamente à Contratante quaisquer alterações ocorúdas no endereço, e-mail,
telefone, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência e
pagamento da CONTRATADA;

12.2.19. Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do objeto a que se
refere o presente Contrato;

12.2.20. Desde já a CONTRATA-DA autoriza a Contratant€, a descontar o valor correspondente aos
danos ou prejuízos citados acima diretamente dae faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem

5rÍvrdo,

Avenida Presidente VaÍgas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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devidos, independentêment€ de qualquer procedimento jutlicial ou extraj
defesai

assegurada a prévia

12.2.21. Indicar, formalmente, preposto apto a repreeentrá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela frel execução do Contrato;

12.2.22. Atander prontamente quaiêquer orientações e exigências do(s) Fiscal(is) do Contato e do Gestor
do Contrato inerentes à execução do objeto contratual;

12.3. Constitü direito da contrâtada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

D

13.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obúgagões
CONTRATADA às sanções na tei Federal n' 8.666/1993.

13.2. O atraso injustificado no início da prestação dos ora
CONTRÁ,TADA à multa de mora diária de O,O2o/o (dois cen por cen
contrato, a júzo da Ariministração, até o limite de l0o/o (dez

13.3. AIém da multa inücada no parágrafo ant€rior,
defesa, aplicar à
següntes sânções:

d Advertência;

CONTRATADA, na hipótese de Ine

belecidas, sujeitará a

b) Multa de lO% (dez por cento) sobre o
parcial. do objeto contratâdo;

a
r vo

E pode antida a prévia
parcial CONTRATO, as

penho, no caso de inexecução total ou

a

c) Suspensão temporária de participâ e rmp de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d Declaração de inidone Iici com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos u até que seja promovida a reabütação perante a
própria autoridade q

13.4. As sanções vls s Í, ícÍ e ndtr poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista
na alinea "b".

13.5. A CO dos serviços, além das sanções ja citadas anteriormente,
deverá devolver a or pago ant€cipado, sujeito o mesmo à multa diária de A% (três
por a juízo

M al de Cultura, CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
p circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

13.7. Após o qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e
publicação na nsa oficia1, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de a ncia e multa de mora.

13.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos contados da data da
notifrcação, em contâ bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

13.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou
cobrados diretamente da CONTR"A,TADA, amigável ou judicialmente.

13.10. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

CúUSUI,A DÉCIMA QUARTA - DA REScIsÃo

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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14.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos Art. 77 a 80
da Lei n'8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento legal.

14.2. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos previstos
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n'8.666/93.

HAB

DÉ

15.1. Obriga'se a CONTRATADA a mânter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condigões de habilitação e qualificação exigid4s "ÀUTUÂÇAÇ
processo de Inexig"ibüdade de licitação n'xxí2023 e neste termo de contÍato. n'r".,.J.

I L
16.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não pre
deverão ser resolvidos entre as partes contrâtantes, respeitados o o eto de
e demais normas reguladoras da matéria, em especial a [,ei n 8. 93e

IMA

17.1. Este contrato tem como ampâro legal a Inexigi no

sujeitan

to, es
lação

e rege-se pelas
aos preceitos de

s.

disposições expressâs na Lei n'8.666/93 e suas al.
direito público e aplicando-se, supletivamente,
disposições de direito privado. A proposta de pre
contrato.

empresa

MA

18.1. A contratada fica obrigada tar,
supressões sobre as quantidades, de
contrato.

5o/o

Cú
19.1. Este Contrato
Oficial, cabendo ao
(vinte) dias con ap

US -D
20.1 O presente

pios da geral os contratos e as
passa a integrar est€

s contratuais, os acréscimos ou

p

ara

nto) do valor inicial atualizado do

turâ e seu extrato será publicado na Imprensa
T mandar p enciar esta publicação no prazo máximo de 20

q útil do mês seguinte ao da sua assinatura.

egido n' 8.666/93, e demais diplomas legais pertinentes.

ste Contrato frca eleito o foro do Município de Santo Antônio dos lopes,

, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de iguai teor e forma na
m nhas abalro assinadas.

Santo Antônio dos lopes (MA), xx de xxxxxx de 2028.

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
CPF n" 824.101.273-04

Secretário Municipal de Cuitura
CONTRATANTE

MARIA LIA SILVA E SILVA

a

20.
Esta

Epore
presença das

AS

teste

§

mesmas
e clnco
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TESTEMUNIIAS:

CPF n" 027.433.083-03
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CPF n" xxxxxxxxxxx

RêpÍesentante da Empresa
CONTRATADA

AUTUAÇÃu
NO PROC

çt.

CPF N'

n9

CPF N'
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PARECER JURiOICO. ITC. PRO.II.-IR/SAL

PROCESSO No: 0923 I 0-0001

AUTUA ÇÀo
N'PROC

FI

S

INTERESSADO (S): SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

EMENTA:
CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO DE ARTISTAS CONSAGRADOS PELA
OPINIÃO PÚBLICA PARA REALIZAÇÃO DE
APRESENTAÇÃO VUSrCal NO SAL FOLrA 2023 NO
MI.JNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA.
SITUAÇÀO QUE ENQUADRA NO PERMISSIVO LEGAL
DO ART. 25, III DA LEr N" 8.666/93. PRESENÇA DOS
REQUTSTTOS LEGATS DA 'CONSACRAÇÀO' DOS
ARTISTAS E'EXCLUSNIDADE' DE REPRESENTAÇÀO
DA PESSOA JUNÍOTCA CONTRATADA.

Consulta-nos o Sr. Raimundo Nonato Alves Pereira, Secretiirio Municipal de
Cultura, do município de Santo Antônio dos Lopes - MA, acerca da possibilidade de
contraração direta por inexigibilidade de licitação do cantor "IOHANNES & FORRO DO
IMPERADOR", através da empresa IMD PRODUCOES SHOWS E EVENTOS LTDA.
para realização de show artístico no SAL FOLIA 2023 do município de Santo Anrônio dos
Lopes/MA. Juntamente com a consulta são encamiúados os autos do processo administrativo
n' 092310-0001.

Para responder à consulta acima apresentadq passaremos a exaÍar o parecer
jurídico que se segue.

PARECER

A Constituição Federal impõe ao Estado o dever de promover a cultura essencial
para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação e, no minimo, para o lazer.

No que concerne à contratação pretendid4 cabe à Lei Nacional n.8.66ó193- corn
suas alterações posteriores, disciplinar as noÍÍnas gerais sobre licitações e contralaÇões
públicas. definindo os casos e situações em que a mesma é indispensável, seus procedimentos.

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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Indiscutível, poÍanto, a possibilidade das festividades do SAL FOLIA 2023 a ser

realizado no município, serem custeadas com recursos públicos.



Santo Antônio dos

bem como dehnindo as execuções a esta regra, em que e possível a contratação direta
licitação.

Assim é que dispõe o aÍÍ. 2" da Lei 8.666193 sobre o assunto:

'Art. 2' - As obras, serviços, inclusive de publicidade. compras.
alienações, concessões e locações da Administração Pública. quando

contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de

licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei."

A prévia licitação pública é, portanto, a regm, em atenção ao princípio da seleçâo

da proposta mais vantajosa para a Administração. A contratação direta sem licitação. por sua
vez, segundo se depreende da leitura do art. 2o da Lei 8.666/93. é a exceção. respeitadas as

hipóteses previstas em lei.

As hipóteses de contratação direta, previstas na Lei 8.666193, estão dispostas nos
art. 17 (incisos I ell),24 (l a XXIV) e 25 (caput e incisos I a lll). As hipóteses previstas no
art. 17, incisos I e II, referem-se aos casos de licitação 'dispensada'. ou seja, cuja contrataçào
direta sem procedimento licitatório é dispensado por expressa disposição legal. O art. 24.
incisos I a XXX, apresenta as hipóteses previstas para dispensa de licitação, ou seja, o rol
taxativo de situações em que a lei autoriza ao Administrador dispensar o prévio procedimento
licitatório.

AÍ.25'- E inexigível a licitaçâo quando houver inviabilidade de
competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só

possam ser fomecidos por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivo. vedada a preferência de marca, devendo a
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado Í'ornecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a

licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federaçào ou
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e divulgaçâo;

Avenida Presidente Vargas, N'2146, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA CEP 65.730-000
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O art.25, caput e incisos I a IIl, por sua vez! representam as hipóteses de
inexigibilidade de licitação, ou seja, aquelas situações em que o prévio certame licitatório não
pode ocorrer, dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe o texto legal sobre o tema:
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III - para contratação de profissional de qualquer setor anísti
diretamente ou aüavés de empresário exclusivo, desde que consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião pública.
(...)

§ 2'- na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa. se

comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano

causado à Fazenda Pública o fomecedor ou o prestador de serviços e

o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais

cabíveis.

No caso específico da consulta, questiona-se se estaria configurada a hipótese de

inexigibilidade prevista no art.25, inciso III. ou seja, para contratacão de pro/issional de

oualouer setor artístico, direíamente ou atrwés de emoresário exclusivo, desde sue
consasraclo oela crítica especializada ou oelu opinião públicu.

Reconheceu o legislador que a seleção de profissional do meio artistico. em
determinados casos, não pode ser realizada sem a utilização de critério subjetivo. E que o
critério de comparação dos aÍistas é a criatividade.

Neste aspecto, ensina Marçal Justen Filho: "A atividade artística consisle cm um(l
emanação direlq da personalidade e da criatividade humanas. Nessa medida, é ímpossível
verificar-se a identidade de atuações".

Há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempenho artístico
propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para atribuirJhe um destaque. mas

de obter os préstimos de artistas para atender certa necessidade pública. Nesses casos. toma-se
inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá critério objetivo de julgamento.
Será impossível identificar um ângulo único e determinado para diferenciar as dilerentes
performances artísticas. Daí a caracteização da inviabilidade de competição.

A lei, entretanto, estabelece três requisitos necessários para que possa ser admitida
a hipótese de contratação direta por inexigibilidade nos termos do arr.25,I\, da Lei 8.666/93.
São eles:

a) Tratar-se de profissional do setor artísticos;
b) Tratar-se de artistas consagrado pela critica especializada ou pela
opinião pública;
c) Contratação diretamente com os artistas ou através de empresário
exclusivo;

No caso sob análise, a Administração pretende a contratação de artista para

realização de show no SAL FOLIA 2023 a ser realizado no Município de Santo Antônio dos

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA CEP 65.730-000
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Lopes - MA. Verificando, portanto. o primeiro dos requisitos para admissibili
contratação direta por inexigibilidade: tratar-se de profissional do meio artístico.

Impõe-se, entretanto, a verificação da existência de consagração/recoúecimento
pela crítica especializada ou pela opinião pública dos artistas/banda pretendidos pela

Administração para realização de show pretendido.

Foram juntados aos autos do processo, o portfólio que comprovam que o artista
escolhido para o evento, se trata de um renomado cantor brasileiro, com shows realizados
nacionalmente.

Inegável, portanto, que se está diante de profissionais do meio artístico
consagrados pela crítica especializada.

Essa consagração perante a crítica especializada contribuirá significativamente
paÍa o sucesso do evento, aumentando a expectativa de público, geração de renda, animação e
apelo cultural, constituindo-se no derradeiro critério para a escolha dos artistas/bandas
pretendidos.

Indiscutível, destarte, a importância desta contratação para atendimento do

interesse público que se busca satisfazer, alendendo, assim, ao segundo requisito exigido na
legislação.

A contratação do referido artista, por sua vez, se autorizada, será realizada através
de empresiirio exclusivo, escolhido e indicado pelo próprio artista, conforme contrato dc

exclusividade constante nos autos desse processo.

Aqui. não se pode deixar de observar, a indicação de um empresário detentor dc
exclusividade de representação do referido artista, decorre da escolha do próprio artista. tàro.

aliiís, comum no meio artístico musical. É que neste meio, é flagrante a impossibilidade de

comparecimento dos artistas/banda nesta fase de contratação, sob pena de não conseguir
cumprir os diversos compromissos que assumem perante terceiros, com inúmeros shows em

diversas localidades.

Verifica-se, aind4 a regularidade da representatividade por parte da empresa

conforme documento anexado nos autos do processo.

Desta forma, também está atendido este último requisito para a contratação direta
nos termos do art. 25, IIl. da Lei de Licitações.

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000

Página 4/6

&



à

Sarto Antônio doj

ESTAI)O DO MARA
PREFEITTIRA MI.]NICIPAL DE SANTO
CNP.I: 06.1 72.72010001-l 0

Estes fatos dotam a contratação em análise das condições exigidas pelo aí. 2

da Lei de Licitações como requisitos da contratação direta por inexigibilidade.

O preço proposto. por sua vez, se mostÍa condizente com o praticado no mercado

se considerÍumos a qualidade e consagração do artista sob comento; as condições para chegar

nesse município; dentre outros elementos e parâmetros utilizados para execução de serviços

desta natureza.

Sendo assim, diante da documentação acostada ao despacho que requisitou estc

Parecer, resta comprovada a hipótese de inexigibilidade de licitação na contratação a ser

realizada com a empresa IMD PRODUCOES SHOWS E EVENTOS LTDA. com vistas à

apresentação de show musical do cantor IOHANNES & FORRO DO IMPERADOR. no

SAL FOLIA 2023 aser realizado no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Ultrapassada esta etapa. resta tecer algumas considerações acerca do

procedimento a ser formalizado para ter efeito a contratação por inexigibilidade que ora sc

vislumbra.

O art.26 da Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, dispõe o seguinte

Art- 26" - As dispensas previstas nos §§ 2o e 4' do arl. 17 e nos

incisos III a XXIV do arÍ.24, as situações de inexigibilidade reÍ'eridas

no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no

final do parágrafo único do art. 8, deverão ser comunicados dentro de

três dias a autoridade superior, para ratificação e publicação na

imprensa oficial, no prazo de cinco dias, condição para eficácia dos

atos.

Desta forma, para a inexigibilidade ter eficácia deverá o mesmo ser comunicado à

autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal, que, concordando com o mesmo. o

ratificará e mandará para publicação, no prazo de cinco dias.

A paÍir de então, flca autorizada a celebração do contrato com a empresa IMI)
PRODUCOES SHOWS E EVENTOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n' 23.102.140^X)01 -

l0 com vistas à apresentação de show do cantor IOHANNES & FORRO DO
IMPERADOR. no SAL FOLIA 2023, a ser realizada no Município de Santo Antônio dos

Lopes MA.

É o notto por""",

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes MA CEP 65.730-000
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ESTADo DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 06.172.72010001-10

sarto António do5

Encamiúe-se o presente Parecer Jurídico a Secretaria Municipal

e Administração e a quem possa inteÍessar.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 16 de outubro de 202i.

Atenciosamente.

SAMARA CARV OUZA DIAS - OAB/MA n" 5.582
Diretora do DepaÍamento Jurídico

Portaria N" 006/202 l -GP

de Plane to

Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA CEp 65.730-000Avenida Presidente
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Santo Ântôído dos

ESTADO DO MARAN
PREFEÍTURA MUNICIPAL OE SANTO
CNP I : O 6.17 2.7 20/0OO 1-1 0

Roc
UTUAÇÂO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. Estado doMaraúão. no llso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do municipio de SanúoAnlônio dos Lopes-MA e a Lei Municipal No 02 de 27 de Janejro de 2017 que ,Dispõcsohre a Reorganizctção Ádministaliva do Município de Sanb Ánrltnio dos Lôpes Estadodo Marunhão. crio cargos cle prottimenío em comissdo e funçõe.r gratificada.s, deJine osrcspectivos símbolos e ./ixa os valores dos slbsidios conespondentes; atribuicompelências aos órgãos e oos seus dlrígent.es e dá outras provídências, revoga a LeiMunicipal n' 0j de l4 de Agosto de 20t 0 e suos aherações e ü ourrat providências. .

RESOLVE

to Municipal

An. ln. Nomear SÂMÂRÁ CARVALHO SOUZA DIAS, ponadora de RG 9073699g"7 SSP/MA e CpF 745.t07.1l3_g7, para o.r,", o .*ro ã'íiretore do Deparrsmento.Iuídico do municÍpio de Sanro Antônio ao. fop"süa.

#;l;ffi*.aria 
enúará em vigor nâ dara de sua publicação, revogadas as disposicões

LoPES_MA, 

'fâ.rflrJ:3?px,EFErro 
uíuNrcrpAl DE sANro ANroNro Dos

1

Ávenidâ prêsidentã Va €as, Nr 445, Centro Sãnto Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.730-@0

PORTARIA N' 006/2021- GPSAL



t,

5ao Ár*ú.r,o dor

ESTADO DO MARAN
PREFEITURA

CNPJ: 06.172
MUNICIPAT DÊ SANTOÁ
.72AlOoíJ.L_lO

AUTIJAÇÃ oEDITAL Df, PUBLICAÇÂO

LopES, Esrado r" 
""fff,fluffi"H.,:I"rIiJlo 

DE sANro ANrôNro

PUBLIQUE-SE

REGISTRE.SE

CIJMPR.A.SE
'/^l

l-fi,fl.*-

M PROC

de SANTO
Pelo presente EDITAI, DE PTJBLICAÇÂO, o Prefeito MANTONIO DOS LOPES, Estado do

unr
OLTVEIRA. Maranhao, EMANI.JEL L DEIMAno uso de suas atribuições previstas na Le.i Orgânica do MunicÍpio, faz sabera todos os habitantes de SANTO ANTONIO DOS LOPES-,MA, às autoridadesmunicipais e estaduais, e a quem irteressar possa que, PUBLICA a Portaria n" 006_GP§AL de 04 de Jareiro de 2021 que Nomeia SÂMARA CARVALHo souzA DiÁs.portadoru de RO 90736998-7 SSPÀ,ÍA e CpF 745.107.113-87,para ocupar o cargo de

q ue dorav
Diretora do

gnorância, faço públi
ante passe a

Departelm

coo

enro Jurídico do municí

presente &lítal
em seus efeitos legai

que será aÍixado

pro
s. E, para que, no amanhã- não

em Iocal de
se alegue

vtger
de Santo Antônio dos Lopes-MA, para

acesso ao públi co e publicarlo no Diano OÍicial do Município de Santo Antônio dos
Lopes-M.A. Dou â Portâ ris no 006-GpS AL de 04 de Janeiro de 2

costume e de fácíl

021 por publicada.

DOS

t.
de rteita

to Municipal

nl.ffili#ff"fl?i';i1ttH*r,i#jÍi,*t-**..*:,,ia_m*
e aceso ao público.

Santo Antônio dos I.opes-MA, 04 de Janeiro de 2021.

Marta Liq Silyu .) S va
^. 

§ccrctária MuniciDal de-,cao:qnrçnto e Adm inistração

Avenida pres idente va rgaí Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEP os.zgo-ooo



Pá,!in. í d. a DLÍtô oflcld Éhtró.hô Edlglo n' 2,2021 Plhlk CJoi 05101/2021

D ário Oficial Eletrônic ROC

FI

I

I

EXPEO{E}IIE
o oÉio otiaal Eloiúnico do Mudclplo do Einto Antonlo õo. Lopat _ MA"

CÍlsdo 9ds Lâl tI015 dâ Oa dê Ouúbío d. 201?, ârdulrvsniqítê n! iomá
.rêliô.id, a uD public.çáo d. À.lítilltE Co Dir.ta d..tá t*iti4io
AGERVO
A5 sd çô6 do Oláíio oíkiâl E€üorlito dá Santoaôlonlo do! LoP.8 podtÍáo .e.
.onsuita,tas atra,és da intcmet, por mao do EoguintB Ôâdrr.ço:
mF/dom.llo&toniodoslop.! mà gov.bÍ
P.í. pcrqui§. poÍ quakuor toÍmo t utiliz.çao de lilrol, aca.so
htlcs/dom,3lio.ntó^lrat hp.Àôâ.!ov.bí. Âa coÔ.'Jlra, p.lquiaa!. dowÍÍo6d

s& de .!6§0 lrsuto á lla.Brdàb Ô qtdqú.Í €.d.lF.
EiIÍIDAOE
Proisituâ Munlcipal d6 sânüc 

^nionlc 
Ôs Lop€! ' MÂ

CNPJ: O&1TL7ãyÍtOO1-lO, Ft€ít to Em.NC L'ÍÍrt d. Cr{vol"r {E€u)
Êndorêtp: Av. Pr.3d.nt Vrrcá?, í,16. conlío. sânto Anlõnio dot L@.! _

Mârânhão - CEP: 65730{OO
T.lrtonê: (9g) 366&1191 cô€l. doíÍ€Éto.nbniodo.lop€3.ÍÉ Oôv,bí
S ls rr/u/w,6loaibalodclôoorrís,lbubr

§übaldlo3 ooíÍ€lpdrdctrtaa; !tribui comp€taílds§ aG óÍ!ãor o a6 t$J§ diígênlês

e dá ouuÉ6 Fsüdanci... lalogE ô L.{ tlunidp.l h'03 d€ '14 da Ago§to dê 2010 e

sus! aliâaâçàé a dl dIú33 ptwld&rac'.

RÊSOLVE

AÊ 1.. Ndruar MARI^ LIA SILVA E SILVÀ. poítadoB d. RG 25€0291200&'0

SSP/MÀ . CFF 027.433.083'03. paÍa ocuPlr o caígo d. SECRETÁR|A
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ÀDiIINISTRAÇÃO dO MUNIC|Pb dê S6NIO

Antôr$o dG Lop.!.MA.

Àt 2.. A gscíotáíte Muicipât dc H.nej.mcnlo . ÀdminrsrEÉo âoíó oídenâdorâ

dê Dcapc!âr d9! contaa PÚUlcar. tando raspon!áYâl pela Gestào s

Moúm.nte§Io d.3 Cont . g.ÍrôÓí.t d. Prí.lura Uunldpâl dc Santo Antônro

dos Lopo. - MÀ Ci,lPJ N' 06. I 72720[00Í-10.

art 3!, EEta Pôrtâiia €ntaâaâ 6m vigor na drl! ó.6u6 pudicaÇáo, írvolEdás 3s

dBpodçó€s om conlnirio,

GABINETE OO PREFEIÍO MUNCIPAL O€ SÂI{TO ÂNÍONIO DOS LÔPÊ$MA
04 ds Jan€io ó. m21 .

O PRÉFEITO OO MUNICIPIO OE SANTO ANÍOMO DO§ LOPES. E!I'dô dO

MErlnhão, no ulo dâ! .ülbuiÉ.. qu. [r co.reíe t Lai O!ánicr do íirniclplo de
Santo Anonio do3 Lo9ê3.M4 c s Lrl Municjpal }f 02 da 27 dr J.nêro do 2017
qo. 'O,:?óo soôrD a Râor!Énizriáo Adrninitlrúv. do Munblb de Sarno Ad^tlb
.tos Lop.s, EJl..lo clo lú...^â{,o. êÍi, catgot d. p@vlmcnlo .fi @mlraao ê
luaçóes greli,lcadas, alaflnâ os tcspoclivot ,lmbolos ê llrt oc yaiora! do§
3oôs/dbs ao./lrpodrnLs; úlbd co/'velêncl8É aoa ügaor ê aos laúl dirírarrD§
o dâ outas plovietér,chr. t vq, ê Lei Municip,l o.03 d. ll de Agorlo do 2010 .
rurr áiáragirs € dá ooltat pto!1rténciâs.

o PREFEITO OO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIo OoS LoPES, Eitldo do
Marântúo, no ulo dás sHbulÉe5 qu. lha .oníelê a Lêl Orgânic. ô m(niclplo d€

S.nto Ânlônrc dc Lopo!-MA. r Lcl Munlolpol N. 02 d. 27 dc J!flelro ds 2017
que 'Disrôe .obÍe a R.oÍlEr ziéo Adminiab.üv. do MunicÍfio d. Sânto Antônro
do! Lop.!. ElEdo do MÍanhúo, cÍla c5roo! dc provimênlo âm comissào ê

lunçógr gmlmce6ú. deÍn€ oi rarpacüvoi limbolos o Íixa o! valores dos
áúbsídoc corllpondaôlesi etibui oo.n9allnciâr âos óí!ãoa 6 ao..âu6 diri9ent6
e dá orlÍ.s p.ovldanclâ., rcvogD . Lci lfunblpC ír' 03 dG t,l dr Ago3lo.b 2010 e

§uaa dl€r6çE a dâ qJtrai proddancb. ,

Gabinete do Prefeito
toRTARlÀ N' 0031202í- GPSÀL

RESOLVE

ÀrL 3.. Esta Po.trdá oÍiraíá fi v,gor nâ (bla da ír. publiáçâq rcvogad.. r!
di5po3ir66 €Ín co.ttr&b.

GABINETE DO PREFEIÍO I'UNIOPAL OE SANTO ANTONIO DOS LOPE}TNA,
M de .JanêiÍo dê m2í .

Emànuêl Ltn. dê OllvdÍ.

PORTÂR|Â t{. 005n021. GPSAL

RESOLVE

EmenualLlíla de Ofvêira

PORTAFIÂ N' OO6NO'1. GPSAL

O PRÊFEITO oO MUNICIPIO OE SANTO ANTONIO OOS LOPÊS, Estado ôo
Mr.rnhao. no uÊo da! aÍibuiçr.â +r€ lhe confol3 . L.i OÍoânha do municlBo dê
ssnlo Anlónio dos Lopô&MA. ! Lâi Múnici!.| N' 02 dâ 27 de Jâneiro dâ 2ol7
qú6 'Dbpõ. roõÍe a R.oÍlanizàçlo Adminislrellva do Munidpio de S&to aõtonio
do3 Looat. EaLdô do Mâràôhao, crL ÔaÔoa dê lrovihulô .m conit§àÔ a
ír,oç&t oíaulcaor§. dêtlna Oa rc!Écllvoa lrllrbôloa c lira ôa valoÍâÂ dô§
rubaldloâ ..fi!.p6ôdantôt: atlàul comp6tênúica .c óÍg6ot . as 3!16 dúi€Enlê!
ô (B ouúrr pro9dêÍrdâ3, r.vo€E. L.l Munlctsd n' m do 14 ó. Âgo3lo dc 2010 o

!{ras dtsiç!.. . da outrar píovirêÍxi!.'.

RESOLVE

arl. 1i. Nom!!Í SÀMARA CARVALHo SOUZA OIAS poÍtldoÍa de RG

Àít 11 iloínááí PAULA DAIANNE LIMA LEAI- poÍtsro.r d. RG fia5g22rZo0(}4
SSP,MÂ 6 CPF 921.821.e43-0,4, prr. ocuD.r o c..go d. SECREÍÁR|A
MUNICIPÂL OÊ ORÇÂMENÍO E Ft\r^NÇAS dô mlhlcirro dG S.âro À ânh doó

ArL 'r'. No.nêâr RICAnDO AUGUSÍO DUARTE OOVERA. poltador dê RG

8080320161 SEJUSP/MA . CPF 916,998.780-72 para o carqo de
PROCI R mR OO MUNICIPIO dâ Ssnio AnLln|o do. Lop85-U^"

Ârt ?- Eat Porlâí. .nlr..i .m vlgor nr drt d. .u. cudloâçao, rêvo9.d& s3
dispciÇ6â! clÍl contáíio.

^Í1. 
?. A Socrêládâ M(ioldpâl da OrÇâryt6nlo . Finançra sâÉ Ordônâdora d.

Despesâs da8 conu6 püdica8. 6êndo rô6ponúávd pdâ O.6Uo â Movimlntafro
d!. Contãs g.núri!! d. PíEí€iturÉ Municrpd (b Santo Anü,nlo do3 Lop.§ - MÂ,
cNPJ M 06. t 72.?20rcO01-10.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SÂNIO ANÍONIO DOS LOPE§.MA,
aos qurlÍo dir! (b íús d. Jâôêiro do .no d. dotu mll e vir{. 6 um.

o pREFETÍo oo MrjNtclPto oE s^NÍo ANToNlo oos LopÉs. E.trdo dô
l,laráihào, no ulo dâr itrituiÉ!! quo lh. conl!6 â LC &!àniêá ô núnicíplô Íb
sánro António do! Lôp.s-MA ê s L6i Munlcipâl l{' 02 dc 27 de JÍt61to d. m17
quê Oi§põê 6oô.e. Rêo.gsnlzâção Adminhlrâüv. do MuhlcÍpio dc Sanlo À1116.Í'5

do! Lopei. Eslrdo do Múrnhão, cda crrgoa d! provllncnto cln comll.ao c
íunçôe! graliílcróet, d.nnê o! Í!.p€cúvor tlÍnôobr ê fúa o! valorat dot

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

ç4,

Prefeltura Munlclpal de Santo Antonlo dos Lopes'

ÍÉrituido pela lei Mtl|licipal .Í 0t6do D9.lc outub.o.le 2017laóoEdiç;ú- 2r2o2l s.nto Âíldiodo§ LoPc5 . lta, 010í12021

Emanuol Llms d. ollvcir!

Pt!íúurê Munlclgel d. Ssrb,anronb (kE L.paa - MA, Áv. P.ctki.nto Vr!.a. 4a0. C.lltg. Sdío lq onlo dos Lop€s - Ulrannào - CEP: 65730000
rwü..lo.nbí$(bdopc!.ínâ.OoY. br

DÉno OicrrlEletrónrco do Mu,rhlplo - S.õlonn. Munlclp.l de PlaÉJrr.^b. Adâ{nl.!.{to - do6oôtoonlonbdo.hpÍ.nt gov b.
.dhbti2rú21



Art. 20. Estâ PorlâÍio entraíá êm ü9or na clEla de 3ua publhaÉo, revo$&s .s
disposÉêg êm cortráíio.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DOS LOPE$MA,
M dâ Jânêlro dê 2021.

Páglnt 2 d. a
e0736gg&7 SSPníA. CPF 745.107.11H7, parã oqrpeÍ o c.rgo de DIRETORA

oO oEPARTÂMENTo JURÍDlco do mufliclpio rh Ssnlo antônlo doc Lop€6-MÀ

0lá.lo oícld ELlrónico ÉdM! ít ,20ã

RESOLVE

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OOS LOPES, Estado do
MáÍsnhão, ho l§0 das atlbulgôaa que lh. conl6li a tâl Ôrcâíllcâ do muneipLo dê
Santo Antônio do8 Lop.!.MÂ e a Lei Muniipal N' 02 de 27 de Jaftio da 2O1f
que'OisÉ€ sóír , R.oÍganizâÉo Adminislrátivr do Muh'cipio ds Sânlo r\nlônio
dos Lop$, Ealedo do Mã.âoháo, cÍkr crrgor do pÍovimg'lto.m comissáo s
funçôss gíatm.ádas, defina os relpaclivo3 slmboloa ê íira oa vsloíes do6
Êub6&Jior com$oídênles; âlribui coínpgllnciaB ao! ói!àos 6 aor saús diíigenles
r dá oulÍr. 9roúdandá6. rÊvogi â L6l Munldpâln 03 dâ 14 d6 A§oilo dâ z01o ê
sua8 dtê.ã9ô.ô 6 dá ci,,tías píovidôncla..

PuhllcaÉ,: 0í01t2021

CIPAL OE SÂNTO ANTONIO OOS LOPE

Emânuollin dsollvelÍ!

PORTÀRIÀ N" OO7'2021. GFAAL

ÊEAOLVE

- RESOLVE

Aít. l'. Deggnar RAIMUNOA SOUSA CARVALHO NASCTMENTO, po.1ádor6 dê
RG 03738608200$0 SSP/[,{Â € CPF 433.1Si.35}04. servido.s integrlí't do
quâdro eíellvo do munictpio. paía ocutor o ca,!o ds SECREIÁRIÀ MUN|CtpAL
oE ÊDUCAÇÀO do municÍpio de santo AÍnÕflio dos Lopes-MA.

Art 2ô, A S€cr€tá,ia lvuntcipal do EducaÇão 16rá Ordeflâdorá de O.!pêae6 cto
Fundo Municlpal de MÉnulorqão ê Desenvolvimênlo ds Educáção gáalêâ â de
Vslonzâçâo do€ Prolissricnais dr Edúceçáo-FUNDEB.

ÂÀ 3o. Esta Poíla.is êntErá âm vigor nâ .!âtg dê su! pub/ic!ção, íevogâdas as
(,ispos çõe§ am conÍário.

GAAINETE OO PREFEITO MUNICIPÂL OE SÁNÍO ANTONI(, OOA LOPÉS.M^,
0.1 de Jànêllo dê 2021.

Ensnu.l LlÍ€ do OllyCí.

PORÍAflA N" OO9/202Í. GPSAI

Aí. 1.. Oaslgnár FRÀNCISCA MARTA SOUSA CARVALHo DOS SANTOS.
poí8dorâ de RG 18882002001-6 SSPTMA s CpF 825.976.50].91, sorvldorá
lntegrônts do quâdto oíetivo do municipio. páre ocup€r o cargo dê SÉCRETÀRÁ
DA MULHER do MunicÍpio dB Sãnto Anlônb dos Lopcs-MÀ

O PREFEIÍO DO MUNICIPIO DE SANTO ANÍONIO DOS LOPES. EStSdO dO

Mâraflháo, no uso das âlÍiurlçôes qus lhe con.ânâ â Lei OÍgánica do municíplo de
Sanlo Antônio dos Lopes-MA ê a Lei Municrp6l 11.02 dê 27 de Jânêiro de 2017
que Dl§põê .obrÊ â Roo.lanaaçáo Âdminidralivs do Munlcipio d. S.nto Âhtõnio
dog Lopcs, E6tedo do Mâlenhão, caia cargos de prcvirnônlo €m coÍnlasào 6
íunçóo6 gretlícâdãr, dc,inc oi r66pscllvô, !Ílnboloa ê Ír! os valorcB doE
6lbBidlo3 corespondmt3r; atíbul conpeténcias ãor órgâor o oos 3Bus dldgenEs
o dá outraB pÍovldênoõ, Í€vogá 6 L.i Munlclpal n" 03 de '14 dê Agodo d€ 2010 ê
sua§ alteÍâÇô€a e dá oütraB provldâids!'.

Aít 2. Está Podaíâ ênurni 6m vioor ná dsts dê êua publicâção. revogadas ôs
dl5poBçõôt .m contráno.

GABINEÍE DO PREFEITO MUI.II
ao8 queÍo diâs (b mâ6 dê janeiío

Emânu€l uÍm dr olÍv8i.a

PORTÂRIA TI' 010/202í. GPSAL

N'PROC
FI

do âno de dds mil e ííte e u
UTU

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTO ÀNÍONIO DOS LOPES,
Meranhóo, no uso das âiibuiçõos quê lhê coníerê à L6i Orcânac€ do
Slnto Ântônio dos Lope+MA ê â L.l Mlniclprl M 02 dê 2T do Janêirc de 20

o*-\
AÇAO\

Arr- 1c. Nor|.Er HADILLA DA SILVA CAMPOS, poÍtâdoÍa de RG 03104333200Ê2
SSP/MA e CPF 033.!91.5'13-38, para ocupar o csrso do SECRETÁR|A
MUNICIPAL DE ÂssIsIÊNcIA socIAL, JUVENÍUDE E TRAaALHo do
munichlo dê Sânlo futônlo do! LopesMÀ

v Aí. 21 A Sec.gtá.b MlnLiprl d6 AsEistâncla Sociâl, Juvsntudê ê ÍÍabálho sêrá
Ordgnodora dê Dêspesas do Fundo Municlpal d€ ksislênclâ So€isl-FMAS,
êonÍorme art 57, paégíaío úni.o dâ Lei Municipal quâ 'Dispôe sobre o Sislema
Único de Assktân ü Soclál no municíplo d6 Santo Antànio dos Locâs . dá ouirõ

quê O/bpóe sôàrE á Reo€ãniz.çáo A.hninisbeliw do Municipio de Sehto Anlôâ-to
do3 Lopas, Ê31âdo do Mêta/,háo, cíid catvos dê provifionto efi conissào o
luhções grâllllcada3, dâllnâ ôs respócrlyos slmbdos e nx, os vrrorês dos
súÀ3,'dios êorespondaríáB; át iI',/ coÍtpetánâbs ,og órgáos , sos sêus dírg,raes
. dà og,làÊ proftànciêg têvoga a L.i Municipd n 03 dê la dê Agosto dê zotoê
su.s .Itêíeçô.s a dá ounês D,EvldéncisC.

PORTAÊA NO OO8'2021. GPSAL

O PREFÉIÍo Do MUNICIPIo oE SANTo ANIoNIo Dos LoPEs. Eltado dÔ
M€râôhâo, no u3o dai sldUJições qu6lhe confe.o a Lêl OíCánicá do município de
Santo Antônio dos LoOô§-MA e a Lêi Municip.l t\P 02 d3 2? de J€nsi.o do 2Ot7
quo Dlspôê sobrs â Reorganização Adminiírstfus do Municlpio da Sslno Aôta$b
dos Lopes, Estado do Marãnhão. cÍia csrgos dê p.ovimento €m comis6ão e
funçÕes gíatiíicadâ6, d6Ínâ o5 resp6clivog sÍÍnbdos e ltrã oa velores do!
subsldios corÍ6âpond€nt.s; âfrui oohpotánciaB aos órgãos e .o! rêus diigon!âs
6 dá oukas prcvidêrcia3, rêvoga 6 Lêi Municipat n" 03 de Í4 do &o§lo d6 2010 ê
§uâs âlbrãçã.3. dii outrsi DíovHàadà.'.

Aí. 3q. Estâ Portrís êntrárá em !,1gor na datá dê sus publlcâç€o, rsvogadãs s6
dl6posiÉ6s em conlráío. RESOLVE

GABINÊÍE OO PREFEITO MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO DOS LOPE$MA
04 de Janeiro de 2021.

Emrnuol Llm!.h Olivsl..

Art. íô. NoÍriBar MARIA LIMA OA SILVA NERES, portadoÍa de RG
000035403095-3 SSP/ÍíA o CPF 890.160.703,78, para ocupsr o cBrgo de
SECRETÁRIA MUNICIPÂL OE SAÚOE É §\r\EAtUENTO do municlpto de santo
Antônio do3 Lopss/MA

Aí! 2.. À Secíêtôri! Mu^tcipál de Ssúd€ B S6fleomento 5erá OrdenBdoÍa dê
O63pê!as ds6 d€mais conlas pública6. s€nõo r€spo sável pê,â câ61ão a
Mo!4mêntâ(Éo ds3 Cont6s B6ncáriâs ds Prêíêltrra Muntclpal de Sãnlo Antônio
dor Lop.s/MA, CNPJ n..06-172.7201000í-10 € Fundo Munictpit dê S5üdê s
Srn ah€nto. CNPJ: 1 Í.745.309rcO01.27.

An. 3', E8tâ Port.riâ snnârá em vigor na data cl€ 6úa públicsÉo, revogãdas as
dbposiçõâ6 em coÍÍrário.

GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL OE SÂNTO ANTÔNIO DOS LÔPES,MÂ,
04 dô j.nêiro do 2021.

Em.nuêl Limã dâ Ottveira

PORÍARIA ]{' OííÍ202I- GFSAL

O PREFEITO DO MUNICIPIO 0E SANIO ANTONTO oOS LOPES, Eshdo do
Maranhão. no uso dâs €Uibuições qqe Ihâconferoa L6 OrgârÍca do m(FticiBo C,ê
Sãnto Antônio dos Lop.&.M,{ e a Lêi Muntctp€l ti. 02 de A7 d6 Jàíeiro de 2017
quê Oispo€ §oàíe a Roo.genizoçáo Adninlsl,utila do Muniaipio atc Sahtô Anlônio
dos Lope9, Eslotlo do Matanháo, cíiâ cargos da praytmsnto en aomissào e
lunçõcs graliflcaclas, c!êtlnê os .Espoctivas ,imbotú ê li,o os vrrores dos
s1ràsrdio! oo/1?sllordarrlôq c,íbui conryténcias aos órgíos e sos srus d?n €rles
e dà ôu',§ pnní&nd,s, íevqa e Let uút êlaàl no 03 dê 11 de Agosto de 2o1o e
§uas ê/Íéía@6, dá oulrBs ptolióéDcláÉ.

^Ít. 
1.. Nom6aÍ ÂÊcto RAMos MOURA. pôrtadoí d. Rc 0í3173202000-1

SSP/MA c CPF 004.772.873-60. p.r. ocrJp.r o câ.qo d. SECRETÁR|O
MUNICIPAL DE TRÀNSITO, TRÀNSPORTES É MOBILIOAOE dO MUÓ|CÍDIO dC
Sahlo Â.[inb d6 Lopês MÂ.

Art 3o. Ê.ta PoÍtâíü .núârá êm vigor nE drt d. suà publlcâ9ào. íevogsdss âs

Pítfdtulb Munldpal d6 §ahlo Antonlo (lc! Lopes. MA, Av. Pre6ldenlr VâÍ!â3, aae. C6nho. Sldo À o|ito dos LopêE - M6rentrào - CEp:0573GOOO
w§!r.!toanldrirdodopor, mâ.goy.bÍ

olário Otdll Êl€!íónico do Munlclplo - S€c..trdâ Munldpd dô PlarJamlrÍo e admlnlcÉçro - doÍ@rtôsrto.iodoãlop.!.m.{@.b.
E<tt(,p íÉ 2t2§21



sânto AntônÍo dot

ESTADO DO
PRf, FEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

CPNJ: 06.172.72010001-10

TERMO DE AUTORIZAçÃO DE CONTRATAçÃO DIRETA

AUTUAÇÀo,.
àt. pRoc

FI

CONSIDERANDO o reconhecimento da situação, prevista no inciso lll do artigo 25 da
Lei Federal no 8.666/93 e tudo o mais o que consta no processo administrativo n.o
212309-0001.

CONSIDERANDO a regularidade do procedimento administrativo em epígrafe, de
lnexigibilidade de Licitação, consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departamento
jurídico deste município e ainda confirmada a existência dos recursos orçamentários e
financeiros;

AUTORIZO a contratação direta por lnexigibilidade de Licitaçáo, da pessoa jurídica IMD
PRODUCOES, SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.
23.302.14010001-'10, para Contratação de profissional do setor artÍstico, qual seja,
IOHANNES & FORRO DO IMPERADOR, para prestação dos serviços de apresentação
artÍstica (show) no SAL FOLIA 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de
interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Em atendimento ao art. 26 da Lei Federal no 8.666/93, encaminhe-se,
portanto, os autos do supracitado processo administrativo para apreciaçáo e deliberação
da AUTORIDADE SUPERIOR, para no juízo da conveniência, oportunidade e
legalidade, caso entenda pela regularidade dos autos, RATIFIQUE o presente
procedimento de contrataçâo direta por lnexigibilidade de Licitação e posterior
autorização da despesa prevista, determinando o respectivo empenhamento da
despesa.

Após os procedimentos acima, atendidos plenamente os requisitos dos
incisos la lV, do parágrafo único, do art. 26, Lei Federal no 8.666/93. Proceda-se a
devida publicação do extrato dos despachos da lnexigibilidade de Licitação no 036/2023
e sua ratificaçáo nos prazos previstos em Lei.

Secretaria Municipal de Planejamento e Administração de Santo Antônio
dos Lopes - MA, em í6 de outubro de2023.

\,".- í .t :l
'')"'* )'* lüt t 

' '^:'*
MARIA LIA SILVA E SILVA

Secretária Municipal de Planejamento e Administraçáo
Port. No 004/2021-GPSAL

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos LopesÀ4A.



Sântô Antônio dot

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT D

CNPJ: 06.U2.72010001-10
E SANTO ANTÔ Nro Dos Lo

TERMO OE RATIFICAÇÃO

rNExrctBtLtDADE DE LtctrAçÃo ogelzozg

eurunÇÂÕ'r

S.ryúé,

o nrturutcípto DE sANTo ANToNto Dos LopEs, EsrADo Do MARANHÃo, s da

N'PROC
Ft.

RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação no 036/2023, na contratação da empresa IMD
PRODUCOES, SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 23.302.140t0}0i-10.

Essa ratificação fundamenta-se no inciso lll do art. 25 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de
acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

O Valor global desta contratação é de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais) que será pago conforme
dotação orçamentária específica e categoria econômica especificada.

Providencie-se a celebração do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotação própria do orçamento vigente, e publique-se o presente

- ato na imprensa oÍicial, consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificação aqui
proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 17 DE OUTUBRO DE 2023.

à**,f Je*i ry"**
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

t

/

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,
Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do
Município;

CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo n.o 092310-0001,
lnexigibilidade de Licitaçáo n.o 036/2023, realizado nos moldes do art.25, inciso lll, e 26, ambos
da Lei Federal n." 8.666/93, que tem por objeto a Contratação de profissional do setor artístico,
qual seja, IOHANNES & FORRO DO IMPERADOR, para prestaçáo dos serviços de apresentação
artística (show) no sAL FOLIA 2023 no Município de santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse
da Secretaria Municipal de Cultura;

CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico, documentos e despachos contidos nos
autos do processo em epígrafe;

RESOLVE:



ESTADO DO MARAN
PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTO A
CNPJ: 05.172.72010001-10

o ÂntllÍlo do6

Áurueçeo
ExrRATo DE tNExtctBtLtDADE DE LtctrAÇÃo No 036/2023 N'PROC

FI,

Processo Administrativo No 092310-0001. lnexigibilidade de Licitação no 036/2023. í. pA

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, AtrAVéS dA
Secretaria Municipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e empresa IMD PRODUCOES,
SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no.23.302.140t000í-10 2. OBJETO:
Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, IOHANNES & FORRO DO
IMPERADOR, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no SAL FOLIA 2023
no Município de Santo Antônio dos Lopes-MA, de interesse da Secretaria Municipal de
Cultura.3.VALOR TOTAL: R$ 90.000,00 (Noventa mil reais). 4.RECURSOS
ORçAMENTÁRIOS. Órgão 05 - Sec. Mun. de Cuttura Unidade Orçamentária 05.01 - Sec. Mun.
De Cultura Função 13 - Cultura Sub-Função 392- Difusão Cultura Programa 0037 - Gestão da
Política da Administração Geral Projeto Atividade 2.028 - Manut. E Func. Das Atividades
Culturais Classificaçáo Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica Fonte
de Recurso 1500000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos 5.Base Legal: Art. 25, inciso
lll, combinado com o art. 26, ambos da Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Autorização em 1611012023 por Maria Lia da Silva e Silva - Secretária Municipal de
Planejamento e Administração.

Ratificação em 1711012023 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal.

Santo Antônio dos Lopes - MA, í 7 de outubro de 2023.

à*'..1 .lç*[,c!^--
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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EXPEDIENTE
O Diário Oflcial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de Outúro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma púlicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As ediçôes do Diário Ohcial Elehônico de Santo
Ántonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereçol
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
f tros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualguer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.1 72.72010001-10, Prefeito Emaruel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefoner (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https ://www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br

quinhentos e ünte e quatro reais).
Santo Antônio dos Lopes - MA, 16 de outubro de
2023.
HERNANE LOPES ALENCAR
Pregoeiro Municipal
Port. n' 139/2023 - GPSAL

DECRETO MUNICIPAL Na 183 de 17 de outubro de
2023.
EMENTA:
"Antecipa as comemoraçóes do dia 28 de outubro de
2023 em alusão ao Dia do Servidor Público para o dia
20 de outubro de 2023 e dá outras proúdências".
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS
LOPES, no uso de suas atribuiçôes legais;
CONSIDERÂNDO que o art.236 da Lei 8.112190
define que o dia 28 de outubro será comemorado o
dia do Servidor Público;
CONSIDERANDO a necessidade de homenagear o
Funcionalismo Público Municipal pelo dia do Servidor
Público;
CONSIDERANDO que a transferência das
comemoraçôes do Dia do Servidor Público para o dia
20 de outubro de 2023 mostra-se conveniente para o
servidor e para a Administraçáo Pública Municipal;
DECRETA
Art. 10- As comemoraçôes alusivas ao Dia do Servidor
Público, celebradas anualmente no dia 28 de outubro,
ficaráo antecipadas para o dia 20 de outubro de 2023,
data que não haverá expediente.
Art. 2a - Caberá aos Dirigentes dos órgãos e
entidades a preservaçáo e o funcionamento de
serviços essenciais das áreas de sua competência.
Art. 3'- Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio dos
Lopes, Estado do Maranhão, aos dezessete de
outubro de 2.023.
Publique-se,

Comissão Permanente de Licitação

-I{ESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
DO PRXGÂO ELETRÔNICO NA. 021/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 2 1 2308.OOO1
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -
MA, torna público o resultado da licitação em
epígrafe, que tem por objeto o Registro de preÇos,

visando a futura e eventual contratação de pessoa(s)
jurídica(s) para prestação de serviços mecânicos
especializados em manutenção preventiva e corretiva
de veículos leves e pesados, com fornecimento de
mão de obra, peças e acessórios, conforme as
especificações constantes no Termo de Referência,
cujo objeto foi adjudicado à seguinte empresa:
GEOVANNE DOS S. SOUSA, inscrita no CNpJ sob o
nq. 22.952.84310001-20, no valor total de Rg
683.524,00 (seiscentos e oitenta e três mil e

Prefeitura Municipâl de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidsnte Vârgas, 446, Centro, pÍefeito EmaDuel Lima de Oliveird
Para consultar a vencidade da púlicação acesse https://r.r,r .$,.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diarioo6ciav1496

Edição no n"200/2023

'R

Diário Ofi
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -

oI
Prefelto Emanuel Lima de Oliveira

C a
AUTU

NO PROC

FI

criado pela t ei N' 16 de 09 de outúro de 2017 | Edição n' 200/2023 santo Antonio dos Lopes - MÀ l' rcr2oz3

Código idenrificadorl
82ede0c8dfe670fi 8d8â360c8453b6226e833à1e3993be99Í8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf 6ecec7957a654de0dâ2bae9de0O27accd0dc3

Gabinete do Prefeito



EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NA
03612023
Processo Administrativo Na 092310-0001.
Inexigibilidade de Licitaçáo ne 036/2023. 1. PARTES:
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria
Municipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e
empresa IMD PRODUCOES, SHOWS E EVENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o na. 23.302.140/0001-10
2. OBJETO: Contratação de profissional do setor
artístico, qual seja, IOHANNES & FORRO DO
IMPERADOR, para prestação dos serviços de
'tpresentação artística (show) no SAL FOLIA 2023 no

-Município de Santo Antônio dos Lopes.MA, de
interesse da Secretaria Municipal de
Cultura.3.VALOR TOTAL: R$ 90.000,00 (Noventa mil
reais). 4.RXCURSOS ORÇAMENTÁRIOS. Órgáo 05 -
Sec. Mun. de Cultura Unidade Orçamentária 05.01 -
Sec. Mun. De Cultura Função 13 - Cultura Sub-
Função 392- Difusão Cultura Programa 0037 -
Gestão da Política da Administraçáo Geral Projeto
Atividade 2.028 - Manut. E Func. Das Atividades
Culturais Classificação Econômica 3.3.90.39.00 -
Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica Fonte de
Recurso 1500000000 - Recursos Não Vinculados de
Impostos 5.Base Legal: Art. 25, inciso III, combinado
com o art.26, ambos da Lei Federal n.a 8.666/93 e
suas alterações posteriores.
Autorização em 1617012023 por Maria Lia da Silva e

Silva - Secretária Municipal de Planejamento e

-Administraçáo.
Ratificação em 1717012023 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 17 de outubro de
2023.
EMANUEL LIMA DE OLWEIRA
Prefeito Municipal

C&iqo ideDtúcador:
82êde0c8df€670178d8a360c8453b6226e833a1o3993bê99Í8cd596545d3obadd7
342e654e87ed7a326cêôbd3bf6ecec7957a654d€0dô2basgde0027âccd0dc3

Código identi.6câdor:
82€de0c8üe670O8d9a360c8453b6226e833a1e3993b€998cd596545d30badd7
342e654e87ed7a32ft eabd3bf6ecec7957a654de0da2bae9de0027accd0dc3
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Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais
preústas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informaçôes constantes no
Processo Administrativo n.a 092310.0001,
Inexigibilidade de Licitação n.0 036/2023, realizado
nos moldes do art. 25, inciso III, e 26, ambos da Lei
Federal n.q 8.666i93, que tem por objeto a
Contratação de profissional do setor artístico, qual
seja, IOHANNES & FORRO DO IMPERADOR, para
prestação dos serviços de apresentaçáo artística
(show) no SAL FOLIA 2023 no Município de Santo
Antônio dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria
Municipal de Cultura;
CONSIDERANDO as informações do Parecer Jurídico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epÍgrafe;
RESOLVE:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação no
03612023, na contratação da empresa IMD
PRODUCOES, SHOWS E EVENTOS LmA, inscrita no
CNPJ sob o rf .23.302.74010001-10.
Essa ratificação fundamenta-se no inciso III do art. 25
da Lei Federal na 8.666/93 e, ainda, de acordo com o
artigo 26 do mesmo diploma legal.
O Valor global desta contratação é de R$ 90.000,00
(Noventa mil reais) gue será pago conforme dotaçáo
orçamentária específica e categoria econômica
especificada.
Providencie-se a celebração do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o
empenhamento da despesa na dotação própria do
orçamento vigente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para
fins de eficácia da ratificação aqui proferida.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO,

Página 2

Registre-se,
E cumpra-se.
Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito Municipal

EM 17 DE OI.,TTUBRO DE 2023.
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Cóúgo identificador:
82ede0c9dfe670178d8a360c8453b6226e833a1e3993bê99f8cd596

AUTUAÇÃO
N' PROC

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 036 12023
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARÂNHÃO, através da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
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Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
Av. Presidente Vargas, 446, Centro
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MUNICIPIO DE

ANTONIO DOS

A5!lnado de íoÍm. digitàl
DorMUNlclPlooE sÂNTo

LOPE5:061
10

DOs
7772@110

UTUAÇ
N'PROC

F1

Prcfeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MÀ Av. Prcsidente Vargâs, 446, Cenho, Prefeito EEranuel Lima de Oliveüa
Para consultar a veracidade da publicação acesse httpsr//www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diarioofrciavl496

Edição no n'200/2023 ffiffiffi

Página 3 Diário Oficial Eletrónico Edição n" 20012023 Publicação: l7 I L0 12023


